






















Via Rápida Empresa - VRE
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo

Prefeitura do Município de São Paulo Governo do Estado de São Paulo

É importante saber que:

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento.

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Quaisquer alterações de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica a
perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e
renovar sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter início procedimento de apuração de
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período
de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.

6. Este documento foi expedido com base no Decreto Estadual 55.660, de 30 de março de 2010 e produz todos os efeitos legais para
a autorização do exercício das atividades econômicas nele contidas.

7. Todas as licenças de funcionamento dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, bem como do município, se
conveniado à REDESIM, estarão contidas neste Certificado. Portanto, não é necessária apresentação de Alvará complementar a este
documento.

DADOS DA SOLICITAÇÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO:

PROTOCOLO/NÚMERO NÚMERO DA SOLICITAÇÃO

SPM2530169023 4147715

DATA DA SOLICITAÇÃO

26/03/2025

DATA DE VALIDADE

19/04/2027

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL CNPJ

R3S SEGURANCA E COMERCIO LTDA. 41.317.023/0001-01

NATUREZA JURÍDICA Inscrição Municipal

Sociedade Empresária Limitada 68846061

A EMPRESA TERÁ ESTABELECIMENTO?

Sim

FORMA DE ATUAÇÃO

Estabelecimento Fixo/Internet/Atividade Desenvolvida Fora do Estabelecimento

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

RUA VIEIRA DE ALMEIDA, 229 SALA 01

IPIRANGA, São Paulo - SP CEP: 04268040

ÁREA DO ESTABELECIMENTO 437.00
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DADOS DA EMPRESA

ÁREA DO IMÓVEL (ÁREA CONSTRUÍDA)
(M²)

394.00

ATIVIDADES ECONÔMICAS LICENCIADAS

6209100 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

3312104 - Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos

3329599 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente

4221905 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações

4322303 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

4721102 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda

4721103 - Comércio varejista de laticínios e frios

4729699 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente

6110803 - Serviços de comunicação multimídia - SCM

6190699 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente

ATIVIDADES AUXILIARES LICENCIADAS

Sede

ANÁLISE DE VIABILIDADE

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

VÁLIDO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL DATA DE EMISSÃO: 26/03/2025

TIPO DO IMÓVEL: Número IPTU: 04021600760

RESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO:

CNAE:
6209-1/00-Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Grupo de Atividade [nR1-6: Serviços profissionais: estabelecimentos destinados à prestação de serviços de profissionais liberais,
técnicos ou universitários ou de residencial;apoio ao uso residencial;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em
questão em função da zona de uso.

»
Grupo de Atividade [nR3-1: Usos especiais: espaços, estabelecimentos ou instalações sujeitos a controle específico ou de valor
estratégico para a segurança e serviços públicos;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função
da zona de uso.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
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referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (0Hz à 300GHz) = 4B(b)
4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-6]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1,
nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-6]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-6]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m² de área
construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR3-1]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1,
nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR3-1]:
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Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 500 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR3-1]:
Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e
Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR3-1]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m² de área
construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR3-1]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída computável (d) = Não há
exigência de número mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e
subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para
empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros quadrados) de área construída computável, as vagas para
caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

»
Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.

»
Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

»
Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

CNAE:
3312-1/02-Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
3312-1/04-Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Grupo de Atividade [nR1-7: Serviços técnicos de confecção ou manutenção: estabelecimentos destinados à prestação de serviços
técnicos de reparo ou de apoio ao uso residencial;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em
função da zona de uso.

»
Grupo de Atividade [nR2-4: Oficinas: estabelecimentos destinados à prestação de serviços mecânicos, de reparos em geral e de
confecção ou similares, incluindo os postos de abastecimento de veículos;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no
imóvel em questão em função da zona de uso.
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»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (0Hz à 300GHz) = 4B(b)
4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-7]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1,
nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-7]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-7]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m² de área
construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).
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»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-4]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1,
nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-4]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 500 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-4]:
Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e
Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-4]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m² de área
construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-4]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída computável (d) = Não há
exigência de número mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e
subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para
empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros quadrados) de área construída computável, as vagas para
caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

»
Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.

»
Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

»
Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

CNAE:
3313-9/01-Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
3313-9/02-Manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos
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Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
3313-9/99-Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
3314-7/10-Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
3329-5/99-Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Grupo de Atividade [nR2-4: Oficinas: estabelecimentos destinados à prestação de serviços mecânicos, de reparos em geral e de
confecção ou similares, incluindo os postos de abastecimento de veículos;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no
imóvel em questão em função da zona de uso.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
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período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (0Hz à 300GHz) = 4B(b)
4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-4]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1,
nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-4]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 500 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-4]:
Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e
Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-4]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m² de área
construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-4]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída computável (d) = Não há
exigência de número mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e
subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para
empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros quadrados) de área construída computável, as vagas para
caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

»
Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.

»
Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
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resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

»
Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

CNAE:
4221-9/04-Construção de estações e redes de telecomunicações

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4221-9/05-Manutenção de estações e redes de telecomunicações

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Atividade econômica não se encontra vinculada à atividade da legislação urbanística, conforme Anexo Único do Decreto nº
57.378/16. É necessário protocolar processo administrativo no setor de protocolo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Urbano, solicitando o enquadramento da atividade auxiliar e a vinculação do código CNAE com a atividade urbanística ser
desenvolvida.

»
Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.

»
Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

»
Resultado da análise de viabilidade "indisponível", porque ele não foi conclusivo para os dados informados.

CNAE:
4292-8/01-Montagem de estruturas metálicas

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4292-8/02-Obras de montagem industrial

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4299-5/99-Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
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Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4321-5/00-Instalação e manutenção elétrica

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4322-3/01-Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4322-3/03-Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Grupo de Atividade [nR1-7: Serviços técnicos de confecção ou manutenção: estabelecimentos destinados à prestação de serviços
técnicos de reparo ou de apoio ao uso residencial;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em
função da zona de uso.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
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período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (0Hz à 300GHz) = 4B(b)
4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-7]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1,
nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-7]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-7]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m² de área
construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

»
Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.

»
Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

»
Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

CNAE:
4329-1/03-Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
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empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4399-1/02-Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4399-1/99-Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4651-6/01-Comércio atacadista de equipamentos de informática

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4651-6/02-Comércio atacadista de suprimentos para informática

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4652-4/00-Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4669-9/99-Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
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Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4673-7/00-Comércio atacadista de material elétrico

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4689-3/99-Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4721-1/02-Padaria e confeitaria com predominância de revenda

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Grupo de Atividade [nR1-2: Comércio de alimentação de pequeno porte, com lotação de até 100 (cem) lugares;] PASSÍVEL:
Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso.

»
Grupo de Atividade [nR2-1: Comércio de alimentação de médio porte, com lotação de mais de 100 (cem) e até 500 (quinhentos)
lugares, englobando comércio associado a diversão;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em
função da zona de uso.

»
Grupo de Atividade [nR3-5: Comércio de alimentação de grande porte, com lotação superior a 500 (quinhentos) lugares;]
PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso.

»
Grupo de Atividade [Ind-1a-7: Fabricação de produtos alimentícios e bebidas artesanais.] PASSÍVEL: Permitida a instalação da
atividade no imóvel em questão em função da zona de uso.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
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(d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (0Hz à 300GHz) = 4B(b)
4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-2]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1,
nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-2]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-2]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m² de área
construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-1]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 50 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1,
nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.
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»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-1]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-1]:
Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e
Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-1]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m² de área
construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-1]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída computável (d) = Não há
exigência de número mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e
subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para
empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros quadrados) de área construída computável, as vagas para
caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR3-5]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 35 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1,
nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR3-5]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR3-5]:
Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e
Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR3-5]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m² de área
construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR3-5]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída computável (d) = Não há
exigência de número mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e
subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
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Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para
empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros quadrados) de área construída computável, as vagas para
caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1a-7]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 100 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas
de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso
nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável
destinada à permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do
número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1a-7]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso
ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1a-7]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000
m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e
subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1a-7]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída computável
(d) = Mínimo de 1 vaga e 1 adicional a cada 4.000 m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e
descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de
Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco
Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central
(Operação Urbana Centro). 4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros quadrados) de área
construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

»
Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.

»
Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

»
Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

CNAE:
4721-1/03-Comércio varejista de laticínios e frios

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Grupo de Atividade [nR1-1: Comércio de abastecimento de âmbito local com dimensão de até 500m² (quinhentos metros
quadrados) de área construída computável;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da
zona de uso.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
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parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (0Hz à 300GHz) = 4B(b)
4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-1]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1,
nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-1]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-1]:
Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e
Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-1]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 2 vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e
descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de
Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco
Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central
(Operação Urbana Centro).

»
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Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.

»
Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

»
Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

CNAE:
4723-7/00-Comércio varejista de bebidas

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4729-6/01-Tabacaria

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4729-6/99-Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Grupo de Atividade [nR1-1: Comércio de abastecimento de âmbito local com dimensão de até 500m² (quinhentos metros
quadrados) de área construída computável;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da
zona de uso.

»
Grupo de Atividade [nR2-2: Comércio especializado;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em
função da zona de uso.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
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Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (0Hz à 300GHz) = 4B(b)
4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-1]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1,
nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-1]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-1]:
Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e
Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-1]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 2 vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e
descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de
Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco
Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central
(Operação Urbana Centro).

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 50 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1,
nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

»
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Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e
Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m² de área
construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída computável (d) = Não há
exigência de número mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e
subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para
empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros quadrados) de área construída computável, as vagas para
caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

»
Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.

»
Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

»
Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

CNAE:
4742-3/00-Comércio varejista de material elétrico

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4751-2/01-Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4752-1/00-Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
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Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4753-9/00-Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4757-1/00-Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto
informática e comunicação

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4759-8/99-Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4789-0/99-Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Grupo de Atividade [nR1-3: Comércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda direta ao consumidor de produtos
relacionados ou não ao uso residencial de âmbito local;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em
função da zona de uso.

»
Grupo de Atividade [nR2-2: Comércio especializado;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em
função da zona de uso.

»
Grupo de Atividade [nRa-4: Comércio especializado de produtos agropecuários: comércio para o suprimento das atividades
rurais;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso.

»
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Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (0Hz à 300GHz) = 4B(b)
4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-3]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1,
nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-3]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-3]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m² de área
construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).
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»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 50 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1,
nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e
Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m² de área
construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída computável (d) = Não há
exigência de número mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e
subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para
empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros quadrados) de área construída computável, as vagas para
caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRa-4]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 100 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso
ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1,
nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRa-4]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 500 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRa-4]:
Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e
Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRa-4]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m² de área
construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta
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metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRa-4]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída computável (d) =
Parâmetro da lei vetado. Indefinição quanto a este critério para condição de instalação. Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e
descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de
Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco
Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central
(Operação Urbana Centro). 4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros quadrados) de área
construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

»
Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.

»
Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

»
Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

CNAE:
4923-0/02-Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
6110-8/01-Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
6110-8/03-Serviços de comunicação multimídia - SCM

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Grupo de Atividade [INFRA-5]: Atividade não permitida para alguma das inscrições imobiliárias (IPTU) do empreendimento.

»
Grupo de Atividade [INFRA-5], Zona [ZM]: Não é permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de
uso, conforme Quadro 4 da Lei nº 16.402/16.

»
Grupo de Atividade [nR3-1: Usos especiais: espaços, estabelecimentos ou instalações sujeitos a controle específico ou de valor
estratégico para a segurança e serviços públicos;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função
da zona de uso.
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»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (0Hz à 300GHz) = 4B(b)
4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR3-1]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1,
nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR3-1]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 500 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR3-1]:
Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e
Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR3-1]:
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Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m² de área
construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR3-1]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída computável (d) = Não há
exigência de número mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e
subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para
empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros quadrados) de área construída computável, as vagas para
caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

»
Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.

»
Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

»
Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

CNAE:
6110-8/99-Serviços de telecomunicações por fio não especificados anteriormente

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
6120-5/02-Serviço móvel especializado - SME

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
6120-5/99-Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
6190-6/01-Provedores de acesso às redes de comunicações
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Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
6190-6/99-Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Grupo de Atividade [nR3-1: Usos especiais: espaços, estabelecimentos ou instalações sujeitos a controle específico ou de valor
estratégico para a segurança e serviços públicos;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função
da zona de uso.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (0Hz à 300GHz) = 4B(b)
4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR3-1]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
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ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1,
nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR3-1]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 500 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR3-1]:
Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e
Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR3-1]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m² de área
construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR3-1]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída computável (d) = Não há
exigência de número mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e
subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para
empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros quadrados) de área construída computável, as vagas para
caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

»
Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.

»
Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

»
Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

CNAE:
6201-5/01-Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
6202-3/00-Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável
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»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
6203-1/00-Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
6204-0/00-Consultoria em tecnologia da informação

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
7112-0/00-Serviços de engenharia

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
7119-7/01-Serviços de cartografia, topografia e geodésia

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
7119-7/03-Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
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7119-7/04-Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
7119-7/99-Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
7490-1/99-Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
7711-0/00-Locação de automóveis sem condutor

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
7719-5/99-Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
7739-0/99-Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador

Atividade Estabelecimento:
Sim
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»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
7820-5/00-Locação de mão de obra temporária

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
7830-2/00-Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
8020-0/01-Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
8111-7/00-Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
8121-4/00-Limpeza em prédios e em domicílios

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
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empresas sem estabelecimento.

CNAE:
8129-0/00-Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
8130-3/00-Atividades paisagísticas

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
8211-3/00-Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
8219-9/99-Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
8299-7/01-Medição de consumo de energia elétrica, gás e água

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
8299-7/99-Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
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Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
8599-6/04-Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
8730-1/99-Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas anteriormente

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
8800-6/00-Serviços de assistência social sem alojamento

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
9511-8/00-Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
9512-6/00-Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável
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»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
9521-5/00-Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

LICENCIAMENTO INTEGRADO

Secretaria de Estado da Saúde / Vigilância Sanitária

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal.

Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE

19/04/2024 CLCB 0001160070 19/04/2027

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, conforme
o tipo e o número acima descrito.

» Declaro que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupação aprovada pelo Corpo de
Bombeiros para a edificação como um todo.

» Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsabilidade em condições
de utilização, de acordo com o preconizado pelo Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo.

» Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação da Licença, o registro de
informações inverídicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do Código Penal,
com previsão de pena de um a cindo anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cíveis cabíveis.

Secretaria do Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística / CETESB

TIPO DE DOCUMENTO NÚMERO DE LICENÇA DATA EMISSÃO VALIDADE

ISENTO 4359219 26/03/2025 INEXISTENTE

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Atividades exercidas no local: 3312-1/04 - Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos

» Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais) / APRM (Área de
Proteção e Recuperação de Mananciais).

» Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da CETESB: 1.Corte de árvores nativas
isoladas; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de
terra acima de 100 m³ (cem metros cúbicos); 5. Intervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas.

MANIFESTAÇÕES DO ÓRGÃO:

» A atividade realizada pela empresa no local e nas condições informadas pelo interessado no
pedido não está sujeita ao licenciamento ambiental no âmbito da CETESB. Caso haja alteração
dessa situação, deverá haver nova solicitação.
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Secretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

26/03/2025 3312-1/04
3329-5/99
4221-9/05
4322-3/03
4721-1/02
4721-1/03
4729-6/99
6110-8/03
6190-6/99
6209-1/00

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro que as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal
e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA).

Prefeitura de São Paulo

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

26/03/2025 6209-1/00

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

26/03/2025 3312-1/04

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

26/03/2025 3329-5/99

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

26/03/2025 4221-9/05

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

26/03/2025 4322-3/03

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

26/03/2025 4729-6/99

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.
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DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

26/03/2025 6110-8/03

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

26/03/2025 6190-6/99

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE CNAE

26/03/2025 15229540 INDETERMINADA 4721-1/02

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro conhecer a legislação sanitária vigente e cumpri-la integralmente, inclusive em suas futuras atualizações, assumindo
civil e criminalmente inteira responsabilidade pela veracidade das informações aqui prestadas para o exercício das atividades
relacionadas. Declaro ainda estar ciente da obrigação de prestar esclarecimentos e observar as exigências legais que vierem a
ser determinadas pelo órgão de vigilância sanitária competente, em qualquer tempo, na forma prevista no artigo 95 da lei
estadual 10.083 de 23 de setembro de 1998.

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE CNAE

26/03/2025 15229541 INDETERMINADA 4721-1/03

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro conhecer a legislação sanitária vigente e cumpri-la integralmente, inclusive em suas futuras atualizações, assumindo
civil e criminalmente inteira responsabilidade pela veracidade das informações aqui prestadas para o exercício das atividades
relacionadas. Declaro ainda estar ciente da obrigação de prestar esclarecimentos e observar as exigências legais que vierem a
ser determinadas pelo órgão de vigilância sanitária competente, em qualquer tempo, na forma prevista no artigo 95 da lei
estadual 10.083 de 23 de setembro de 1998.

PREFEITURA

DATA EMISSÃO ATIVIDADE NÚMERO DE
LICENÇA

VALIDADE

26/03/2025 6209-1/00 20250010387182 INDETERMINADA

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro, sob as penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros e que a inexatidão, irregularidade ou
falsidade na prestação das informações relativas ao licenciamento eletrônico sujeitará o responsável, juntamente com as
demais pessoas que derem causa, às penalidades administrativas, civis e criminais cabíveis; - que os dados relativos à edificação
estão absolutamente corretos, não havendo impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem, no tocante a sua utilização, - que
a atividade atende às exigências legais (gerais e especiais) relativas ao seu exercício; - que o simples protocolo do pedido de
licença por qualquer meio não autoriza o funcionamento da atividade, conforme previsto no art. 18 do Decreto Municipal
57.299/16; - estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por requerimentos via Internet
não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; - estar ciente de que a
Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha
na entrega de mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas do provedor de acesso do
requerente tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema
de ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são
pertinentes.

» Declaro que o estabelecimento atende aos parâmetros de incomodidade da zona de uso no qual está inserido conforme
disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata.

» Declaro que o estabelecimento atende as condições de instalação do uso conforme disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no
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quadro 4A anexo à Lei e legislação correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016.

» Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles relacionados à manipulação de
materiais tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação, conforme previsto no art 4o do Decreto
Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos legais nos casos de atividades em imóveis em que sejam
armazenados ou utilizados líquidos combustíveis.

» Declaro que caso o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade não residencial e não seja possível diferenciar os
parâmetros aplicáveis a cada uso, serão atendidas as condições de instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2º do
art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016.

» Declaro que a(s) cópia(s) digitalizada(s) da(s) Anotação(ções) de Responsabilidade Técnica – ART(s) ou do(s) Registro(s) de
Responsabilidade Técnica – RRT(s) anexada(s) ao sistema e emitida(s) em conformidade com as exigências dos órgãos de classe
refere(m)-se ao estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade, e que o responsável técnico possui registro válido
junto ao respectivo Conselho de Classe.

» Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização, caso a edificação não esteja regular de acordo com as
definições da legislação edilícia, documentos emitidos por profissionais habilitados, competentes pelo respectivo Conselho de
Classe, que asseguram as condições de higiene, segurança de uso, estabilidade, habitabilidade da edificação, assim como as
condições de instalação e os parâmetros de incomodidade, conforme disposto no art. 133 da Lei Municipal 16.402/2016 e
conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de Licença de Funcionamento para
Empreendimento de baixo risco, conforme previsto nos incisos II e III do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016. Declaro
ainda que o imóvel não está situado em área contaminada, “non aedificandi”, de risco geológico-geotécnico ou de preservação
ambiental permanente, e que a edificação não invade logradouro ou terreno público, nem tampouco é objeto de ação judicial
promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição.

» Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização documentos emitidos por profissionais habilitados,
competentes pelo respectivo Conselho de Classe, e conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto
de Licença de Funcionamento para Empreendimento de baixo risco de acordo com o inciso III do art. 12 do Decreto Municipal
57.299/2016, que atestam as condições de segurança, acessibilidade, habitabilidade e salubridade, conforme inciso II do art. 12
do Decreto Municipal 57.299/2016 e em consonância com as normas em vigor; atestam ainda a verificação da edificação,
equipamentos e instalações prediais, elétricas e de gás, e que ela se encontra estável, inclusive com relação a coberturas, e em
satisfatórias condições de segurança; atestam também, nos casos de edificação onde seja necessário sistema de segurança com
base na legislação edilícia, que o imóvel atende os requisitos mínimos de segurança e que o controle da manutenção do sistema
de segurança instalado é realizado de acordo com as normas em vigor; declaro ainda possuir os respectivos documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos.

» Declaro que estou ciente que não é permitida a utilização das edificações para usos não residenciais quando o lote resultante
de aprovação de empreendimentos enquadrados na subcategoria de uso R2h-1 (casas geminadas) não atender às dimensões e
a área mínimas do Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016.

» Declaro que, caso o estabelecimento tenha utilizado benefícios estabelecidos em legislação específica para a atividade
declarada, esta está em acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto.

» Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos considerados de
baixo risco não exime de observar as condições necessárias para a instalação e funcionamento das atividades, bem como obter
e manter disponíveis para a fiscalização os respectivos documentos, conforme previsto no art. 14 do Decreto Municipal
57.299/2016. Estou ciente também que o conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da observância da
legislação pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento.

» Declaro que, caso o estabelecimento esteja enquadrado como atividade auxiliar da subcategoria de uso INFRA-1 - Mobilidade
urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte aéreo, ou seja, atividade instalada em áreas que servem ao transporte público
coletivo ou ao transporte aéreo, respectivamente, atendo às condições previstas no art. 7o do Decreto Municipal 57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento.

» Declaro que o estabelecimento NÃO possui 120 (cento e vinte) vagas de estacionamento ou mais e está localizado em Área
Especial de Tráfego - AET ou 280 (duzentas e oitenta) vagas de estacionamento ou mais, localizado nas demais áraes do
Município, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

» Declaro que o empreendimento é permanente e NÃO atrai ou produz grande número de viagens ao longo do dia e/ou por
período determinado, causando impacto no sistema viário e de transporte, podendo comprometer a acessibilidade, a
mobilidade e a segurança de veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

» Declaro que o estabelecimento NÃO se enquadra como atividade secundária ou complementar, nos termos do art. 33 do
Decreto Municipal 49.969/08.

» Declaro que o estabelecimento NÃO é industrial, ou sendo, não é processada somente operação de montagem, nos termos do
parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16.
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» Declaro que o estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade NÃO é atividade enquadrada como Empreendimento
Gerador de Impacto de Vizinhança ou como Empreendimento Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da
Lei Municipal 16.402/16.

» Declaro que o estabelecimento no qual pretendo instalar a atividade é de escritórios em geral, incluindo espaços para locação
de uso compartilhado e “CoWorking", nos termos da Lei Municipal nº 16.402/16 e do Decreto Municipal nº 57.378/16.

NOTAS:

» Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental – CLA, vinculada à
Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto, a atividade poderá estar sujeita ao licenciamento pelo órgão
ambiental competente, e por tal questão esta licença municipal não exclui a obrigatoriedade de obter a licença junto a
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA nº 01/2018 e nº
02/2018.

ACESSO A LICENÇA MUNICIPAL:

» https://e-licenca.prefeitura.sp.gov.br/LicenciamentoInternet/EmitirALF/Emitir/?v=64y3STq4IMdx5k06&l=20250010387182&c=41317023000101

DATA EMISSÃO ATIVIDADE NÚMERO DE
LICENÇA

VALIDADE

26/03/2025 3312-1/04 20250010387191 INDETERMINADA

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro, sob as penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros e que a inexatidão, irregularidade ou
falsidade na prestação das informações relativas ao licenciamento eletrônico sujeitará o responsável, juntamente com as
demais pessoas que derem causa, às penalidades administrativas, civis e criminais cabíveis; - que os dados relativos à edificação
estão absolutamente corretos, não havendo impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem, no tocante a sua utilização, - que
a atividade atende às exigências legais (gerais e especiais) relativas ao seu exercício; - que o simples protocolo do pedido de
licença por qualquer meio não autoriza o funcionamento da atividade, conforme previsto no art. 18 do Decreto Municipal
57.299/16; - estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por requerimentos via Internet
não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; - estar ciente de que a
Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha
na entrega de mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas do provedor de acesso do
requerente tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema
de ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são
pertinentes.

» Declaro que o estabelecimento atende aos parâmetros de incomodidade da zona de uso no qual está inserido conforme
disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata.

» Declaro que o estabelecimento atende as condições de instalação do uso conforme disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no
quadro 4A anexo à Lei e legislação correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016.

» Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles relacionados à manipulação de
materiais tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação, conforme previsto no art 4o do Decreto
Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos legais nos casos de atividades em imóveis em que sejam
armazenados ou utilizados líquidos combustíveis.

» Declaro que caso o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade não residencial e não seja possível diferenciar os
parâmetros aplicáveis a cada uso, serão atendidas as condições de instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2º do
art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016.

» Declaro que a(s) cópia(s) digitalizada(s) da(s) Anotação(ções) de Responsabilidade Técnica – ART(s) ou do(s) Registro(s) de
Responsabilidade Técnica – RRT(s) anexada(s) ao sistema e emitida(s) em conformidade com as exigências dos órgãos de classe
refere(m)-se ao estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade, e que o responsável técnico possui registro válido
junto ao respectivo Conselho de Classe.

» Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização, caso a edificação não esteja regular de acordo com as
definições da legislação edilícia, documentos emitidos por profissionais habilitados, competentes pelo respectivo Conselho de
Classe, que asseguram as condições de higiene, segurança de uso, estabilidade, habitabilidade da edificação, assim como as
condições de instalação e os parâmetros de incomodidade, conforme disposto no art. 133 da Lei Municipal 16.402/2016 e
conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de Licença de Funcionamento para
Empreendimento de baixo risco, conforme previsto nos incisos II e III do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016. Declaro

PÁGINA [38] DE [49]



Prefeitura de São Paulo

ainda que o imóvel não está situado em área contaminada, “non aedificandi”, de risco geológico-geotécnico ou de preservação
ambiental permanente, e que a edificação não invade logradouro ou terreno público, nem tampouco é objeto de ação judicial
promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição.

» Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização documentos emitidos por profissionais habilitados,
competentes pelo respectivo Conselho de Classe, e conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto
de Licença de Funcionamento para Empreendimento de baixo risco de acordo com o inciso III do art. 12 do Decreto Municipal
57.299/2016, que atestam as condições de segurança, acessibilidade, habitabilidade e salubridade, conforme inciso II do art. 12
do Decreto Municipal 57.299/2016 e em consonância com as normas em vigor; atestam ainda a verificação da edificação,
equipamentos e instalações prediais, elétricas e de gás, e que ela se encontra estável, inclusive com relação a coberturas, e em
satisfatórias condições de segurança; atestam também, nos casos de edificação onde seja necessário sistema de segurança com
base na legislação edilícia, que o imóvel atende os requisitos mínimos de segurança e que o controle da manutenção do sistema
de segurança instalado é realizado de acordo com as normas em vigor; declaro ainda possuir os respectivos documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos.

» Declaro que estou ciente que não é permitida a utilização das edificações para usos não residenciais quando o lote resultante
de aprovação de empreendimentos enquadrados na subcategoria de uso R2h-1 (casas geminadas) não atender às dimensões e
a área mínimas do Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016.

» Declaro que, caso o estabelecimento tenha utilizado benefícios estabelecidos em legislação específica para a atividade
declarada, esta está em acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto.

» Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos considerados de
baixo risco não exime de observar as condições necessárias para a instalação e funcionamento das atividades, bem como obter
e manter disponíveis para a fiscalização os respectivos documentos, conforme previsto no art. 14 do Decreto Municipal
57.299/2016. Estou ciente também que o conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da observância da
legislação pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento.

» Declaro que, caso o estabelecimento esteja enquadrado como atividade auxiliar da subcategoria de uso INFRA-1 - Mobilidade
urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte aéreo, ou seja, atividade instalada em áreas que servem ao transporte público
coletivo ou ao transporte aéreo, respectivamente, atendo às condições previstas no art. 7o do Decreto Municipal 57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento.

» Declaro que o estabelecimento NÃO possui 120 (cento e vinte) vagas de estacionamento ou mais e está localizado em Área
Especial de Tráfego - AET ou 280 (duzentas e oitenta) vagas de estacionamento ou mais, localizado nas demais áraes do
Município, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

» Declaro que o empreendimento é permanente e NÃO atrai ou produz grande número de viagens ao longo do dia e/ou por
período determinado, causando impacto no sistema viário e de transporte, podendo comprometer a acessibilidade, a
mobilidade e a segurança de veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

» Declaro que o estabelecimento NÃO se enquadra como atividade secundária ou complementar, nos termos do art. 33 do
Decreto Municipal 49.969/08.

» Declaro que o estabelecimento NÃO é industrial, ou sendo, não é processada somente operação de montagem, nos termos do
parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16.

» Declaro que o estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade NÃO é atividade enquadrada como Empreendimento
Gerador de Impacto de Vizinhança ou como Empreendimento Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da
Lei Municipal 16.402/16.

NOTAS:

» Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental – CLA, vinculada à
Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto, a atividade poderá estar sujeita ao licenciamento pelo órgão
ambiental competente, e por tal questão esta licença municipal não exclui a obrigatoriedade de obter a licença junto a
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA nº 01/2018 e nº
02/2018.

ACESSO A LICENÇA MUNICIPAL:

» https://e-licenca.prefeitura.sp.gov.br/LicenciamentoInternet/EmitirALF/Emitir/?v=aAj1yPfh7WmVYLWe&l=20250010387191&c=41317023000101

DATA EMISSÃO ATIVIDADE

26/03/2025 3329-5/99

ORIENTAÇÕES:
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» Compareça à Subprefeitura competente da sua região para iniciar o seu licenciamento ou à Divisão Técnica de Local de Reunião
– CONTRU/DLR, da Secretaria de Licenciamento, nos casos de licenciamento de locais de reunião (estabelecimentos com
capacidade de lotação superior a 250 pessoas, tais como cinemas, teatros, templos, boates, salões de festas ou bailes,
restaurantes e assemelhados). Endereços das Subprefeituras no site:
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/regionais/subprefeituras/index.php?p=8978 ou verifique na página da
Secretaria de Licenciamento:
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/licenciamento/servicos/index.php?p=153079

» O Licenciamento deverá ser realizado através da autuação de processo administrativo conforme orientações apresentadas.

NOTAS:

» Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental – CLA, vinculada à
Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto, a atividade poderá estar sujeita ao licenciamento pelo órgão
ambiental competente, e por tal questão esta licença municipal não exclui a obrigatoriedade de obter a licença junto a
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA nº 01/2018 e nº
02/2018.

DATA EMISSÃO ATIVIDADE

26/03/2025 4221-9/05

ORIENTAÇÕES:

» Considerando que a viabilidade teve análise não conclusiva, o processo de licenciamento resultará em classificação de ALTO
RISCO indicando que a licença deverá ser solicitada presencialmente junto a Subprefeitura. Compareça à Subprefeitura
competente da sua região para iniciar o seu licenciamento. Endereços das Subprefeituras no sítio:
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/regionais/subprefeituras/index.php?p=8978.

» O Licenciamento deverá ser realizado através da autuação de processo administrativo conforme orientações apresentadas.

NOTAS:

» Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental – CLA, vinculada à
Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto, a atividade poderá estar sujeita ao licenciamento pelo órgão
ambiental competente, e por tal questão esta licença municipal não exclui a obrigatoriedade de obter a licença junto a
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA nº 01/2018 e nº
02/2018.

DATA EMISSÃO ATIVIDADE NÚMERO DE
LICENÇA

VALIDADE

26/03/2025 4322-3/03 20250010387199 INDETERMINADA

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro, sob as penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros e que a inexatidão, irregularidade ou
falsidade na prestação das informações relativas ao licenciamento eletrônico sujeitará o responsável, juntamente com as
demais pessoas que derem causa, às penalidades administrativas, civis e criminais cabíveis; - que os dados relativos à edificação
estão absolutamente corretos, não havendo impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem, no tocante a sua utilização, - que
a atividade atende às exigências legais (gerais e especiais) relativas ao seu exercício; - que o simples protocolo do pedido de
licença por qualquer meio não autoriza o funcionamento da atividade, conforme previsto no art. 18 do Decreto Municipal
57.299/16; - estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por requerimentos via Internet
não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; - estar ciente de que a
Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha
na entrega de mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas do provedor de acesso do
requerente tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema
de ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são
pertinentes.

» Declaro que o estabelecimento atende aos parâmetros de incomodidade da zona de uso no qual está inserido conforme
disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata.

» Declaro que o estabelecimento atende as condições de instalação do uso conforme disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no
quadro 4A anexo à Lei e legislação correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016.
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» Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles relacionados à manipulação de
materiais tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação, conforme previsto no art 4o do Decreto
Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos legais nos casos de atividades em imóveis em que sejam
armazenados ou utilizados líquidos combustíveis.

» Declaro que caso o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade não residencial e não seja possível diferenciar os
parâmetros aplicáveis a cada uso, serão atendidas as condições de instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2º do
art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016.

» Declaro que a(s) cópia(s) digitalizada(s) da(s) Anotação(ções) de Responsabilidade Técnica – ART(s) ou do(s) Registro(s) de
Responsabilidade Técnica – RRT(s) anexada(s) ao sistema e emitida(s) em conformidade com as exigências dos órgãos de classe
refere(m)-se ao estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade, e que o responsável técnico possui registro válido
junto ao respectivo Conselho de Classe.

» Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização, caso a edificação não esteja regular de acordo com as
definições da legislação edilícia, documentos emitidos por profissionais habilitados, competentes pelo respectivo Conselho de
Classe, que asseguram as condições de higiene, segurança de uso, estabilidade, habitabilidade da edificação, assim como as
condições de instalação e os parâmetros de incomodidade, conforme disposto no art. 133 da Lei Municipal 16.402/2016 e
conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de Licença de Funcionamento para
Empreendimento de baixo risco, conforme previsto nos incisos II e III do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016. Declaro
ainda que o imóvel não está situado em área contaminada, “non aedificandi”, de risco geológico-geotécnico ou de preservação
ambiental permanente, e que a edificação não invade logradouro ou terreno público, nem tampouco é objeto de ação judicial
promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição.

» Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização documentos emitidos por profissionais habilitados,
competentes pelo respectivo Conselho de Classe, e conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto
de Licença de Funcionamento para Empreendimento de baixo risco de acordo com o inciso III do art. 12 do Decreto Municipal
57.299/2016, que atestam as condições de segurança, acessibilidade, habitabilidade e salubridade, conforme inciso II do art. 12
do Decreto Municipal 57.299/2016 e em consonância com as normas em vigor; atestam ainda a verificação da edificação,
equipamentos e instalações prediais, elétricas e de gás, e que ela se encontra estável, inclusive com relação a coberturas, e em
satisfatórias condições de segurança; atestam também, nos casos de edificação onde seja necessário sistema de segurança com
base na legislação edilícia, que o imóvel atende os requisitos mínimos de segurança e que o controle da manutenção do sistema
de segurança instalado é realizado de acordo com as normas em vigor; declaro ainda possuir os respectivos documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos.

» Declaro que estou ciente que não é permitida a utilização das edificações para usos não residenciais quando o lote resultante
de aprovação de empreendimentos enquadrados na subcategoria de uso R2h-1 (casas geminadas) não atender às dimensões e
a área mínimas do Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016.

» Declaro que, caso o estabelecimento tenha utilizado benefícios estabelecidos em legislação específica para a atividade
declarada, esta está em acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto.

» Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos considerados de
baixo risco não exime de observar as condições necessárias para a instalação e funcionamento das atividades, bem como obter
e manter disponíveis para a fiscalização os respectivos documentos, conforme previsto no art. 14 do Decreto Municipal
57.299/2016. Estou ciente também que o conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da observância da
legislação pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento.

» Declaro que, caso o estabelecimento esteja enquadrado como atividade auxiliar da subcategoria de uso INFRA-1 - Mobilidade
urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte aéreo, ou seja, atividade instalada em áreas que servem ao transporte público
coletivo ou ao transporte aéreo, respectivamente, atendo às condições previstas no art. 7o do Decreto Municipal 57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento.

» Declaro que o estabelecimento NÃO possui 120 (cento e vinte) vagas de estacionamento ou mais e está localizado em Área
Especial de Tráfego - AET ou 280 (duzentas e oitenta) vagas de estacionamento ou mais, localizado nas demais áraes do
Município, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

» Declaro que o empreendimento é permanente e NÃO atrai ou produz grande número de viagens ao longo do dia e/ou por
período determinado, causando impacto no sistema viário e de transporte, podendo comprometer a acessibilidade, a
mobilidade e a segurança de veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

» Declaro que o estabelecimento NÃO se enquadra como atividade secundária ou complementar, nos termos do art. 33 do
Decreto Municipal 49.969/08.

» Declaro que o estabelecimento NÃO é industrial, ou sendo, não é processada somente operação de montagem, nos termos do
parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16.

» Declaro que o estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade NÃO é atividade enquadrada como Empreendimento

PÁGINA [41] DE [49]



Prefeitura de São Paulo

Gerador de Impacto de Vizinhança ou como Empreendimento Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da
Lei Municipal 16.402/16.

NOTAS:

» Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental – CLA, vinculada à
Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto, a atividade poderá estar sujeita ao licenciamento pelo órgão
ambiental competente, e por tal questão esta licença municipal não exclui a obrigatoriedade de obter a licença junto a
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA nº 01/2018 e nº
02/2018.

ACESSO A LICENÇA MUNICIPAL:

» https://e-licenca.prefeitura.sp.gov.br/LicenciamentoInternet/EmitirALF/Emitir/?v=rsbJL5I713hiKySm&l=20250010387199&c=41317023000101

DATA EMISSÃO ATIVIDADE NÚMERO DE
LICENÇA

VALIDADE

26/03/2025 4721-1/02 20250010387208 INDETERMINADA

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro, sob as penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros e que a inexatidão, irregularidade ou
falsidade na prestação das informações relativas ao licenciamento eletrônico sujeitará o responsável, juntamente com as
demais pessoas que derem causa, às penalidades administrativas, civis e criminais cabíveis; - que os dados relativos à edificação
estão absolutamente corretos, não havendo impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem, no tocante a sua utilização, - que
a atividade atende às exigências legais (gerais e especiais) relativas ao seu exercício; - que o simples protocolo do pedido de
licença por qualquer meio não autoriza o funcionamento da atividade, conforme previsto no art. 18 do Decreto Municipal
57.299/16; - estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por requerimentos via Internet
não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; - estar ciente de que a
Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha
na entrega de mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas do provedor de acesso do
requerente tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema
de ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são
pertinentes.

» Declaro que o estabelecimento atende aos parâmetros de incomodidade da zona de uso no qual está inserido conforme
disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata.

» Declaro que o estabelecimento atende as condições de instalação do uso conforme disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no
quadro 4A anexo à Lei e legislação correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016.

» Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles relacionados à manipulação de
materiais tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação, conforme previsto no art 4o do Decreto
Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos legais nos casos de atividades em imóveis em que sejam
armazenados ou utilizados líquidos combustíveis.

» Declaro que caso o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade não residencial e não seja possível diferenciar os
parâmetros aplicáveis a cada uso, serão atendidas as condições de instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2º do
art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016.

» Declaro que a(s) cópia(s) digitalizada(s) da(s) Anotação(ções) de Responsabilidade Técnica – ART(s) ou do(s) Registro(s) de
Responsabilidade Técnica – RRT(s) anexada(s) ao sistema e emitida(s) em conformidade com as exigências dos órgãos de classe
refere(m)-se ao estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade, e que o responsável técnico possui registro válido
junto ao respectivo Conselho de Classe.

» Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização, caso a edificação não esteja regular de acordo com as
definições da legislação edilícia, documentos emitidos por profissionais habilitados, competentes pelo respectivo Conselho de
Classe, que asseguram as condições de higiene, segurança de uso, estabilidade, habitabilidade da edificação, assim como as
condições de instalação e os parâmetros de incomodidade, conforme disposto no art. 133 da Lei Municipal 16.402/2016 e
conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de Licença de Funcionamento para
Empreendimento de baixo risco, conforme previsto nos incisos II e III do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016. Declaro
ainda que o imóvel não está situado em área contaminada, “non aedificandi”, de risco geológico-geotécnico ou de preservação
ambiental permanente, e que a edificação não invade logradouro ou terreno público, nem tampouco é objeto de ação judicial
promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição.
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» Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização documentos emitidos por profissionais habilitados,
competentes pelo respectivo Conselho de Classe, e conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto
de Licença de Funcionamento para Empreendimento de baixo risco de acordo com o inciso III do art. 12 do Decreto Municipal
57.299/2016, que atestam as condições de segurança, acessibilidade, habitabilidade e salubridade, conforme inciso II do art. 12
do Decreto Municipal 57.299/2016 e em consonância com as normas em vigor; atestam ainda a verificação da edificação,
equipamentos e instalações prediais, elétricas e de gás, e que ela se encontra estável, inclusive com relação a coberturas, e em
satisfatórias condições de segurança; atestam também, nos casos de edificação onde seja necessário sistema de segurança com
base na legislação edilícia, que o imóvel atende os requisitos mínimos de segurança e que o controle da manutenção do sistema
de segurança instalado é realizado de acordo com as normas em vigor; declaro ainda possuir os respectivos documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos.

» Declaro que estou ciente que não é permitida a utilização das edificações para usos não residenciais quando o lote resultante
de aprovação de empreendimentos enquadrados na subcategoria de uso R2h-1 (casas geminadas) não atender às dimensões e
a área mínimas do Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016.

» Declaro que, caso o estabelecimento tenha utilizado benefícios estabelecidos em legislação específica para a atividade
declarada, esta está em acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto.

» Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos considerados de
baixo risco não exime de observar as condições necessárias para a instalação e funcionamento das atividades, bem como obter
e manter disponíveis para a fiscalização os respectivos documentos, conforme previsto no art. 14 do Decreto Municipal
57.299/2016. Estou ciente também que o conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da observância da
legislação pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento.

» Declaro que, caso o estabelecimento esteja enquadrado como atividade auxiliar da subcategoria de uso INFRA-1 - Mobilidade
urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte aéreo, ou seja, atividade instalada em áreas que servem ao transporte público
coletivo ou ao transporte aéreo, respectivamente, atendo às condições previstas no art. 7o do Decreto Municipal 57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento.

» Declaro que o estabelecimento NÃO possui 120 (cento e vinte) vagas de estacionamento ou mais e está localizado em Área
Especial de Tráfego - AET ou 280 (duzentas e oitenta) vagas de estacionamento ou mais, localizado nas demais áraes do
Município, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

» Declaro que o empreendimento é permanente e NÃO atrai ou produz grande número de viagens ao longo do dia e/ou por
período determinado, causando impacto no sistema viário e de transporte, podendo comprometer a acessibilidade, a
mobilidade e a segurança de veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

» Declaro que o estabelecimento NÃO se enquadra como atividade secundária ou complementar, nos termos do art. 33 do
Decreto Municipal 49.969/08.

» Declaro que o estabelecimento NÃO é industrial, ou sendo, não é processada somente operação de montagem, nos termos do
parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16.

» Declaro que o estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade NÃO é atividade enquadrada como Empreendimento
Gerador de Impacto de Vizinhança ou como Empreendimento Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da
Lei Municipal 16.402/16.

NOTAS:

» Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental – CLA, vinculada à
Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto, a atividade poderá estar sujeita ao licenciamento pelo órgão
ambiental competente, e por tal questão esta licença municipal não exclui a obrigatoriedade de obter a licença junto a
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA nº 01/2018 e nº
02/2018.

ACESSO A LICENÇA MUNICIPAL:

» https://e-licenca.prefeitura.sp.gov.br/LicenciamentoInternet/EmitirALF/Emitir/?v=jtGUnW6aeYUS0jN4&l=20250010387208&c=41317023000101

DATA EMISSÃO ATIVIDADE NÚMERO DE
LICENÇA

VALIDADE

26/03/2025 4721-1/03 20250010387214 INDETERMINADA

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro, sob as penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros e que a inexatidão, irregularidade ou
falsidade na prestação das informações relativas ao licenciamento eletrônico sujeitará o responsável, juntamente com as
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demais pessoas que derem causa, às penalidades administrativas, civis e criminais cabíveis; - que os dados relativos à edificação
estão absolutamente corretos, não havendo impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem, no tocante a sua utilização, - que
a atividade atende às exigências legais (gerais e especiais) relativas ao seu exercício; - que o simples protocolo do pedido de
licença por qualquer meio não autoriza o funcionamento da atividade, conforme previsto no art. 18 do Decreto Municipal
57.299/16; - estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por requerimentos via Internet
não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; - estar ciente de que a
Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha
na entrega de mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas do provedor de acesso do
requerente tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema
de ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são
pertinentes.

» Declaro que o estabelecimento atende aos parâmetros de incomodidade da zona de uso no qual está inserido conforme
disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata.

» Declaro que o estabelecimento atende as condições de instalação do uso conforme disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no
quadro 4A anexo à Lei e legislação correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016.

» Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles relacionados à manipulação de
materiais tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação, conforme previsto no art 4o do Decreto
Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos legais nos casos de atividades em imóveis em que sejam
armazenados ou utilizados líquidos combustíveis.

» Declaro que caso o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade não residencial e não seja possível diferenciar os
parâmetros aplicáveis a cada uso, serão atendidas as condições de instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2º do
art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016.

» Declaro que a(s) cópia(s) digitalizada(s) da(s) Anotação(ções) de Responsabilidade Técnica – ART(s) ou do(s) Registro(s) de
Responsabilidade Técnica – RRT(s) anexada(s) ao sistema e emitida(s) em conformidade com as exigências dos órgãos de classe
refere(m)-se ao estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade, e que o responsável técnico possui registro válido
junto ao respectivo Conselho de Classe.

» Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização, caso a edificação não esteja regular de acordo com as
definições da legislação edilícia, documentos emitidos por profissionais habilitados, competentes pelo respectivo Conselho de
Classe, que asseguram as condições de higiene, segurança de uso, estabilidade, habitabilidade da edificação, assim como as
condições de instalação e os parâmetros de incomodidade, conforme disposto no art. 133 da Lei Municipal 16.402/2016 e
conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de Licença de Funcionamento para
Empreendimento de baixo risco, conforme previsto nos incisos II e III do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016. Declaro
ainda que o imóvel não está situado em área contaminada, “non aedificandi”, de risco geológico-geotécnico ou de preservação
ambiental permanente, e que a edificação não invade logradouro ou terreno público, nem tampouco é objeto de ação judicial
promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição.

» Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização documentos emitidos por profissionais habilitados,
competentes pelo respectivo Conselho de Classe, e conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto
de Licença de Funcionamento para Empreendimento de baixo risco de acordo com o inciso III do art. 12 do Decreto Municipal
57.299/2016, que atestam as condições de segurança, acessibilidade, habitabilidade e salubridade, conforme inciso II do art. 12
do Decreto Municipal 57.299/2016 e em consonância com as normas em vigor; atestam ainda a verificação da edificação,
equipamentos e instalações prediais, elétricas e de gás, e que ela se encontra estável, inclusive com relação a coberturas, e em
satisfatórias condições de segurança; atestam também, nos casos de edificação onde seja necessário sistema de segurança com
base na legislação edilícia, que o imóvel atende os requisitos mínimos de segurança e que o controle da manutenção do sistema
de segurança instalado é realizado de acordo com as normas em vigor; declaro ainda possuir os respectivos documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos.

» Declaro que estou ciente que não é permitida a utilização das edificações para usos não residenciais quando o lote resultante
de aprovação de empreendimentos enquadrados na subcategoria de uso R2h-1 (casas geminadas) não atender às dimensões e
a área mínimas do Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016.

» Declaro que, caso o estabelecimento tenha utilizado benefícios estabelecidos em legislação específica para a atividade
declarada, esta está em acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto.

» Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos considerados de
baixo risco não exime de observar as condições necessárias para a instalação e funcionamento das atividades, bem como obter
e manter disponíveis para a fiscalização os respectivos documentos, conforme previsto no art. 14 do Decreto Municipal
57.299/2016. Estou ciente também que o conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da observância da
legislação pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento.
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» Declaro que, caso o estabelecimento esteja enquadrado como atividade auxiliar da subcategoria de uso INFRA-1 - Mobilidade
urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte aéreo, ou seja, atividade instalada em áreas que servem ao transporte público
coletivo ou ao transporte aéreo, respectivamente, atendo às condições previstas no art. 7o do Decreto Municipal 57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento.

» Declaro que o estabelecimento NÃO possui 120 (cento e vinte) vagas de estacionamento ou mais e está localizado em Área
Especial de Tráfego - AET ou 280 (duzentas e oitenta) vagas de estacionamento ou mais, localizado nas demais áraes do
Município, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

» Declaro que o empreendimento é permanente e NÃO atrai ou produz grande número de viagens ao longo do dia e/ou por
período determinado, causando impacto no sistema viário e de transporte, podendo comprometer a acessibilidade, a
mobilidade e a segurança de veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

» Declaro que o estabelecimento NÃO se enquadra como atividade secundária ou complementar, nos termos do art. 33 do
Decreto Municipal 49.969/08.

» Declaro que o estabelecimento NÃO é industrial, ou sendo, não é processada somente operação de montagem, nos termos do
parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16.

» Declaro que o estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade NÃO é atividade enquadrada como Empreendimento
Gerador de Impacto de Vizinhança ou como Empreendimento Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da
Lei Municipal 16.402/16.

NOTAS:

» Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental – CLA, vinculada à
Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto, a atividade poderá estar sujeita ao licenciamento pelo órgão
ambiental competente, e por tal questão esta licença municipal não exclui a obrigatoriedade de obter a licença junto a
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA nº 01/2018 e nº
02/2018.

ACESSO A LICENÇA MUNICIPAL:

» https://e-licenca.prefeitura.sp.gov.br/LicenciamentoInternet/EmitirALF/Emitir/?v=WbEzKa2x6iMWeaWH&l=20250010387214&c=41317023000101

DATA EMISSÃO ATIVIDADE NÚMERO DE
LICENÇA

VALIDADE

26/03/2025 4729-6/99 20250010387218 INDETERMINADA

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro, sob as penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros e que a inexatidão, irregularidade ou
falsidade na prestação das informações relativas ao licenciamento eletrônico sujeitará o responsável, juntamente com as
demais pessoas que derem causa, às penalidades administrativas, civis e criminais cabíveis; - que os dados relativos à edificação
estão absolutamente corretos, não havendo impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem, no tocante a sua utilização, - que
a atividade atende às exigências legais (gerais e especiais) relativas ao seu exercício; - que o simples protocolo do pedido de
licença por qualquer meio não autoriza o funcionamento da atividade, conforme previsto no art. 18 do Decreto Municipal
57.299/16; - estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por requerimentos via Internet
não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; - estar ciente de que a
Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha
na entrega de mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas do provedor de acesso do
requerente tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema
de ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são
pertinentes.

» Declaro que o estabelecimento atende aos parâmetros de incomodidade da zona de uso no qual está inserido conforme
disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata.

» Declaro que o estabelecimento atende as condições de instalação do uso conforme disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no
quadro 4A anexo à Lei e legislação correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016.

» Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles relacionados à manipulação de
materiais tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação, conforme previsto no art 4o do Decreto
Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos legais nos casos de atividades em imóveis em que sejam
armazenados ou utilizados líquidos combustíveis.
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» Declaro que caso o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade não residencial e não seja possível diferenciar os
parâmetros aplicáveis a cada uso, serão atendidas as condições de instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2º do
art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016.

» Declaro que a(s) cópia(s) digitalizada(s) da(s) Anotação(ções) de Responsabilidade Técnica – ART(s) ou do(s) Registro(s) de
Responsabilidade Técnica – RRT(s) anexada(s) ao sistema e emitida(s) em conformidade com as exigências dos órgãos de classe
refere(m)-se ao estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade, e que o responsável técnico possui registro válido
junto ao respectivo Conselho de Classe.

» Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização, caso a edificação não esteja regular de acordo com as
definições da legislação edilícia, documentos emitidos por profissionais habilitados, competentes pelo respectivo Conselho de
Classe, que asseguram as condições de higiene, segurança de uso, estabilidade, habitabilidade da edificação, assim como as
condições de instalação e os parâmetros de incomodidade, conforme disposto no art. 133 da Lei Municipal 16.402/2016 e
conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de Licença de Funcionamento para
Empreendimento de baixo risco, conforme previsto nos incisos II e III do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016. Declaro
ainda que o imóvel não está situado em área contaminada, “non aedificandi”, de risco geológico-geotécnico ou de preservação
ambiental permanente, e que a edificação não invade logradouro ou terreno público, nem tampouco é objeto de ação judicial
promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição.

» Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização documentos emitidos por profissionais habilitados,
competentes pelo respectivo Conselho de Classe, e conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto
de Licença de Funcionamento para Empreendimento de baixo risco de acordo com o inciso III do art. 12 do Decreto Municipal
57.299/2016, que atestam as condições de segurança, acessibilidade, habitabilidade e salubridade, conforme inciso II do art. 12
do Decreto Municipal 57.299/2016 e em consonância com as normas em vigor; atestam ainda a verificação da edificação,
equipamentos e instalações prediais, elétricas e de gás, e que ela se encontra estável, inclusive com relação a coberturas, e em
satisfatórias condições de segurança; atestam também, nos casos de edificação onde seja necessário sistema de segurança com
base na legislação edilícia, que o imóvel atende os requisitos mínimos de segurança e que o controle da manutenção do sistema
de segurança instalado é realizado de acordo com as normas em vigor; declaro ainda possuir os respectivos documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos.

» Declaro que estou ciente que não é permitida a utilização das edificações para usos não residenciais quando o lote resultante
de aprovação de empreendimentos enquadrados na subcategoria de uso R2h-1 (casas geminadas) não atender às dimensões e
a área mínimas do Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016.

» Declaro que, caso o estabelecimento tenha utilizado benefícios estabelecidos em legislação específica para a atividade
declarada, esta está em acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto.

» Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos considerados de
baixo risco não exime de observar as condições necessárias para a instalação e funcionamento das atividades, bem como obter
e manter disponíveis para a fiscalização os respectivos documentos, conforme previsto no art. 14 do Decreto Municipal
57.299/2016. Estou ciente também que o conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da observância da
legislação pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento.

» Declaro que, caso o estabelecimento esteja enquadrado como atividade auxiliar da subcategoria de uso INFRA-1 - Mobilidade
urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte aéreo, ou seja, atividade instalada em áreas que servem ao transporte público
coletivo ou ao transporte aéreo, respectivamente, atendo às condições previstas no art. 7o do Decreto Municipal 57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento.

» Declaro que o estabelecimento NÃO possui 120 (cento e vinte) vagas de estacionamento ou mais e está localizado em Área
Especial de Tráfego - AET ou 280 (duzentas e oitenta) vagas de estacionamento ou mais, localizado nas demais áraes do
Município, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

» Declaro que o empreendimento é permanente e NÃO atrai ou produz grande número de viagens ao longo do dia e/ou por
período determinado, causando impacto no sistema viário e de transporte, podendo comprometer a acessibilidade, a
mobilidade e a segurança de veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

» Declaro que o estabelecimento NÃO se enquadra como atividade secundária ou complementar, nos termos do art. 33 do
Decreto Municipal 49.969/08.

» Declaro que o estabelecimento NÃO é industrial, ou sendo, não é processada somente operação de montagem, nos termos do
parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16.

» Declaro que o estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade NÃO é atividade enquadrada como Empreendimento
Gerador de Impacto de Vizinhança ou como Empreendimento Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da
Lei Municipal 16.402/16.

NOTAS:
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» Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental – CLA, vinculada à
Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto, a atividade poderá estar sujeita ao licenciamento pelo órgão
ambiental competente, e por tal questão esta licença municipal não exclui a obrigatoriedade de obter a licença junto a
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA nº 01/2018 e nº
02/2018.

ACESSO A LICENÇA MUNICIPAL:

» https://e-licenca.prefeitura.sp.gov.br/LicenciamentoInternet/EmitirALF/Emitir/?v=DMZWn5wTp4v0LbEU&l=20250010387218&c=41317023000101

DATA EMISSÃO ATIVIDADE

26/03/2025 6110-8/03

ORIENTAÇÕES:

» Compareça à Subprefeitura competente da sua região para iniciar o seu licenciamento ou à Divisão Técnica de Local de Reunião
– CONTRU/DLR, da Secretaria de Licenciamento, nos casos de licenciamento de locais de reunião (estabelecimentos com
capacidade de lotação superior a 250 pessoas, tais como cinemas, teatros, templos, boates, salões de festas ou bailes,
restaurantes e assemelhados). Endereços das Subprefeituras no site:
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/regionais/subprefeituras/index.php?p=8978 ou verifique na página da
Secretaria de Licenciamento:
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/licenciamento/servicos/index.php?p=153079

» O Licenciamento deverá ser realizado através da autuação de processo administrativo conforme orientações apresentadas.

NOTAS:

» Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental – CLA, vinculada à
Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto, a atividade poderá estar sujeita ao licenciamento pelo órgão
ambiental competente, e por tal questão esta licença municipal não exclui a obrigatoriedade de obter a licença junto a
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA nº 01/2018 e nº
02/2018.

DATA EMISSÃO ATIVIDADE

26/03/2025 6190-6/99

ORIENTAÇÕES:

» Compareça à Subprefeitura competente da sua região para iniciar o seu licenciamento ou à Divisão Técnica de Local de Reunião
– CONTRU/DLR, da Secretaria de Licenciamento, nos casos de licenciamento de locais de reunião (estabelecimentos com
capacidade de lotação superior a 250 pessoas, tais como cinemas, teatros, templos, boates, salões de festas ou bailes,
restaurantes e assemelhados). Endereços das Subprefeituras no site:
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/regionais/subprefeituras/index.php?p=8978 ou verifique na página da
Secretaria de Licenciamento:
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/licenciamento/servicos/index.php?p=153079

» O Licenciamento deverá ser realizado através da autuação de processo administrativo conforme orientações apresentadas.

NOTAS:

» Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental – CLA, vinculada à
Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto, a atividade poderá estar sujeita ao licenciamento pelo órgão
ambiental competente, e por tal questão esta licença municipal não exclui a obrigatoriedade de obter a licença junto a
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA nº 01/2018 e nº
02/2018.

DATA EMISSÃO ATIVIDADE NÚMERO DE
LICENÇA

VALIDADE

26/03/2025 A1 20250010387220 INDETERMINADA

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro, sob as penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros e que a inexatidão, irregularidade ou
falsidade na prestação das informações relativas ao licenciamento eletrônico sujeitará o responsável, juntamente com as
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demais pessoas que derem causa, às penalidades administrativas, civis e criminais cabíveis; - que os dados relativos à edificação
estão absolutamente corretos, não havendo impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem, no tocante a sua utilização, - que
a atividade atende às exigências legais (gerais e especiais) relativas ao seu exercício; - que o simples protocolo do pedido de
licença por qualquer meio não autoriza o funcionamento da atividade, conforme previsto no art. 18 do Decreto Municipal
57.299/16; - estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por requerimentos via Internet
não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; - estar ciente de que a
Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha
na entrega de mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas do provedor de acesso do
requerente tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema
de ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são
pertinentes.

» Declaro que o estabelecimento atende aos parâmetros de incomodidade da zona de uso no qual está inserido conforme
disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata.

» Declaro que o estabelecimento atende as condições de instalação do uso conforme disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no
quadro 4A anexo à Lei e legislação correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016.

» Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles relacionados à manipulação de
materiais tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação, conforme previsto no art 4o do Decreto
Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos legais nos casos de atividades em imóveis em que sejam
armazenados ou utilizados líquidos combustíveis.

» Declaro que caso o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade não residencial e não seja possível diferenciar os
parâmetros aplicáveis a cada uso, serão atendidas as condições de instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2º do
art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016.

» Declaro que a(s) cópia(s) digitalizada(s) da(s) Anotação(ções) de Responsabilidade Técnica – ART(s) ou do(s) Registro(s) de
Responsabilidade Técnica – RRT(s) anexada(s) ao sistema e emitida(s) em conformidade com as exigências dos órgãos de classe
refere(m)-se ao estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade, e que o responsável técnico possui registro válido
junto ao respectivo Conselho de Classe.

» Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização, caso a edificação não esteja regular de acordo com as
definições da legislação edilícia, documentos emitidos por profissionais habilitados, competentes pelo respectivo Conselho de
Classe, que asseguram as condições de higiene, segurança de uso, estabilidade, habitabilidade da edificação, assim como as
condições de instalação e os parâmetros de incomodidade, conforme disposto no art. 133 da Lei Municipal 16.402/2016 e
conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de Licença de Funcionamento para
Empreendimento de baixo risco, conforme previsto nos incisos II e III do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016. Declaro
ainda que o imóvel não está situado em área contaminada, “non aedificandi”, de risco geológico-geotécnico ou de preservação
ambiental permanente, e que a edificação não invade logradouro ou terreno público, nem tampouco é objeto de ação judicial
promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição.

» Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização documentos emitidos por profissionais habilitados,
competentes pelo respectivo Conselho de Classe, e conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto
de Licença de Funcionamento para Empreendimento de baixo risco de acordo com o inciso III do art. 12 do Decreto Municipal
57.299/2016, que atestam as condições de segurança, acessibilidade, habitabilidade e salubridade, conforme inciso II do art. 12
do Decreto Municipal 57.299/2016 e em consonância com as normas em vigor; atestam ainda a verificação da edificação,
equipamentos e instalações prediais, elétricas e de gás, e que ela se encontra estável, inclusive com relação a coberturas, e em
satisfatórias condições de segurança; atestam também, nos casos de edificação onde seja necessário sistema de segurança com
base na legislação edilícia, que o imóvel atende os requisitos mínimos de segurança e que o controle da manutenção do sistema
de segurança instalado é realizado de acordo com as normas em vigor; declaro ainda possuir os respectivos documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos.

» Declaro que estou ciente que não é permitida a utilização das edificações para usos não residenciais quando o lote resultante
de aprovação de empreendimentos enquadrados na subcategoria de uso R2h-1 (casas geminadas) não atender às dimensões e
a área mínimas do Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016.

» Declaro que, caso o estabelecimento tenha utilizado benefícios estabelecidos em legislação específica para a atividade
declarada, esta está em acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto.

» Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos considerados de
baixo risco não exime de observar as condições necessárias para a instalação e funcionamento das atividades, bem como obter
e manter disponíveis para a fiscalização os respectivos documentos, conforme previsto no art. 14 do Decreto Municipal
57.299/2016. Estou ciente também que o conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da observância da
legislação pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento.
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» Declaro que, caso o estabelecimento esteja enquadrado como atividade auxiliar da subcategoria de uso INFRA-1 - Mobilidade
urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte aéreo, ou seja, atividade instalada em áreas que servem ao transporte público
coletivo ou ao transporte aéreo, respectivamente, atendo às condições previstas no art. 7o do Decreto Municipal 57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento.

» Declaro estar ciente de que não haverá qualquer atividade industrial no local, assim como depósito, armazenamento ou o
comércio atacadista de produtos químicos no local, sendo exercidas exclusivamente as atividades auxiliares, e neste caso,
dispensadas do licenciamento ambiental.

» Declaro que o estabelecimento NÃO possui 120 (cento e vinte) vagas de estacionamento ou mais e está localizado em Área
Especial de Tráfego - AET ou 280 (duzentas e oitenta) vagas de estacionamento ou mais, localizado nas demais áraes do
Município, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

» Declaro que o empreendimento é permanente e NÃO atrai ou produz grande número de viagens ao longo do dia e/ou por
período determinado, causando impacto no sistema viário e de transporte, podendo comprometer a acessibilidade, a
mobilidade e a segurança de veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

» Declaro que o estabelecimento NÃO se enquadra como atividade secundária ou complementar, nos termos do art. 33 do
Decreto Municipal 49.969/08.

» Declaro que o estabelecimento NÃO é industrial, ou sendo, não é processada somente operação de montagem, nos termos do
parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16.

» Declaro que o estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade NÃO é atividade enquadrada como Empreendimento
Gerador de Impacto de Vizinhança ou como Empreendimento Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da
Lei Municipal 16.402/16.

ACESSO A LICENÇA MUNICIPAL:

» https://e-licenca.prefeitura.sp.gov.br/LicenciamentoInternet/EmitirALF/Emitir/?v=xm3JhH3JlylXs36l&l=20250010387220&c=41317023000101

PÁGINA [49] DE [49]



CNPJ: 41.317.023/0001-01

RAZÃO SOCIAL: R3S SEGURANCA E COMERCIO LTDA.

CCM: 6.884.606-1

DADOS DA EMPRESA / ESTABELECIMENTO

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO

RESPONSÁVEL PELO PEDIDO: RAFAEL PIRES DE OLIVEIRA CPF: 298.501.098-58

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6039.2025/0001488-2

Versão CNAE: 2.3CNAE: 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção 
contra incêndio

GRUPO DE ATIVIDADE NR: 

nR1-7:       Serviços   técnicos   de   confecção   ou   manutenção:    estabelecimentos    destinados
à prestação de serviços técnicos de reparo ou de apoio ao uso residencial; 

          ATIVIDADE(S): 

Serviços     de     manutenção     residencial     e     predial     eletricista,      encanador,
pedreiro,      pintor,      chaveiro,      vidraceiro,     raspagem      e      aplicação      de
revestimentos, jardineiro, detetização, limpeza em prédios, entre outros. 

RISCO: BAIXO

ATIVIDADES

NÚMERO: 20250010387199 DATA DE EMISSÃO: 26/03/2025 DATA DE VALIDADE: Indeterminada

DADOS DA LICENÇA

LICENÇA:

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: rsbJL5I713hiKySmCNPJ: 41.317.023/0001-01 NÚMERO DA LICENÇA: 20250010387199

AUTENTICIDADE

ENDEREÇO: RUA VIEIRA DE ALMEIDA, 229

BAIRRO: IPIRANGA CEP: 04268-040

SUBPREFEITURA:

SÃO PAULO - SP

IPIRANGA ÁREA CONSTRUÍDA: ÁREA ESTABELECIMENTO:394,00 m² 437,00 m²

CIDADE-UF:

SQL: 040.216.0076-0 (Principal)

          ZONA(S):

ZM - ZONA MISTA

QA - QUOTA AMBIENTAL

MA - MACROAREA E SETORES DA MEM

DADOS DO CADASTRO DO IMÓVEL

COMPLEMENTO(S):

01 SALA
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STATUS DA ANÁLISE: Passível DATA DA ANÁLISE: 26/03/2025

RESTRIÇÕES:

Grupo  de  Atividade  [nR1-7:   Serviços   técnicos   de  confecção  ou  manutenção:  estabelecimentos
destinados  à  prestação  de  serviços  técnicos   de   reparo   ou  de  apoio  ao  uso  residencial;]
PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  7h-19h  =  Emissão  máxima  de
60  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)   (c)   (d)   (f):   Emissão  ruído  19h-22h  =  Emissão  máxima
de  55  dB  4B(c)  No  caso  dos  aeroportos  aplica-se  o  nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  22h-7h  =  Emissão  máxima  de
50  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona  :  Zona  [ZM]:  Vibração  associada  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  odores  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  gases,  vapores
e  material  particulado  (e)  =  4B(a)   4B(a)   Aplicam-se  a  legislação  pertinente  e  as  normas
técnicas   brasileiras   -   ABNT   em   vigor.   4B(e)   Quando   necessário   a   CETESB   recomenda
instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia. 

Quadro  4B  -   Parâmetros   de   incomodidade   por   zona   :   Zona   [ZM]:   Emissão  de  radiação
Faixa    de    frequência    (0Hz    à   300GHz)   =   4B(b)    4B(b)    Aplicam-se    a    legislação
pertinente  e  as   normas   técnicas   em   vigor,   sendo   que   o   Executivo  poderá  estabelecer
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes. 

Imóvel       informado       está       inserido       na       Macroárea       de        Estruturação
Metropolitana    -    MEM.    Verificar     a     existência     de     lei    específica    para    a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14. 

Ao    continuar    o    processo,    você     assume    a    responsabilidade    pelo    endereço    e
inscrição    imobiliária    informados,   ciente   de   que   o   resultado   pode    ser    revertido
caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei 

Atividade          passível         de         instalação         no          local,          conforme
disposições da legislação urbanística municipal em vigor. 

CNAE: 4322-3/03

GRUPO DE ATIVIDADE NR: nR1-7 STATUS DA ANÁLISE:  Passível

          RESTRIÇÕES:

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  : Grupo de Atividade [nR1-7]: Número mínimo de vagas por área construída  computável
(em  m²)  ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de automóveis (e)(f)  =  Mínimo
de  1  vaga  a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se  aplica  nas  zonas  de
uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes  com  área  inferior
a  250m²  (duzentos  e  cinquenta metros quadrados) em todas as zonas.  4A(e)  Para  Serviços  de
Armazenamento  e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o  número  mínimo
de  vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída  computável  destinada
à  permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,  este  deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR1-7]:   Número  mínimo  de  vagas  por  área  construída
computável  (em  m²)  ou  por número de unidades habitacionais  (UH)  (a):  Vagas  de  bicicletas
=  Mínimo  de  1  vaga  a cada 250 m² de área construída computável  Obs:  4A(a)  Não  se  aplica
nas  zonas  de  uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos  usos  não  residenciais  em  lotes
com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

ANÁLISE DE VIABILIDADE
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Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de Atividade [nR1-7]: Espaço para carga e descarga (c):  Número  de  vagas
para  utilitário  =  Mínimo  de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada  4.000  m²  de  área  construída
computável  Obs:  4A(c)  Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes  com  área  até  250m²
(duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de  Urbanização
Consolidada  e  nos seguintes setores e subsetores da Macroárea  de  Estruturação  Metropolitana:
I.  Subsetores  Arco  Tietê,  Arco  Pinheiros e Arco Faria  Lima  -  Águas  Espraiadas  -  Chucri
Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

A  Prefeitura  de   São   Paulo   expede   o   presente   Auto   de   Licença  de  Funcionamento  para
empreendimentos    de    baixo    risco,    nos   termos    do    Decreto    Municipal    57.299/2016,
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes. 

DECLARAÇÕES:

Declaro    que    o    estabelecimento    NÃO    possui    120    (cento    e    vinte)    vagas    de
estacionamento   ou   mais   e   está   localizado   em   Área   Especial   de   Tráfego   -   AET  ou
280   (duzentas   e   oitenta)   vagas   de   estacionamento   ou   mais,   localizado   nas    demais
áraes do Município, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  empreendimento  é  permanente  e  NÃO  atrai  ou  produz  grande  número  de  viagens
ao  longo  do  dia   e/ou   por   período   determinado,   causando   impacto   no  sistema  viário  e
de  transporte,   podendo   comprometer   a   acessibilidade,   a   mobilidade   e   a   segurança  de
veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro    que    o     estabelecimento     NÃO     se     enquadra    como    atividade    secundária
ou complementar, nos termos do art. 33 do Decreto Municipal 49.969/08. 

Declaro  que  o  estabelecimento NÃO  é  industrial, ou  sendo,  não  é  processada  somente  operação
de montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  estabelecimento  no  qual   se   pretende   instalar  a  atividade  NÃO  é  atividade
enquadrada  como  Empreendimento   Gerador   de   Impacto   de   Vizinhança   ou  como  Empreendimento
Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro,  sob  as  penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros  e  que  a
inexatidão,  irregularidade  ou  falsidade na prestação das  informações  relativas  ao  licenciamento
eletrônico  sujeitará  o  responsável,  juntamente  com   as   demais  pessoas  que  derem  causa,  às
penalidades  administrativas,  civis  e  criminais cabíveis; - que os  dados  relativos  à  edificação
estão  absolutamente  corretos,  não  havendo  impedimentos de terceiros,  e  de  qualquer  ordem,  no
tocante  a  sua  utilização,  -  que a atividade atende às  exigências  legais  (gerais  e  especiais)
relativas  ao  seu  exercício;  -  que o simples protocolo do pedido  de  licença  por  qualquer  meio
não  autoriza  o  funcionamento  da  atividade, conforme previsto no  art.  18  do  Decreto  Municipal
57.299/16;  -  estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não  se  responsabiliza  por
requerimentos  via  Internet  não recebidos por motivo de ordem técnica dos  computadores,  falhas  de
comunicação,  congestionamento  das linhas de comunicação, bem como outros fatores  de  ordem  técnica
que  impossibilitem  a  transferência de dados; - estar ciente de que a  Prefeitura  do  Município  de
São  Paulo  não  se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas  ou  por  falha
na  entrega  de  mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico  incorreto  ou  por  problemas
do  provedor  de  acesso  do  requerente  tais  como:  caixa  de  correio  eletrônico  cheia,  filtros
anti-spam,  eventuais  truncamentos ou qualquer outro problema de ordem  técnica,  sendo  aconselhável
sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são pertinentes. 

Declaro    que    o     estabelecimento     atende     aos     parâmetros     de    incomodidade    da
zona    de    uso    no    qual    está     inserido    conforme    disposto    na    Lei    Municipal
16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata. 

Declaro   que   o   estabelecimento   atende   as   condições   de   instalação   do   uso    conforme
disposto    na   Lei   Municipal   16.402/2016,   no   quadro   4A   anexo   à   Lei   e    legislação
correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles  relacionados
à  manipulação  de  materiais  tóxicos, explosivos e que possam causar  algum  tipo  de  contaminação,
conforme previsto no art 4o do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos  legais
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados líquidos combustíveis. 

Declaro  que  caso  o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade  não  residencial  e  não
seja  possível  diferenciar  os  parâmetros aplicáveis a cada uso, serão  atendidas  as  condições  de
instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2º do art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016. 

Declaro    que    a(s)   cópia(s)   digitalizada(s)   da(s)   Anotação(ções)    de    Responsabilidade
Técnica  –  ART(s)   ou   do(s)   Registro(s)   de   Responsabilidade   Técnica  –  RRT(s)  anexada(s)
ao   sistema   e   emitida(s)   em   conformidade   com   as   exigências   dos   órgãos   de   classe
refere(m)-se  ao   estabelecimento   no   qual   se   pretende   instalar   a   atividade,   e  que  o
responsável técnico possui registro válido junto ao respectivo Conselho de Classe. 

Declaro  que  mantenho  em  meu poder e à disposição da fiscalização, caso  a  edificação  não  esteja
regular  de  acordo com as definições da legislação edilícia, documentos  emitidos  por  profissionais
habilitados,  competentes  pelo  respectivo  Conselho  de   Classe,  que  asseguram  as  condições  de
higiene,  segurança  de  uso,  estabilidade, habitabilidade da edificação,  assim  como  as  condições
de  instalação  e  os  parâmetros de incomodidade, conforme disposto no  art.  133  da  Lei  Municipal
16.402/2016  e  conforme  cópia  digitalizada  da ART/RRT anexadas  a  esta  solicitação  de  Auto  de
Licença  de  Funcionamento  para  Empreendimento  de   baixo  risco,  conforme  previsto  nos  incisos
II  e  III  do  art.  12  do Decreto Municipal 57.299/2016.  Declaro  ainda  que  o  imóvel  não  está
situado  em  área  contaminada, “non aedificandi”, de risco  geológico-geotécnico  ou  de  preservação
ambiental  permanente,  e  que a edificação não invade logradouro ou  terreno  público,  nem  tampouco
é objeto de ação judicial promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição. 

DETALHAMENTO
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Declaro  que  mantenho  em  meu  poder  e   à  disposição  da  fiscalização  documentos  emitidos  por
profissionais  habilitados,  competentes  pelo  respectivo   Conselho  de  Classe,  e  conforme  cópia
digitalizada  da  ART/RRT  anexadas  a  esta solicitação de Auto  de  Licença  de  Funcionamento  para
Empreendimento  de  baixo  risco  de  acordo  com  o inciso  III  do  art.  12  do  Decreto  Municipal
57.299/2016,  que  atestam as condições de segurança, acessibilidade,  habitabilidade  e  salubridade,
conforme  inciso  II  do  art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016 e  em  consonância  com  as  normas
em  vigor;  atestam  ainda  a   verificação   da  edificação,  equipamentos  e  instalações  prediais,
elétricas  e  de  gás,  e  que  ela  se encontra  estável,  inclusive  com  relação  a  coberturas,  e
em  satisfatórias  condições  de  segurança;  atestam  também,  nos  casos  de  edificação  onde  seja
necessário  sistema  de  segurança  com  base   na   legislação  edilícia,  que  o  imóvel  atende  os
requisitos  mínimos  de  segurança e que o controle da manutenção do sistema  de  segurança  instalado
é  realizado  de  acordo  com as normas em vigor; declaro  ainda  possuir  os  respectivos  documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos. 

Declaro  que  estou  ciente  que  não  é   permitida  a  utilização  das  edificações  para  usos  não
residenciais  quando   o   lote   resultante   de   aprovação   de   empreendimentos   enquadrados  na
subcategoria  de  uso  R2h-1  (casas  geminadas)  não  atender  às  dimensões  e  a  área  mínimas  do
Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro    que,    caso    o     estabelecimento     tenha    utilizado    benefícios    estabelecidos
em     legislação     específica     para     a     atividade     declarada,     esta     está      em
acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto. 

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos
considerados  de  baixo  risco  não exime de observar as condições necessárias  para  a  instalação  e
funcionamento  das atividades, bem como obter e manter disponíveis para a fiscalização os  respectivos
documentos,  conforme  previsto  no  art. 14 do Decreto Municipal  57.299/2016.  Estou  ciente  também
que  o  conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da  observância  da  legislação
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento. 

Declaro  que,  caso  o  estabelecimento esteja enquadrado  como  atividade  auxiliar  da  subcategoria
de  uso  INFRA-1  -  Mobilidade urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte  aéreo,  ou  seja,  atividade
instalada  em  áreas  que   servem   ao   transporte   público   coletivo   ou  ao  transporte  aéreo,
respectivamente,  atendo  às  condições  previstas  no  art.  7o  do  Decreto  Municipal  57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento. 

CONDIÇÕES:

Emitido eletronicamente 

Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental
–  CLA,  vinculada  à Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto,  a  atividade  poderá
estar  sujeita  ao  licenciamento  pelo órgão ambiental competente, e por  tal  questão  esta  licença
municipal  não  exclui  a obrigatoriedade de obter a licença junto a  Companhia  Ambiental  do  Estado
de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA nº 01/2018 e nº 02/2018. 
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CNPJ: 41.317.023/0001-01

RAZÃO SOCIAL: R3S SEGURANCA E COMERCIO LTDA.

CCM: 6.884.606-1

DADOS DA EMPRESA / ESTABELECIMENTO

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO

RESPONSÁVEL PELO PEDIDO: RAFAEL PIRES DE OLIVEIRA CPF: 298.501.098-58

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6039.2025/0001490-4

Versão CNAE: 2.3CNAE: 4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância 
de revenda

GRUPO DE ATIVIDADE NR: 

nR1-2:  Comércio de alimentação de pequeno porte, com lotação de até 100 (cem) lugares; 

          ATIVIDADE(S): 

Padaria, panificadora sem utilização de forno a lenha 

RISCO: BAIXO

ATIVIDADES

NÚMERO: 20250010387208 DATA DE EMISSÃO: 26/03/2025 DATA DE VALIDADE: Indeterminada

DADOS DA LICENÇA

LICENÇA:

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: jtGUnW6aeYUS0jN4CNPJ: 41.317.023/0001-01 NÚMERO DA LICENÇA: 20250010387208

AUTENTICIDADE

ENDEREÇO: RUA VIEIRA DE ALMEIDA, 229

BAIRRO: IPIRANGA CEP: 04268-040

SUBPREFEITURA:

SÃO PAULO - SP

IPIRANGA ÁREA CONSTRUÍDA: ÁREA ESTABELECIMENTO:394,00 m² 437,00 m²

CIDADE-UF:

SQL: 040.216.0076-0 (Principal)

          ZONA(S):

ZM - ZONA MISTA

QA - QUOTA AMBIENTAL

MA - MACROAREA E SETORES DA MEM

DADOS DO CADASTRO DO IMÓVEL

COMPLEMENTO(S):

01 SALA
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STATUS DA ANÁLISE: Passível DATA DA ANÁLISE: 26/03/2025

RESTRIÇÕES:

Grupo  de  Atividade [nR1-2: Comércio de alimentação de pequeno porte, com lotação de  até  100  (cem)
lugares;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso.

Grupo  de  Atividade  [nR2-1:  Comércio  de   alimentação   de   médio  porte,  com  lotação  de  mais
de  100  (cem)  e  até   500   (quinhentos)   lugares,  englobando  comércio  associado  a  diversão;]
PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Grupo    de    Atividade    [nR3-5:    Comércio     de    alimentação    de    grande    porte,    com
lotação      superior     a     500     (quinhentos)     lugares;]     PASSÍVEL:      Permitida      a
instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Grupo  de  Atividade  [Ind-1a-7:   Fabricação   de   produtos   alimentícios  e  bebidas  artesanais.]
PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  7h-19h  =  Emissão  máxima  de
60  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)   (c)   (d)   (f):   Emissão  ruído  19h-22h  =  Emissão  máxima
de  55  dB  4B(c)  No  caso  dos  aeroportos  aplica-se  o  nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  22h-7h  =  Emissão  máxima  de
50  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona  :  Zona  [ZM]:  Vibração  associada  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  odores  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  gases,  vapores
e  material  particulado  (e)  =  4B(a)   4B(a)   Aplicam-se  a  legislação  pertinente  e  as  normas
técnicas   brasileiras   -   ABNT   em   vigor.   4B(e)   Quando   necessário   a   CETESB   recomenda
instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia. 

Quadro  4B  -   Parâmetros   de   incomodidade   por   zona   :   Zona   [ZM]:   Emissão  de  radiação
Faixa    de    frequência    (0Hz    à   300GHz)   =   4B(b)    4B(b)    Aplicam-se    a    legislação
pertinente  e  as   normas   técnicas   em   vigor,   sendo   que   o   Executivo  poderá  estabelecer
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de Atividade [nR2-1]: Número mínimo de vagas  por  área  construída  computável
(em  m²)  ou  por  número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas  de  automóveis  (e)(f)  =  Mínimo
de  1  vaga  a  cada  50  m² de área construída computável Obs: 4A(a)  Não  se  aplica  nas  zonas  de
uso  ZEU,  ZEUa,  ZEUP,  ZEUPa,  ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais  em  lotes  com  área  inferior
a  250m²  (duzentos  e  cinquenta  metros  quadrados) em  todas  as  zonas.  4A(e)  Para  Serviços  de
Armazenamento  e  Guarda  de  Bens Móveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e  nR3,  o  número  mínimo
de  vagas  de  automóveis  exigido será calculado com base na  área  construída  computável  destinada
à  permanência  humana.  4A(f)  Quando exigido o número mínimo de vagas  de  automóveis,  este  deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de   Atividade   [nR2-1]:   Número   mínimo   de   vagas  por  área  construída
computável  (em  m²)  ou  por  número  de   unidades  habitacionais  (UH)  (a):  Vagas  de  bicicletas
=  Mínimo  de  1  vaga  a  cada  250 m² de  área  construída  computável  Obs:  4A(a)  Não  se  aplica
nas  zonas  de  uso  ZEU,  ZEUa,  ZEUP,  ZEUPa, ZEM,  ZEMP  e  nos  usos  não  residenciais  em  lotes
com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR2-1]:   Vestiário   para  usuários  de  bicicleta  (b)  =  Se
aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR2-1]: Espaço para carga  e  descarga  (c):  Número  de  vagas
para  utilitário  =  Mínimo  de  1  vaga  e 1 vaga adicional  a  cada  4.000  m²  de  área  construída
computável  Obs:  4A(c)  Não  se  exige  vaga para carga e descarga  nos  lotes  com  área  até  250m²
(duzentos  e  cinquenta  metros quadrados), exceto em lotes localizados na  Macroárea  de  Urbanização
Consolidada  e  nos  seguintes  setores  e subsetores  da  Macroárea  de  Estruturação  Metropolitana:
I.  Subsetores  Arco  Tietê,  Arco  Pinheiros  e   Arco   Faria  Lima  -  Águas  Espraiadas  -  Chucri
Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

CNAE: 4721-1/02
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Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR2-1]: Espaço para carga  e  descarga  (c):  Número  de  vagas
para  caminhão:  Acima  de  4.000m² de área construída computável (d) = Não  há  exigência  de  número
mínimo  de  vagas  Obs:  4A(c)  Não  se exige vaga para carga  e  descarga  nos  lotes  com  área  até
250m²  (duzentos  e  cinquenta  metros  quadrados),  exceto  em  lotes  localizados  na  Macroárea  de
Urbanização  Consolidada  e  nos  seguintes   setores   e  subsetores  da  Macroárea  de  Estruturação
Metropolitana:  I.  Subsetores  Arco  Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima  -  Águas  Espraiadas  -
Chucri  Zaidan  do  Setor  Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor  Central  (Operação  Urbana  Centro).
4A(d)  Para  empreendimentos  não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros  quadrados)  de  área
construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de Atividade [nR3-5]: Número mínimo de vagas  por  área  construída  computável
(em  m²)  ou  por  número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas  de  automóveis  (e)(f)  =  Mínimo
de  1  vaga  a  cada  35  m² de área construída computável Obs: 4A(a)  Não  se  aplica  nas  zonas  de
uso  ZEU,  ZEUa,  ZEUP,  ZEUPa,  ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais  em  lotes  com  área  inferior
a  250m²  (duzentos  e  cinquenta  metros  quadrados) em  todas  as  zonas.  4A(e)  Para  Serviços  de
Armazenamento  e  Guarda  de  Bens Móveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e  nR3,  o  número  mínimo
de  vagas  de  automóveis  exigido será calculado com base na  área  construída  computável  destinada
à  permanência  humana.  4A(f)  Quando exigido o número mínimo de vagas  de  automóveis,  este  deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de   Atividade   [nR3-5]:   Número   mínimo   de   vagas  por  área  construída
computável  (em  m²)  ou  por  número  de   unidades  habitacionais  (UH)  (a):  Vagas  de  bicicletas
=  Mínimo  de  1  vaga  a  cada  250 m² de  área  construída  computável  Obs:  4A(a)  Não  se  aplica
nas  zonas  de  uso  ZEU,  ZEUa,  ZEUP,  ZEUPa, ZEM,  ZEMP  e  nos  usos  não  residenciais  em  lotes
com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR3-5]:   Vestiário   para  usuários  de  bicicleta  (b)  =  Se
aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR3-5]: Espaço para carga  e  descarga  (c):  Número  de  vagas
para  utilitário  =  Mínimo  de  1  vaga  e 1 vaga adicional  a  cada  4.000  m²  de  área  construída
computável  Obs:  4A(c)  Não  se  exige  vaga para carga e descarga  nos  lotes  com  área  até  250m²
(duzentos  e  cinquenta  metros quadrados), exceto em lotes localizados na  Macroárea  de  Urbanização
Consolidada  e  nos  seguintes  setores  e subsetores  da  Macroárea  de  Estruturação  Metropolitana:
I.  Subsetores  Arco  Tietê,  Arco  Pinheiros  e   Arco   Faria  Lima  -  Águas  Espraiadas  -  Chucri
Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR3-5]: Espaço para carga  e  descarga  (c):  Número  de  vagas
para  caminhão:  Acima  de  4.000m² de área construída computável (d) = Não  há  exigência  de  número
mínimo  de  vagas  Obs:  4A(c)  Não  se exige vaga para carga  e  descarga  nos  lotes  com  área  até
250m²  (duzentos  e  cinquenta  metros  quadrados),  exceto  em  lotes  localizados  na  Macroárea  de
Urbanização  Consolidada  e  nos  seguintes   setores   e  subsetores  da  Macroárea  de  Estruturação
Metropolitana:  I.  Subsetores  Arco  Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima  -  Águas  Espraiadas  -
Chucri  Zaidan  do  Setor  Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor  Central  (Operação  Urbana  Centro).
4A(d)  Para  empreendimentos  não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros  quadrados)  de  área
construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados. 

Quadro  4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e  usos  específicos
:  Grupo  de  Atividade  [Ind-1a-7]:  Número  mínimo de  vagas  por  área  construída  computável  (em
m²)  ou  por  número  de  unidades  habitacionais (UH)  (a):  Vagas  de  automóveis  (e)(f)  =  Mínimo
de  1  vaga  a  cada  100 m² de área construída computável Obs: 4A(a)  Não  se  aplica  nas  zonas  de
uso  ZEU,  ZEUa,  ZEUP,  ZEUPa,  ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais  em  lotes  com  área  inferior
a  250m²  (duzentos  e  cinquenta  metros  quadrados) em  todas  as  zonas.  4A(e)  Para  Serviços  de
Armazenamento  e  Guarda  de  Bens Móveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e  nR3,  o  número  mínimo
de  vagas  de  automóveis  exigido será calculado com base na  área  construída  computável  destinada
à  permanência  humana.  4A(f)  Quando exigido o número mínimo de vagas  de  automóveis,  este  deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade   [Ind-1a-7]:   Número   mínimo  de  vagas  por  área  construída
computável  (em  m²)  ou  por  número  de   unidades  habitacionais  (UH)  (a):  Vagas  de  bicicletas
=  Mínimo  de  1  vaga  a  cada  250 m² de  área  construída  computável  Obs:  4A(a)  Não  se  aplica
nas  zonas  de  uso  ZEU,  ZEUa,  ZEUP,  ZEUPa, ZEM,  ZEMP  e  nos  usos  não  residenciais  em  lotes
com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de   Atividade   [Ind-1a-7]:   Espaço   para   carga  e  descarga  (c):  Número
de  vagas  para  utilitário  =  Mínimo  de  1  vaga e 1  vaga  adicional  a  cada  4.000  m²  de  área
construída  computável  Obs:  4A(c)  Não  se exige vaga para carga  e  descarga  nos  lotes  com  área
até  250m²  (duzentos  e  cinquenta  metros quadrados),  exceto  em  lotes  localizados  na  Macroárea
de  Urbanização  Consolidada  e  nos  seguintes setores e  subsetores  da  Macroárea  de  Estruturação
Metropolitana:  I.  Subsetores  Arco  Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima  -  Águas  Espraiadas  -
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

Quadro  4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e  usos  específicos
:  Grupo  de Atividade [Ind-1a-7]: Espaço para carga e descarga (c): Número de  vagas  para  caminhão:
Acima  de  4.000m²  de área construída computável (d) = Mínimo de 1 vaga e 1 adicional  a  cada  4.000
m²  de  área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga  nos  lotes  com
área  até  250m²  (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes  localizados  na  Macroárea
de  Urbanização  Consolidada  e  nos  seguintes setores e  subsetores  da  Macroárea  de  Estruturação
Metropolitana:  I.  Subsetores  Arco  Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima  -  Águas  Espraiadas  -
Chucri  Zaidan  do  Setor  Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor  Central  (Operação  Urbana  Centro).
4A(d)  Para  empreendimentos  não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros  quadrados)  de  área
construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados. 
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Imóvel       informado       está       inserido       na       Macroárea       de        Estruturação
Metropolitana    -    MEM.    Verificar     a     existência     de     lei    específica    para    a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14. 

Ao    continuar    o    processo,    você     assume    a    responsabilidade    pelo    endereço    e
inscrição    imobiliária    informados,   ciente   de   que   o   resultado   pode    ser    revertido
caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei 

Atividade          passível         de         instalação         no          local,          conforme
disposições da legislação urbanística municipal em vigor. 

GRUPO DE ATIVIDADE NR: nR1-2 STATUS DA ANÁLISE:  Passível

          RESTRIÇÕES:

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  : Grupo de Atividade [nR1-2]: Número mínimo de vagas por área construída  computável
(em  m²)  ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de automóveis (e)(f)  =  Mínimo
de  1  vaga  a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se  aplica  nas  zonas  de
uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes  com  área  inferior
a  250m²  (duzentos  e  cinquenta metros quadrados) em todas as zonas.  4A(e)  Para  Serviços  de
Armazenamento  e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o  número  mínimo
de  vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída  computável  destinada
à  permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,  este  deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR1-2]:   Número  mínimo  de  vagas  por  área  construída
computável  (em  m²)  ou  por número de unidades habitacionais  (UH)  (a):  Vagas  de  bicicletas
=  Mínimo  de  1  vaga  a cada 250 m² de área construída computável  Obs:  4A(a)  Não  se  aplica
nas  zonas  de  uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos  usos  não  residenciais  em  lotes
com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de Atividade [nR1-2]: Espaço para carga e descarga (c):  Número  de  vagas
para  utilitário  =  Mínimo  de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada  4.000  m²  de  área  construída
computável  Obs:  4A(c)  Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes  com  área  até  250m²
(duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de  Urbanização
Consolidada  e  nos seguintes setores e subsetores da Macroárea  de  Estruturação  Metropolitana:
I.  Subsetores  Arco  Tietê,  Arco  Pinheiros e Arco Faria  Lima  -  Águas  Espraiadas  -  Chucri
Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

A  Prefeitura  de   São   Paulo   expede   o   presente   Auto   de   Licença  de  Funcionamento  para
empreendimentos    de    baixo    risco,    nos   termos    do    Decreto    Municipal    57.299/2016,
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes. 

DECLARAÇÕES:

Declaro    que    o    estabelecimento    NÃO    possui    120    (cento    e    vinte)    vagas    de
estacionamento   ou   mais   e   está   localizado   em   Área   Especial   de   Tráfego   -   AET  ou
280   (duzentas   e   oitenta)   vagas   de   estacionamento   ou   mais,   localizado   nas    demais
áraes do Município, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  empreendimento  é  permanente  e  NÃO  atrai  ou  produz  grande  número  de  viagens
ao  longo  do  dia   e/ou   por   período   determinado,   causando   impacto   no  sistema  viário  e
de  transporte,   podendo   comprometer   a   acessibilidade,   a   mobilidade   e   a   segurança  de
veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro    que    o     estabelecimento     NÃO     se     enquadra    como    atividade    secundária
ou complementar, nos termos do art. 33 do Decreto Municipal 49.969/08. 

Declaro  que  o  estabelecimento NÃO  é  industrial, ou  sendo,  não  é  processada  somente  operação
de montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  estabelecimento  no  qual   se   pretende   instalar  a  atividade  NÃO  é  atividade
enquadrada  como  Empreendimento   Gerador   de   Impacto   de   Vizinhança   ou  como  Empreendimento
Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro,  sob  as  penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros  e  que  a
inexatidão,  irregularidade  ou  falsidade na prestação das  informações  relativas  ao  licenciamento
eletrônico  sujeitará  o  responsável,  juntamente  com   as   demais  pessoas  que  derem  causa,  às
penalidades  administrativas,  civis  e  criminais cabíveis; - que os  dados  relativos  à  edificação
estão  absolutamente  corretos,  não  havendo  impedimentos de terceiros,  e  de  qualquer  ordem,  no
tocante  a  sua  utilização,  -  que a atividade atende às  exigências  legais  (gerais  e  especiais)
relativas  ao  seu  exercício;  -  que o simples protocolo do pedido  de  licença  por  qualquer  meio
não  autoriza  o  funcionamento  da  atividade, conforme previsto no  art.  18  do  Decreto  Municipal
57.299/16;  -  estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não  se  responsabiliza  por
requerimentos  via  Internet  não recebidos por motivo de ordem técnica dos  computadores,  falhas  de
comunicação,  congestionamento  das linhas de comunicação, bem como outros fatores  de  ordem  técnica
que  impossibilitem  a  transferência de dados; - estar ciente de que a  Prefeitura  do  Município  de
São  Paulo  não  se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas  ou  por  falha
na  entrega  de  mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico  incorreto  ou  por  problemas
do  provedor  de  acesso  do  requerente  tais  como:  caixa  de  correio  eletrônico  cheia,  filtros
anti-spam,  eventuais  truncamentos ou qualquer outro problema de ordem  técnica,  sendo  aconselhável
sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são pertinentes. 

Declaro    que    o     estabelecimento     atende     aos     parâmetros     de    incomodidade    da
zona    de    uso    no    qual    está     inserido    conforme    disposto    na    Lei    Municipal
16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata. 

DETALHAMENTO
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Declaro   que   o   estabelecimento   atende   as   condições   de   instalação   do   uso    conforme
disposto    na   Lei   Municipal   16.402/2016,   no   quadro   4A   anexo   à   Lei   e    legislação
correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles  relacionados
à  manipulação  de  materiais  tóxicos, explosivos e que possam causar  algum  tipo  de  contaminação,
conforme previsto no art 4o do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos  legais
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados líquidos combustíveis. 

Declaro  que  caso  o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade  não  residencial  e  não
seja  possível  diferenciar  os  parâmetros aplicáveis a cada uso, serão  atendidas  as  condições  de
instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2º do art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016. 

Declaro    que    a(s)   cópia(s)   digitalizada(s)   da(s)   Anotação(ções)    de    Responsabilidade
Técnica  –  ART(s)   ou   do(s)   Registro(s)   de   Responsabilidade   Técnica  –  RRT(s)  anexada(s)
ao   sistema   e   emitida(s)   em   conformidade   com   as   exigências   dos   órgãos   de   classe
refere(m)-se  ao   estabelecimento   no   qual   se   pretende   instalar   a   atividade,   e  que  o
responsável técnico possui registro válido junto ao respectivo Conselho de Classe. 

Declaro  que  mantenho  em  meu poder e à disposição da fiscalização, caso  a  edificação  não  esteja
regular  de  acordo com as definições da legislação edilícia, documentos  emitidos  por  profissionais
habilitados,  competentes  pelo  respectivo  Conselho  de   Classe,  que  asseguram  as  condições  de
higiene,  segurança  de  uso,  estabilidade, habitabilidade da edificação,  assim  como  as  condições
de  instalação  e  os  parâmetros de incomodidade, conforme disposto no  art.  133  da  Lei  Municipal
16.402/2016  e  conforme  cópia  digitalizada  da ART/RRT anexadas  a  esta  solicitação  de  Auto  de
Licença  de  Funcionamento  para  Empreendimento  de   baixo  risco,  conforme  previsto  nos  incisos
II  e  III  do  art.  12  do Decreto Municipal 57.299/2016.  Declaro  ainda  que  o  imóvel  não  está
situado  em  área  contaminada, “non aedificandi”, de risco  geológico-geotécnico  ou  de  preservação
ambiental  permanente,  e  que a edificação não invade logradouro ou  terreno  público,  nem  tampouco
é objeto de ação judicial promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição. 

Declaro  que  mantenho  em  meu  poder  e   à  disposição  da  fiscalização  documentos  emitidos  por
profissionais  habilitados,  competentes  pelo  respectivo   Conselho  de  Classe,  e  conforme  cópia
digitalizada  da  ART/RRT  anexadas  a  esta solicitação de Auto  de  Licença  de  Funcionamento  para
Empreendimento  de  baixo  risco  de  acordo  com  o inciso  III  do  art.  12  do  Decreto  Municipal
57.299/2016,  que  atestam as condições de segurança, acessibilidade,  habitabilidade  e  salubridade,
conforme  inciso  II  do  art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016 e  em  consonância  com  as  normas
em  vigor;  atestam  ainda  a   verificação   da  edificação,  equipamentos  e  instalações  prediais,
elétricas  e  de  gás,  e  que  ela  se encontra  estável,  inclusive  com  relação  a  coberturas,  e
em  satisfatórias  condições  de  segurança;  atestam  também,  nos  casos  de  edificação  onde  seja
necessário  sistema  de  segurança  com  base   na   legislação  edilícia,  que  o  imóvel  atende  os
requisitos  mínimos  de  segurança e que o controle da manutenção do sistema  de  segurança  instalado
é  realizado  de  acordo  com as normas em vigor; declaro  ainda  possuir  os  respectivos  documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos. 

Declaro  que  estou  ciente  que  não  é   permitida  a  utilização  das  edificações  para  usos  não
residenciais  quando   o   lote   resultante   de   aprovação   de   empreendimentos   enquadrados  na
subcategoria  de  uso  R2h-1  (casas  geminadas)  não  atender  às  dimensões  e  a  área  mínimas  do
Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro    que,    caso    o     estabelecimento     tenha    utilizado    benefícios    estabelecidos
em     legislação     específica     para     a     atividade     declarada,     esta     está      em
acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto. 

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos
considerados  de  baixo  risco  não exime de observar as condições necessárias  para  a  instalação  e
funcionamento  das atividades, bem como obter e manter disponíveis para a fiscalização os  respectivos
documentos,  conforme  previsto  no  art. 14 do Decreto Municipal  57.299/2016.  Estou  ciente  também
que  o  conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da  observância  da  legislação
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento. 

Declaro  que,  caso  o  estabelecimento esteja enquadrado  como  atividade  auxiliar  da  subcategoria
de  uso  INFRA-1  -  Mobilidade urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte  aéreo,  ou  seja,  atividade
instalada  em  áreas  que   servem   ao   transporte   público   coletivo   ou  ao  transporte  aéreo,
respectivamente,  atendo  às  condições  previstas  no  art.  7o  do  Decreto  Municipal  57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento. 

CONDIÇÕES:

Emitido eletronicamente 

Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental
–  CLA,  vinculada  à Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto,  a  atividade  poderá
estar  sujeita  ao  licenciamento  pelo órgão ambiental competente, e por  tal  questão  esta  licença
municipal  não  exclui  a obrigatoriedade de obter a licença junto a  Companhia  Ambiental  do  Estado
de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA nº 01/2018 e nº 02/2018. 
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CNPJ: 41.317.023/0001-01

RAZÃO SOCIAL: R3S SEGURANCA E COMERCIO LTDA.

CCM: 6.884.606-1

DADOS DA EMPRESA / ESTABELECIMENTO

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO

RESPONSÁVEL PELO PEDIDO: RAFAEL PIRES DE OLIVEIRA CPF: 298.501.098-58

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6039.2025/0001493-9

Versão CNAE: 2.3CNAE: 4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e 
frios

GRUPO DE ATIVIDADE NR: 

nR1-1:        Comércio    de    abastecimento    de    âmbito    local    com    dimensão    de    até
500m² (quinhentos metros quadrados) de área construída computável; 

          ATIVIDADE(S): 

Laticínios e frios 

RISCO: BAIXO

ATIVIDADES

NÚMERO: 20250010387214 DATA DE EMISSÃO: 26/03/2025 DATA DE VALIDADE: Indeterminada

DADOS DA LICENÇA

LICENÇA:

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: WbEzKa2x6iMWeaWHCNPJ: 41.317.023/0001-01 NÚMERO DA LICENÇA: 20250010387214

AUTENTICIDADE

ENDEREÇO: RUA VIEIRA DE ALMEIDA, 229

BAIRRO: IPIRANGA CEP: 04268-040

SUBPREFEITURA:

SÃO PAULO - SP

IPIRANGA ÁREA CONSTRUÍDA: ÁREA ESTABELECIMENTO:394,00 m² 437,00 m²

CIDADE-UF:

SQL: 040.216.0076-0 (Principal)

          ZONA(S):

ZM - ZONA MISTA

QA - QUOTA AMBIENTAL

MA - MACROAREA E SETORES DA MEM

DADOS DO CADASTRO DO IMÓVEL

COMPLEMENTO(S):

01 SALA
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STATUS DA ANÁLISE: Passível DATA DA ANÁLISE: 26/03/2025

RESTRIÇÕES:

Grupo  de  Atividade  [nR1-1:   Comércio   de   abastecimento   de   âmbito   local  com  dimensão  de
até    500m²   (quinhentos   metros   quadrados)   de   área   construída    computável;]    PASSÍVEL:
Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  7h-19h  =  Emissão  máxima  de
60  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)   (c)   (d)   (f):   Emissão  ruído  19h-22h  =  Emissão  máxima
de  55  dB  4B(c)  No  caso  dos  aeroportos  aplica-se  o  nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  22h-7h  =  Emissão  máxima  de
50  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona  :  Zona  [ZM]:  Vibração  associada  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  odores  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  gases,  vapores
e  material  particulado  (e)  =  4B(a)   4B(a)   Aplicam-se  a  legislação  pertinente  e  as  normas
técnicas   brasileiras   -   ABNT   em   vigor.   4B(e)   Quando   necessário   a   CETESB   recomenda
instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia. 

Quadro  4B  -   Parâmetros   de   incomodidade   por   zona   :   Zona   [ZM]:   Emissão  de  radiação
Faixa    de    frequência    (0Hz    à   300GHz)   =   4B(b)    4B(b)    Aplicam-se    a    legislação
pertinente  e  as   normas   técnicas   em   vigor,   sendo   que   o   Executivo  poderá  estabelecer
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes. 

Imóvel       informado       está       inserido       na       Macroárea       de        Estruturação
Metropolitana    -    MEM.    Verificar     a     existência     de     lei    específica    para    a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14. 

Ao    continuar    o    processo,    você     assume    a    responsabilidade    pelo    endereço    e
inscrição    imobiliária    informados,   ciente   de   que   o   resultado   pode    ser    revertido
caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei 

Atividade          passível         de         instalação         no          local,          conforme
disposições da legislação urbanística municipal em vigor. 

CNAE: 4721-1/03

GRUPO DE ATIVIDADE NR: nR1-1 STATUS DA ANÁLISE:  Passível

          RESTRIÇÕES:

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  : Grupo de Atividade [nR1-1]: Número mínimo de vagas por área construída  computável
(em  m²)  ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de automóveis (e)(f)  =  Mínimo
de  1  vaga  a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se  aplica  nas  zonas  de
uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes  com  área  inferior
a  250m²  (duzentos  e  cinquenta metros quadrados) em todas as zonas.  4A(e)  Para  Serviços  de
Armazenamento  e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o  número  mínimo
de  vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída  computável  destinada
à  permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,  este  deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR1-1]:   Número  mínimo  de  vagas  por  área  construída
computável  (em  m²)  ou  por número de unidades habitacionais  (UH)  (a):  Vagas  de  bicicletas
=  Mínimo  de  1  vaga  a cada 250 m² de área construída computável  Obs:  4A(a)  Não  se  aplica
nas  zonas  de  uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos  usos  não  residenciais  em  lotes
com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR1-1]: Vestiário para usuários  de  bicicleta  (b)  =  Se
aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e Edificações. 

ANÁLISE DE VIABILIDADE
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Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos : Grupo de Atividade [nR1-1]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas  para
utilitário  = Mínimo de 2 vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes  com
área até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na  Macroárea
de  Urbanização  Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da  Macroárea  de  Estruturação
Metropolitana:  I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas  Espraiadas  -
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

A  Prefeitura  de   São   Paulo   expede   o   presente   Auto   de   Licença  de  Funcionamento  para
empreendimentos    de    baixo    risco,    nos   termos    do    Decreto    Municipal    57.299/2016,
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes. 

DECLARAÇÕES:

Declaro    que    o    estabelecimento    NÃO    possui    120    (cento    e    vinte)    vagas    de
estacionamento   ou   mais   e   está   localizado   em   Área   Especial   de   Tráfego   -   AET  ou
280   (duzentas   e   oitenta)   vagas   de   estacionamento   ou   mais,   localizado   nas    demais
áraes do Município, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  empreendimento  é  permanente  e  NÃO  atrai  ou  produz  grande  número  de  viagens
ao  longo  do  dia   e/ou   por   período   determinado,   causando   impacto   no  sistema  viário  e
de  transporte,   podendo   comprometer   a   acessibilidade,   a   mobilidade   e   a   segurança  de
veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro    que    o     estabelecimento     NÃO     se     enquadra    como    atividade    secundária
ou complementar, nos termos do art. 33 do Decreto Municipal 49.969/08. 

Declaro  que  o  estabelecimento NÃO  é  industrial, ou  sendo,  não  é  processada  somente  operação
de montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  estabelecimento  no  qual   se   pretende   instalar  a  atividade  NÃO  é  atividade
enquadrada  como  Empreendimento   Gerador   de   Impacto   de   Vizinhança   ou  como  Empreendimento
Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro,  sob  as  penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros  e  que  a
inexatidão,  irregularidade  ou  falsidade na prestação das  informações  relativas  ao  licenciamento
eletrônico  sujeitará  o  responsável,  juntamente  com   as   demais  pessoas  que  derem  causa,  às
penalidades  administrativas,  civis  e  criminais cabíveis; - que os  dados  relativos  à  edificação
estão  absolutamente  corretos,  não  havendo  impedimentos de terceiros,  e  de  qualquer  ordem,  no
tocante  a  sua  utilização,  -  que a atividade atende às  exigências  legais  (gerais  e  especiais)
relativas  ao  seu  exercício;  -  que o simples protocolo do pedido  de  licença  por  qualquer  meio
não  autoriza  o  funcionamento  da  atividade, conforme previsto no  art.  18  do  Decreto  Municipal
57.299/16;  -  estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não  se  responsabiliza  por
requerimentos  via  Internet  não recebidos por motivo de ordem técnica dos  computadores,  falhas  de
comunicação,  congestionamento  das linhas de comunicação, bem como outros fatores  de  ordem  técnica
que  impossibilitem  a  transferência de dados; - estar ciente de que a  Prefeitura  do  Município  de
São  Paulo  não  se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas  ou  por  falha
na  entrega  de  mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico  incorreto  ou  por  problemas
do  provedor  de  acesso  do  requerente  tais  como:  caixa  de  correio  eletrônico  cheia,  filtros
anti-spam,  eventuais  truncamentos ou qualquer outro problema de ordem  técnica,  sendo  aconselhável
sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são pertinentes. 

Declaro    que    o     estabelecimento     atende     aos     parâmetros     de    incomodidade    da
zona    de    uso    no    qual    está     inserido    conforme    disposto    na    Lei    Municipal
16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata. 

Declaro   que   o   estabelecimento   atende   as   condições   de   instalação   do   uso    conforme
disposto    na   Lei   Municipal   16.402/2016,   no   quadro   4A   anexo   à   Lei   e    legislação
correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles  relacionados
à  manipulação  de  materiais  tóxicos, explosivos e que possam causar  algum  tipo  de  contaminação,
conforme previsto no art 4o do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos  legais
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados líquidos combustíveis. 

Declaro  que  caso  o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade  não  residencial  e  não
seja  possível  diferenciar  os  parâmetros aplicáveis a cada uso, serão  atendidas  as  condições  de
instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2º do art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016. 

Declaro    que    a(s)   cópia(s)   digitalizada(s)   da(s)   Anotação(ções)    de    Responsabilidade
Técnica  –  ART(s)   ou   do(s)   Registro(s)   de   Responsabilidade   Técnica  –  RRT(s)  anexada(s)
ao   sistema   e   emitida(s)   em   conformidade   com   as   exigências   dos   órgãos   de   classe
refere(m)-se  ao   estabelecimento   no   qual   se   pretende   instalar   a   atividade,   e  que  o
responsável técnico possui registro válido junto ao respectivo Conselho de Classe. 

Declaro  que  mantenho  em  meu poder e à disposição da fiscalização, caso  a  edificação  não  esteja
regular  de  acordo com as definições da legislação edilícia, documentos  emitidos  por  profissionais
habilitados,  competentes  pelo  respectivo  Conselho  de   Classe,  que  asseguram  as  condições  de
higiene,  segurança  de  uso,  estabilidade, habitabilidade da edificação,  assim  como  as  condições
de  instalação  e  os  parâmetros de incomodidade, conforme disposto no  art.  133  da  Lei  Municipal
16.402/2016  e  conforme  cópia  digitalizada  da ART/RRT anexadas  a  esta  solicitação  de  Auto  de
Licença  de  Funcionamento  para  Empreendimento  de   baixo  risco,  conforme  previsto  nos  incisos
II  e  III  do  art.  12  do Decreto Municipal 57.299/2016.  Declaro  ainda  que  o  imóvel  não  está
situado  em  área  contaminada, “non aedificandi”, de risco  geológico-geotécnico  ou  de  preservação
ambiental  permanente,  e  que a edificação não invade logradouro ou  terreno  público,  nem  tampouco
é objeto de ação judicial promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição. 

DETALHAMENTO
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Declaro  que  mantenho  em  meu  poder  e   à  disposição  da  fiscalização  documentos  emitidos  por
profissionais  habilitados,  competentes  pelo  respectivo   Conselho  de  Classe,  e  conforme  cópia
digitalizada  da  ART/RRT  anexadas  a  esta solicitação de Auto  de  Licença  de  Funcionamento  para
Empreendimento  de  baixo  risco  de  acordo  com  o inciso  III  do  art.  12  do  Decreto  Municipal
57.299/2016,  que  atestam as condições de segurança, acessibilidade,  habitabilidade  e  salubridade,
conforme  inciso  II  do  art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016 e  em  consonância  com  as  normas
em  vigor;  atestam  ainda  a   verificação   da  edificação,  equipamentos  e  instalações  prediais,
elétricas  e  de  gás,  e  que  ela  se encontra  estável,  inclusive  com  relação  a  coberturas,  e
em  satisfatórias  condições  de  segurança;  atestam  também,  nos  casos  de  edificação  onde  seja
necessário  sistema  de  segurança  com  base   na   legislação  edilícia,  que  o  imóvel  atende  os
requisitos  mínimos  de  segurança e que o controle da manutenção do sistema  de  segurança  instalado
é  realizado  de  acordo  com as normas em vigor; declaro  ainda  possuir  os  respectivos  documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos. 

Declaro  que  estou  ciente  que  não  é   permitida  a  utilização  das  edificações  para  usos  não
residenciais  quando   o   lote   resultante   de   aprovação   de   empreendimentos   enquadrados  na
subcategoria  de  uso  R2h-1  (casas  geminadas)  não  atender  às  dimensões  e  a  área  mínimas  do
Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro    que,    caso    o     estabelecimento     tenha    utilizado    benefícios    estabelecidos
em     legislação     específica     para     a     atividade     declarada,     esta     está      em
acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto. 

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos
considerados  de  baixo  risco  não exime de observar as condições necessárias  para  a  instalação  e
funcionamento  das atividades, bem como obter e manter disponíveis para a fiscalização os  respectivos
documentos,  conforme  previsto  no  art. 14 do Decreto Municipal  57.299/2016.  Estou  ciente  também
que  o  conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da  observância  da  legislação
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento. 

Declaro  que,  caso  o  estabelecimento esteja enquadrado  como  atividade  auxiliar  da  subcategoria
de  uso  INFRA-1  -  Mobilidade urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte  aéreo,  ou  seja,  atividade
instalada  em  áreas  que   servem   ao   transporte   público   coletivo   ou  ao  transporte  aéreo,
respectivamente,  atendo  às  condições  previstas  no  art.  7o  do  Decreto  Municipal  57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento. 

CONDIÇÕES:

Emitido eletronicamente 

Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental
–  CLA,  vinculada  à Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto,  a  atividade  poderá
estar  sujeita  ao  licenciamento  pelo órgão ambiental competente, e por  tal  questão  esta  licença
municipal  não  exclui  a obrigatoriedade de obter a licença junto a  Companhia  Ambiental  do  Estado
de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA nº 01/2018 e nº 02/2018. 
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CNPJ: 41.317.023/0001-01

RAZÃO SOCIAL: R3S SEGURANCA E COMERCIO LTDA.

CCM: 6.884.606-1

DADOS DA EMPRESA / ESTABELECIMENTO

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO

RESPONSÁVEL PELO PEDIDO: RAFAEL PIRES DE OLIVEIRA CPF: 298.501.098-58

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6039.2025/0001495-5

Versão CNAE: 2.3CNAE: 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos 
alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente

GRUPO DE ATIVIDADE NR: 

nR1-1:        Comércio    de    abastecimento    de    âmbito    local    com    dimensão    de    até
500m² (quinhentos metros quadrados) de área construída computável; 

          ATIVIDADE(S): 

Cooperativa de consumo 

Produtos    alimentícios   em   geral   ou   especializado   em   produtos    alimentícios    não
especificados  anteriormente,  tais  como:   -   casas   de   massas  ou  rotisserie  -  comércio
de  alimentos   para   viagem   -   comércio   de   alimentos   congelados   -   fornecimento  de
comida   preparada   -   delivery   -   montagem   de   lanche   e   confecção   de   salgados  -
cereais - serviços de catering e alimentação - cozinha industrial e similares 

RISCO: BAIXO

ATIVIDADES

NÚMERO: 20250010387218 DATA DE EMISSÃO: 26/03/2025 DATA DE VALIDADE: Indeterminada

DADOS DA LICENÇA

LICENÇA:

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: DMZWn5wTp4v0LbEUCNPJ: 41.317.023/0001-01 NÚMERO DA LICENÇA: 20250010387218

AUTENTICIDADE

ENDEREÇO: RUA VIEIRA DE ALMEIDA, 229

BAIRRO: IPIRANGA CEP: 04268-040

SUBPREFEITURA:

SÃO PAULO - SP

IPIRANGA ÁREA CONSTRUÍDA: ÁREA ESTABELECIMENTO:394,00 m² 437,00 m²

CIDADE-UF:

SQL: 040.216.0076-0 (Principal)

          ZONA(S):

ZM - ZONA MISTA

QA - QUOTA AMBIENTAL

MA - MACROAREA E SETORES DA MEM

DADOS DO CADASTRO DO IMÓVEL

COMPLEMENTO(S):

01 SALA
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STATUS DA ANÁLISE: Passível DATA DA ANÁLISE: 26/03/2025

RESTRIÇÕES:

Grupo  de  Atividade  [nR1-1:   Comércio   de   abastecimento   de   âmbito   local  com  dimensão  de
até    500m²   (quinhentos   metros   quadrados)   de   área   construída    computável;]    PASSÍVEL:
Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Grupo      de     Atividade     [nR2-2:     Comércio     especializado;]      PASSÍVEL:      Permitida
a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  7h-19h  =  Emissão  máxima  de
60  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)   (c)   (d)   (f):   Emissão  ruído  19h-22h  =  Emissão  máxima
de  55  dB  4B(c)  No  caso  dos  aeroportos  aplica-se  o  nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  22h-7h  =  Emissão  máxima  de
50  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona  :  Zona  [ZM]:  Vibração  associada  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  odores  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  gases,  vapores
e  material  particulado  (e)  =  4B(a)   4B(a)   Aplicam-se  a  legislação  pertinente  e  as  normas
técnicas   brasileiras   -   ABNT   em   vigor.   4B(e)   Quando   necessário   a   CETESB   recomenda
instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia. 

Quadro  4B  -   Parâmetros   de   incomodidade   por   zona   :   Zona   [ZM]:   Emissão  de  radiação
Faixa    de    frequência    (0Hz    à   300GHz)   =   4B(b)    4B(b)    Aplicam-se    a    legislação
pertinente  e  as   normas   técnicas   em   vigor,   sendo   que   o   Executivo  poderá  estabelecer
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de Atividade [nR2-2]: Número mínimo de vagas  por  área  construída  computável
(em  m²)  ou  por  número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas  de  automóveis  (e)(f)  =  Mínimo
de  1  vaga  a  cada  50  m² de área construída computável Obs: 4A(a)  Não  se  aplica  nas  zonas  de
uso  ZEU,  ZEUa,  ZEUP,  ZEUPa,  ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais  em  lotes  com  área  inferior
a  250m²  (duzentos  e  cinquenta  metros  quadrados) em  todas  as  zonas.  4A(e)  Para  Serviços  de
Armazenamento  e  Guarda  de  Bens Móveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e  nR3,  o  número  mínimo
de  vagas  de  automóveis  exigido será calculado com base na  área  construída  computável  destinada
à  permanência  humana.  4A(f)  Quando exigido o número mínimo de vagas  de  automóveis,  este  deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de   Atividade   [nR2-2]:   Número   mínimo   de   vagas  por  área  construída
computável  (em  m²)  ou  por  número  de   unidades  habitacionais  (UH)  (a):  Vagas  de  bicicletas
=  Mínimo  de  1  vaga  a  cada  250 m² de  área  construída  computável  Obs:  4A(a)  Não  se  aplica
nas  zonas  de  uso  ZEU,  ZEUa,  ZEUP,  ZEUPa, ZEM,  ZEMP  e  nos  usos  não  residenciais  em  lotes
com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR2-2]:   Vestiário   para  usuários  de  bicicleta  (b)  =  Se
aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR2-2]: Espaço para carga  e  descarga  (c):  Número  de  vagas
para  utilitário  =  Mínimo  de  1  vaga  e 1 vaga adicional  a  cada  4.000  m²  de  área  construída
computável  Obs:  4A(c)  Não  se  exige  vaga para carga e descarga  nos  lotes  com  área  até  250m²
(duzentos  e  cinquenta  metros quadrados), exceto em lotes localizados na  Macroárea  de  Urbanização
Consolidada  e  nos  seguintes  setores  e subsetores  da  Macroárea  de  Estruturação  Metropolitana:
I.  Subsetores  Arco  Tietê,  Arco  Pinheiros  e   Arco   Faria  Lima  -  Águas  Espraiadas  -  Chucri
Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

CNAE: 4729-6/99

ANÁLISE DE VIABILIDADE
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Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR2-2]: Espaço para carga  e  descarga  (c):  Número  de  vagas
para  caminhão:  Acima  de  4.000m² de área construída computável (d) = Não  há  exigência  de  número
mínimo  de  vagas  Obs:  4A(c)  Não  se exige vaga para carga  e  descarga  nos  lotes  com  área  até
250m²  (duzentos  e  cinquenta  metros  quadrados),  exceto  em  lotes  localizados  na  Macroárea  de
Urbanização  Consolidada  e  nos  seguintes   setores   e  subsetores  da  Macroárea  de  Estruturação
Metropolitana:  I.  Subsetores  Arco  Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima  -  Águas  Espraiadas  -
Chucri  Zaidan  do  Setor  Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor  Central  (Operação  Urbana  Centro).
4A(d)  Para  empreendimentos  não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros  quadrados)  de  área
construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados. 

Imóvel       informado       está       inserido       na       Macroárea       de        Estruturação
Metropolitana    -    MEM.    Verificar     a     existência     de     lei    específica    para    a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14. 

Ao    continuar    o    processo,    você     assume    a    responsabilidade    pelo    endereço    e
inscrição    imobiliária    informados,   ciente   de   que   o   resultado   pode    ser    revertido
caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei 

Atividade          passível         de         instalação         no          local,          conforme
disposições da legislação urbanística municipal em vigor. 

GRUPO DE ATIVIDADE NR: nR1-1 STATUS DA ANÁLISE:  Passível

          RESTRIÇÕES:

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  : Grupo de Atividade [nR1-1]: Número mínimo de vagas por área construída  computável
(em  m²)  ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de automóveis (e)(f)  =  Mínimo
de  1  vaga  a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se  aplica  nas  zonas  de
uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes  com  área  inferior
a  250m²  (duzentos  e  cinquenta metros quadrados) em todas as zonas.  4A(e)  Para  Serviços  de
Armazenamento  e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o  número  mínimo
de  vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída  computável  destinada
à  permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,  este  deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR1-1]:   Número  mínimo  de  vagas  por  área  construída
computável  (em  m²)  ou  por número de unidades habitacionais  (UH)  (a):  Vagas  de  bicicletas
=  Mínimo  de  1  vaga  a cada 250 m² de área construída computável  Obs:  4A(a)  Não  se  aplica
nas  zonas  de  uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos  usos  não  residenciais  em  lotes
com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR1-1]: Vestiário para usuários  de  bicicleta  (b)  =  Se
aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos : Grupo de Atividade [nR1-1]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas  para
utilitário  = Mínimo de 2 vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes  com
área até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na  Macroárea
de  Urbanização  Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da  Macroárea  de  Estruturação
Metropolitana:  I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas  Espraiadas  -
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

A  Prefeitura  de   São   Paulo   expede   o   presente   Auto   de   Licença  de  Funcionamento  para
empreendimentos    de    baixo    risco,    nos   termos    do    Decreto    Municipal    57.299/2016,
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes. 

DECLARAÇÕES:

Declaro    que    o    estabelecimento    NÃO    possui    120    (cento    e    vinte)    vagas    de
estacionamento   ou   mais   e   está   localizado   em   Área   Especial   de   Tráfego   -   AET  ou
280   (duzentas   e   oitenta)   vagas   de   estacionamento   ou   mais,   localizado   nas    demais
áraes do Município, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  empreendimento  é  permanente  e  NÃO  atrai  ou  produz  grande  número  de  viagens
ao  longo  do  dia   e/ou   por   período   determinado,   causando   impacto   no  sistema  viário  e
de  transporte,   podendo   comprometer   a   acessibilidade,   a   mobilidade   e   a   segurança  de
veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro    que    o     estabelecimento     NÃO     se     enquadra    como    atividade    secundária
ou complementar, nos termos do art. 33 do Decreto Municipal 49.969/08. 

Declaro  que  o  estabelecimento NÃO  é  industrial, ou  sendo,  não  é  processada  somente  operação
de montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  estabelecimento  no  qual   se   pretende   instalar  a  atividade  NÃO  é  atividade
enquadrada  como  Empreendimento   Gerador   de   Impacto   de   Vizinhança   ou  como  Empreendimento
Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da Lei Municipal 16.402/16. 

DETALHAMENTO
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Declaro,  sob  as  penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros  e  que  a
inexatidão,  irregularidade  ou  falsidade na prestação das  informações  relativas  ao  licenciamento
eletrônico  sujeitará  o  responsável,  juntamente  com   as   demais  pessoas  que  derem  causa,  às
penalidades  administrativas,  civis  e  criminais cabíveis; - que os  dados  relativos  à  edificação
estão  absolutamente  corretos,  não  havendo  impedimentos de terceiros,  e  de  qualquer  ordem,  no
tocante  a  sua  utilização,  -  que a atividade atende às  exigências  legais  (gerais  e  especiais)
relativas  ao  seu  exercício;  -  que o simples protocolo do pedido  de  licença  por  qualquer  meio
não  autoriza  o  funcionamento  da  atividade, conforme previsto no  art.  18  do  Decreto  Municipal
57.299/16;  -  estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não  se  responsabiliza  por
requerimentos  via  Internet  não recebidos por motivo de ordem técnica dos  computadores,  falhas  de
comunicação,  congestionamento  das linhas de comunicação, bem como outros fatores  de  ordem  técnica
que  impossibilitem  a  transferência de dados; - estar ciente de que a  Prefeitura  do  Município  de
São  Paulo  não  se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas  ou  por  falha
na  entrega  de  mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico  incorreto  ou  por  problemas
do  provedor  de  acesso  do  requerente  tais  como:  caixa  de  correio  eletrônico  cheia,  filtros
anti-spam,  eventuais  truncamentos ou qualquer outro problema de ordem  técnica,  sendo  aconselhável
sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são pertinentes. 

Declaro    que    o     estabelecimento     atende     aos     parâmetros     de    incomodidade    da
zona    de    uso    no    qual    está     inserido    conforme    disposto    na    Lei    Municipal
16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata. 

Declaro   que   o   estabelecimento   atende   as   condições   de   instalação   do   uso    conforme
disposto    na   Lei   Municipal   16.402/2016,   no   quadro   4A   anexo   à   Lei   e    legislação
correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles  relacionados
à  manipulação  de  materiais  tóxicos, explosivos e que possam causar  algum  tipo  de  contaminação,
conforme previsto no art 4o do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos  legais
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados líquidos combustíveis. 

Declaro  que  caso  o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade  não  residencial  e  não
seja  possível  diferenciar  os  parâmetros aplicáveis a cada uso, serão  atendidas  as  condições  de
instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2º do art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016. 

Declaro    que    a(s)   cópia(s)   digitalizada(s)   da(s)   Anotação(ções)    de    Responsabilidade
Técnica  –  ART(s)   ou   do(s)   Registro(s)   de   Responsabilidade   Técnica  –  RRT(s)  anexada(s)
ao   sistema   e   emitida(s)   em   conformidade   com   as   exigências   dos   órgãos   de   classe
refere(m)-se  ao   estabelecimento   no   qual   se   pretende   instalar   a   atividade,   e  que  o
responsável técnico possui registro válido junto ao respectivo Conselho de Classe. 

Declaro  que  mantenho  em  meu poder e à disposição da fiscalização, caso  a  edificação  não  esteja
regular  de  acordo com as definições da legislação edilícia, documentos  emitidos  por  profissionais
habilitados,  competentes  pelo  respectivo  Conselho  de   Classe,  que  asseguram  as  condições  de
higiene,  segurança  de  uso,  estabilidade, habitabilidade da edificação,  assim  como  as  condições
de  instalação  e  os  parâmetros de incomodidade, conforme disposto no  art.  133  da  Lei  Municipal
16.402/2016  e  conforme  cópia  digitalizada  da ART/RRT anexadas  a  esta  solicitação  de  Auto  de
Licença  de  Funcionamento  para  Empreendimento  de   baixo  risco,  conforme  previsto  nos  incisos
II  e  III  do  art.  12  do Decreto Municipal 57.299/2016.  Declaro  ainda  que  o  imóvel  não  está
situado  em  área  contaminada, “non aedificandi”, de risco  geológico-geotécnico  ou  de  preservação
ambiental  permanente,  e  que a edificação não invade logradouro ou  terreno  público,  nem  tampouco
é objeto de ação judicial promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição. 

Declaro  que  mantenho  em  meu  poder  e   à  disposição  da  fiscalização  documentos  emitidos  por
profissionais  habilitados,  competentes  pelo  respectivo   Conselho  de  Classe,  e  conforme  cópia
digitalizada  da  ART/RRT  anexadas  a  esta solicitação de Auto  de  Licença  de  Funcionamento  para
Empreendimento  de  baixo  risco  de  acordo  com  o inciso  III  do  art.  12  do  Decreto  Municipal
57.299/2016,  que  atestam as condições de segurança, acessibilidade,  habitabilidade  e  salubridade,
conforme  inciso  II  do  art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016 e  em  consonância  com  as  normas
em  vigor;  atestam  ainda  a   verificação   da  edificação,  equipamentos  e  instalações  prediais,
elétricas  e  de  gás,  e  que  ela  se encontra  estável,  inclusive  com  relação  a  coberturas,  e
em  satisfatórias  condições  de  segurança;  atestam  também,  nos  casos  de  edificação  onde  seja
necessário  sistema  de  segurança  com  base   na   legislação  edilícia,  que  o  imóvel  atende  os
requisitos  mínimos  de  segurança e que o controle da manutenção do sistema  de  segurança  instalado
é  realizado  de  acordo  com as normas em vigor; declaro  ainda  possuir  os  respectivos  documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos. 

Declaro  que  estou  ciente  que  não  é   permitida  a  utilização  das  edificações  para  usos  não
residenciais  quando   o   lote   resultante   de   aprovação   de   empreendimentos   enquadrados  na
subcategoria  de  uso  R2h-1  (casas  geminadas)  não  atender  às  dimensões  e  a  área  mínimas  do
Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro    que,    caso    o     estabelecimento     tenha    utilizado    benefícios    estabelecidos
em     legislação     específica     para     a     atividade     declarada,     esta     está      em
acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto. 

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos
considerados  de  baixo  risco  não exime de observar as condições necessárias  para  a  instalação  e
funcionamento  das atividades, bem como obter e manter disponíveis para a fiscalização os  respectivos
documentos,  conforme  previsto  no  art. 14 do Decreto Municipal  57.299/2016.  Estou  ciente  também
que  o  conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da  observância  da  legislação
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento. 

Declaro  que,  caso  o  estabelecimento esteja enquadrado  como  atividade  auxiliar  da  subcategoria
de  uso  INFRA-1  -  Mobilidade urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte  aéreo,  ou  seja,  atividade
instalada  em  áreas  que   servem   ao   transporte   público   coletivo   ou  ao  transporte  aéreo,
respectivamente,  atendo  às  condições  previstas  no  art.  7o  do  Decreto  Municipal  57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento. 

CONDIÇÕES:

Emitido eletronicamente 
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Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental
–  CLA,  vinculada  à Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto,  a  atividade  poderá
estar  sujeita  ao  licenciamento  pelo órgão ambiental competente, e por  tal  questão  esta  licença
municipal  não  exclui  a obrigatoriedade de obter a licença junto a  Companhia  Ambiental  do  Estado
de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA nº 01/2018 e nº 02/2018. 
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CNPJ: 41.317.023/0001-01

RAZÃO SOCIAL: R3S SEGURANCA E COMERCIO LTDA.

CCM: 6.884.606-1

DADOS DA EMPRESA / ESTABELECIMENTO

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO

RESPONSÁVEL PELO PEDIDO: RAFAEL PIRES DE OLIVEIRA CPF: 298.501.098-58

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6039.2025/0001496-3

ATIVIDADE AUXILIAR: A1 - Unidade Administrativa central, regional ou 
local

GRUPO DE ATIVIDADE NR: 

nR1-6:    Serviços   profissionais:   estabelecimentos   destinados   à   prestação   de  serviços  de
profissionais liberais, técnicos ou universitários ou de residencial;apoio ao uso residencial; 

RISCO: BAIXO

ATIVIDADES

NÚMERO: 20250010387220 DATA DE EMISSÃO: 26/03/2025 DATA DE VALIDADE: Indeterminada

DADOS DA LICENÇA

LICENÇA:

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: xm3JhH3JlylXs36lCNPJ: 41.317.023/0001-01 NÚMERO DA LICENÇA: 20250010387220

AUTENTICIDADE

ENDEREÇO: RUA VIEIRA DE ALMEIDA, 229

BAIRRO: IPIRANGA CEP: 04268-040

SUBPREFEITURA:

SÃO PAULO - SP

IPIRANGA ÁREA CONSTRUÍDA: ÁREA ESTABELECIMENTO:394,00 m² 437,00 m²

CIDADE-UF:

SQL: 040.216.0076-0 (Principal)

          ZONA(S):

ZM - ZONA MISTA

QA - QUOTA AMBIENTAL

MA - MACROAREA E SETORES DA MEM

DADOS DO CADASTRO DO IMÓVEL

COMPLEMENTO(S):

01 SALA
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STATUS DA ANÁLISE: Passível DATA DA ANÁLISE: 26/03/2025

RESTRIÇÕES:

Grupo de Atividade [nR1-6: Serviços profissionais: estabelecimentos destinados à prestação de serviços
de  profissionais  liberais, técnicos ou universitários ou de residencial;apoio ao  uso  residencial;]
PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  7h-19h  =  Emissão  máxima  de
60  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)   (c)   (d)   (f):   Emissão  ruído  19h-22h  =  Emissão  máxima
de  55  dB  4B(c)  No  caso  dos  aeroportos  aplica-se  o  nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  22h-7h  =  Emissão  máxima  de
50  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona  :  Zona  [ZM]:  Vibração  associada  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  odores  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  gases,  vapores
e  material  particulado  (e)  =  4B(a)   4B(a)   Aplicam-se  a  legislação  pertinente  e  as  normas
técnicas   brasileiras   -   ABNT   em   vigor.   4B(e)   Quando   necessário   a   CETESB   recomenda
instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia. 

Quadro  4B  -   Parâmetros   de   incomodidade   por   zona   :   Zona   [ZM]:   Emissão  de  radiação
Faixa    de    frequência    (0Hz    à   300GHz)   =   4B(b)    4B(b)    Aplicam-se    a    legislação
pertinente  e  as   normas   técnicas   em   vigor,   sendo   que   o   Executivo  poderá  estabelecer
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes. 

Imóvel       informado       está       inserido       na       Macroárea       de        Estruturação
Metropolitana    -    MEM.    Verificar     a     existência     de     lei    específica    para    a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14. 

Ao    continuar    o    processo,    você     assume    a    responsabilidade    pelo    endereço    e
inscrição    imobiliária    informados,   ciente   de   que   o   resultado   pode    ser    revertido
caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei 

Atividade          passível         de         instalação         no          local,          conforme
disposições da legislação urbanística municipal em vigor. 

ATIVIDADE AUXILIAR: A1

GRUPO DE ATIVIDADE NR: nR1-6 STATUS DA ANÁLISE:  Passível

          RESTRIÇÕES:

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  : Grupo de Atividade [nR1-6]: Número mínimo de vagas por área construída  computável
(em  m²)  ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de automóveis (e)(f)  =  Mínimo
de  1  vaga  a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se  aplica  nas  zonas  de
uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes  com  área  inferior
a  250m²  (duzentos  e  cinquenta metros quadrados) em todas as zonas.  4A(e)  Para  Serviços  de
Armazenamento  e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o  número  mínimo
de  vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída  computável  destinada
à  permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,  este  deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR1-6]:   Número  mínimo  de  vagas  por  área  construída
computável  (em  m²)  ou  por número de unidades habitacionais  (UH)  (a):  Vagas  de  bicicletas
=  Mínimo  de  1  vaga  a cada 250 m² de área construída computável  Obs:  4A(a)  Não  se  aplica
nas  zonas  de  uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos  usos  não  residenciais  em  lotes
com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

ANÁLISE DE VIABILIDADE
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Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de Atividade [nR1-6]: Espaço para carga e descarga (c):  Número  de  vagas
para  utilitário  =  Mínimo  de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada  4.000  m²  de  área  construída
computável  Obs:  4A(c)  Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes  com  área  até  250m²
(duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de  Urbanização
Consolidada  e  nos seguintes setores e subsetores da Macroárea  de  Estruturação  Metropolitana:
I.  Subsetores  Arco  Tietê,  Arco  Pinheiros e Arco Faria  Lima  -  Águas  Espraiadas  -  Chucri
Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

A  Prefeitura  de   São   Paulo   expede   o   presente   Auto   de   Licença  de  Funcionamento  para
empreendimentos    de    baixo    risco,    nos   termos    do    Decreto    Municipal    57.299/2016,
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes. 

DECLARAÇÕES:

Declaro  estar  ciente  de  que  não  haverá  qualquer  atividade  industrial  no  local,  assim  como
depósito,  armazenamento  ou  o comércio atacadista de produtos químicos  no  local,  sendo  exercidas
exclusivamente as atividades auxiliares, e neste caso, dispensadas do licenciamento ambiental. 

Declaro    que    o    estabelecimento    NÃO    possui    120    (cento    e    vinte)    vagas    de
estacionamento   ou   mais   e   está   localizado   em   Área   Especial   de   Tráfego   -   AET  ou
280   (duzentas   e   oitenta)   vagas   de   estacionamento   ou   mais,   localizado   nas    demais
áraes do Município, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  empreendimento  é  permanente  e  NÃO  atrai  ou  produz  grande  número  de  viagens
ao  longo  do  dia   e/ou   por   período   determinado,   causando   impacto   no  sistema  viário  e
de  transporte,   podendo   comprometer   a   acessibilidade,   a   mobilidade   e   a   segurança  de
veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro    que    o     estabelecimento     NÃO     se     enquadra    como    atividade    secundária
ou complementar, nos termos do art. 33 do Decreto Municipal 49.969/08. 

Declaro  que  o  estabelecimento NÃO  é  industrial, ou  sendo,  não  é  processada  somente  operação
de montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  estabelecimento  no  qual   se   pretende   instalar  a  atividade  NÃO  é  atividade
enquadrada  como  Empreendimento   Gerador   de   Impacto   de   Vizinhança   ou  como  Empreendimento
Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro,  sob  as  penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros  e  que  a
inexatidão,  irregularidade  ou  falsidade na prestação das  informações  relativas  ao  licenciamento
eletrônico  sujeitará  o  responsável,  juntamente  com   as   demais  pessoas  que  derem  causa,  às
penalidades  administrativas,  civis  e  criminais cabíveis; - que os  dados  relativos  à  edificação
estão  absolutamente  corretos,  não  havendo  impedimentos de terceiros,  e  de  qualquer  ordem,  no
tocante  a  sua  utilização,  -  que a atividade atende às  exigências  legais  (gerais  e  especiais)
relativas  ao  seu  exercício;  -  que o simples protocolo do pedido  de  licença  por  qualquer  meio
não  autoriza  o  funcionamento  da  atividade, conforme previsto no  art.  18  do  Decreto  Municipal
57.299/16;  -  estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não  se  responsabiliza  por
requerimentos  via  Internet  não recebidos por motivo de ordem técnica dos  computadores,  falhas  de
comunicação,  congestionamento  das linhas de comunicação, bem como outros fatores  de  ordem  técnica
que  impossibilitem  a  transferência de dados; - estar ciente de que a  Prefeitura  do  Município  de
São  Paulo  não  se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas  ou  por  falha
na  entrega  de  mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico  incorreto  ou  por  problemas
do  provedor  de  acesso  do  requerente  tais  como:  caixa  de  correio  eletrônico  cheia,  filtros
anti-spam,  eventuais  truncamentos ou qualquer outro problema de ordem  técnica,  sendo  aconselhável
sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são pertinentes. 

Declaro    que    o     estabelecimento     atende     aos     parâmetros     de    incomodidade    da
zona    de    uso    no    qual    está     inserido    conforme    disposto    na    Lei    Municipal
16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata. 

Declaro   que   o   estabelecimento   atende   as   condições   de   instalação   do   uso    conforme
disposto    na   Lei   Municipal   16.402/2016,   no   quadro   4A   anexo   à   Lei   e    legislação
correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles  relacionados
à  manipulação  de  materiais  tóxicos, explosivos e que possam causar  algum  tipo  de  contaminação,
conforme previsto no art 4o do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos  legais
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados líquidos combustíveis. 

Declaro  que  caso  o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade  não  residencial  e  não
seja  possível  diferenciar  os  parâmetros aplicáveis a cada uso, serão  atendidas  as  condições  de
instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2º do art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016. 

Declaro    que    a(s)   cópia(s)   digitalizada(s)   da(s)   Anotação(ções)    de    Responsabilidade
Técnica  –  ART(s)   ou   do(s)   Registro(s)   de   Responsabilidade   Técnica  –  RRT(s)  anexada(s)
ao   sistema   e   emitida(s)   em   conformidade   com   as   exigências   dos   órgãos   de   classe
refere(m)-se  ao   estabelecimento   no   qual   se   pretende   instalar   a   atividade,   e  que  o
responsável técnico possui registro válido junto ao respectivo Conselho de Classe. 

DETALHAMENTO
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Declaro  que  mantenho  em  meu poder e à disposição da fiscalização, caso  a  edificação  não  esteja
regular  de  acordo com as definições da legislação edilícia, documentos  emitidos  por  profissionais
habilitados,  competentes  pelo  respectivo  Conselho  de   Classe,  que  asseguram  as  condições  de
higiene,  segurança  de  uso,  estabilidade, habitabilidade da edificação,  assim  como  as  condições
de  instalação  e  os  parâmetros de incomodidade, conforme disposto no  art.  133  da  Lei  Municipal
16.402/2016  e  conforme  cópia  digitalizada  da ART/RRT anexadas  a  esta  solicitação  de  Auto  de
Licença  de  Funcionamento  para  Empreendimento  de   baixo  risco,  conforme  previsto  nos  incisos
II  e  III  do  art.  12  do Decreto Municipal 57.299/2016.  Declaro  ainda  que  o  imóvel  não  está
situado  em  área  contaminada, “non aedificandi”, de risco  geológico-geotécnico  ou  de  preservação
ambiental  permanente,  e  que a edificação não invade logradouro ou  terreno  público,  nem  tampouco
é objeto de ação judicial promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição. 

Declaro  que  mantenho  em  meu  poder  e   à  disposição  da  fiscalização  documentos  emitidos  por
profissionais  habilitados,  competentes  pelo  respectivo   Conselho  de  Classe,  e  conforme  cópia
digitalizada  da  ART/RRT  anexadas  a  esta solicitação de Auto  de  Licença  de  Funcionamento  para
Empreendimento  de  baixo  risco  de  acordo  com  o inciso  III  do  art.  12  do  Decreto  Municipal
57.299/2016,  que  atestam as condições de segurança, acessibilidade,  habitabilidade  e  salubridade,
conforme  inciso  II  do  art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016 e  em  consonância  com  as  normas
em  vigor;  atestam  ainda  a   verificação   da  edificação,  equipamentos  e  instalações  prediais,
elétricas  e  de  gás,  e  que  ela  se encontra  estável,  inclusive  com  relação  a  coberturas,  e
em  satisfatórias  condições  de  segurança;  atestam  também,  nos  casos  de  edificação  onde  seja
necessário  sistema  de  segurança  com  base   na   legislação  edilícia,  que  o  imóvel  atende  os
requisitos  mínimos  de  segurança e que o controle da manutenção do sistema  de  segurança  instalado
é  realizado  de  acordo  com as normas em vigor; declaro  ainda  possuir  os  respectivos  documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos. 

Declaro  que  estou  ciente  que  não  é   permitida  a  utilização  das  edificações  para  usos  não
residenciais  quando   o   lote   resultante   de   aprovação   de   empreendimentos   enquadrados  na
subcategoria  de  uso  R2h-1  (casas  geminadas)  não  atender  às  dimensões  e  a  área  mínimas  do
Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro    que,    caso    o     estabelecimento     tenha    utilizado    benefícios    estabelecidos
em     legislação     específica     para     a     atividade     declarada,     esta     está      em
acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto. 

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos
considerados  de  baixo  risco  não exime de observar as condições necessárias  para  a  instalação  e
funcionamento  das atividades, bem como obter e manter disponíveis para a fiscalização os  respectivos
documentos,  conforme  previsto  no  art. 14 do Decreto Municipal  57.299/2016.  Estou  ciente  também
que  o  conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da  observância  da  legislação
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento. 

Declaro  que,  caso  o  estabelecimento esteja enquadrado  como  atividade  auxiliar  da  subcategoria
de  uso  INFRA-1  -  Mobilidade urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte  aéreo,  ou  seja,  atividade
instalada  em  áreas  que   servem   ao   transporte   público   coletivo   ou  ao  transporte  aéreo,
respectivamente,  atendo  às  condições  previstas  no  art.  7o  do  Decreto  Municipal  57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento. 

CONDIÇÕES:

Emitido eletronicamente 
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CNPJ: 41.317.023/0001-01

RAZÃO SOCIAL: R3S SEGURANCA E COMERCIO LTDA.

CCM: 6.884.606-1

DADOS DA EMPRESA / ESTABELECIMENTO

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO

RESPONSÁVEL PELO PEDIDO: RAFAEL PIRES DE OLIVEIRA CPF: 298.501.098-58

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6039.2025/0001495-5

Versão CNAE: 2.3CNAE: 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos 
alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente

GRUPO DE ATIVIDADE NR: 

nR1-1:        Comércio    de    abastecimento    de    âmbito    local    com    dimensão    de    até
500m² (quinhentos metros quadrados) de área construída computável; 

          ATIVIDADE(S): 

Cooperativa de consumo 

Produtos    alimentícios   em   geral   ou   especializado   em   produtos    alimentícios    não
especificados  anteriormente,  tais  como:   -   casas   de   massas  ou  rotisserie  -  comércio
de  alimentos   para   viagem   -   comércio   de   alimentos   congelados   -   fornecimento  de
comida   preparada   -   delivery   -   montagem   de   lanche   e   confecção   de   salgados  -
cereais - serviços de catering e alimentação - cozinha industrial e similares 

RISCO: BAIXO

ATIVIDADES

NÚMERO: 20250010387218 DATA DE EMISSÃO: 26/03/2025 DATA DE VALIDADE: Indeterminada

DADOS DA LICENÇA

LICENÇA:

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: DMZWn5wTp4v0LbEUCNPJ: 41.317.023/0001-01 NÚMERO DA LICENÇA: 20250010387218

AUTENTICIDADE

ENDEREÇO: RUA VIEIRA DE ALMEIDA, 229

BAIRRO: IPIRANGA CEP: 04268-040

SUBPREFEITURA:

SÃO PAULO - SP

IPIRANGA ÁREA CONSTRUÍDA: ÁREA ESTABELECIMENTO:394,00 m² 437,00 m²

CIDADE-UF:

SQL: 040.216.0076-0 (Principal)

          ZONA(S):

ZM - ZONA MISTA

QA - QUOTA AMBIENTAL

MA - MACROAREA E SETORES DA MEM

DADOS DO CADASTRO DO IMÓVEL

COMPLEMENTO(S):

01 SALA
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STATUS DA ANÁLISE: Passível DATA DA ANÁLISE: 26/03/2025

RESTRIÇÕES:

Grupo  de  Atividade  [nR1-1:   Comércio   de   abastecimento   de   âmbito   local  com  dimensão  de
até    500m²   (quinhentos   metros   quadrados)   de   área   construída    computável;]    PASSÍVEL:
Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Grupo      de     Atividade     [nR2-2:     Comércio     especializado;]      PASSÍVEL:      Permitida
a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  7h-19h  =  Emissão  máxima  de
60  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)   (c)   (d)   (f):   Emissão  ruído  19h-22h  =  Emissão  máxima
de  55  dB  4B(c)  No  caso  dos  aeroportos  aplica-se  o  nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  22h-7h  =  Emissão  máxima  de
50  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona  :  Zona  [ZM]:  Vibração  associada  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  odores  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  gases,  vapores
e  material  particulado  (e)  =  4B(a)   4B(a)   Aplicam-se  a  legislação  pertinente  e  as  normas
técnicas   brasileiras   -   ABNT   em   vigor.   4B(e)   Quando   necessário   a   CETESB   recomenda
instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia. 

Quadro  4B  -   Parâmetros   de   incomodidade   por   zona   :   Zona   [ZM]:   Emissão  de  radiação
Faixa    de    frequência    (0Hz    à   300GHz)   =   4B(b)    4B(b)    Aplicam-se    a    legislação
pertinente  e  as   normas   técnicas   em   vigor,   sendo   que   o   Executivo  poderá  estabelecer
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de Atividade [nR2-2]: Número mínimo de vagas  por  área  construída  computável
(em  m²)  ou  por  número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas  de  automóveis  (e)(f)  =  Mínimo
de  1  vaga  a  cada  50  m² de área construída computável Obs: 4A(a)  Não  se  aplica  nas  zonas  de
uso  ZEU,  ZEUa,  ZEUP,  ZEUPa,  ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais  em  lotes  com  área  inferior
a  250m²  (duzentos  e  cinquenta  metros  quadrados) em  todas  as  zonas.  4A(e)  Para  Serviços  de
Armazenamento  e  Guarda  de  Bens Móveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e  nR3,  o  número  mínimo
de  vagas  de  automóveis  exigido será calculado com base na  área  construída  computável  destinada
à  permanência  humana.  4A(f)  Quando exigido o número mínimo de vagas  de  automóveis,  este  deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de   Atividade   [nR2-2]:   Número   mínimo   de   vagas  por  área  construída
computável  (em  m²)  ou  por  número  de   unidades  habitacionais  (UH)  (a):  Vagas  de  bicicletas
=  Mínimo  de  1  vaga  a  cada  250 m² de  área  construída  computável  Obs:  4A(a)  Não  se  aplica
nas  zonas  de  uso  ZEU,  ZEUa,  ZEUP,  ZEUPa, ZEM,  ZEMP  e  nos  usos  não  residenciais  em  lotes
com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR2-2]:   Vestiário   para  usuários  de  bicicleta  (b)  =  Se
aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR2-2]: Espaço para carga  e  descarga  (c):  Número  de  vagas
para  utilitário  =  Mínimo  de  1  vaga  e 1 vaga adicional  a  cada  4.000  m²  de  área  construída
computável  Obs:  4A(c)  Não  se  exige  vaga para carga e descarga  nos  lotes  com  área  até  250m²
(duzentos  e  cinquenta  metros quadrados), exceto em lotes localizados na  Macroárea  de  Urbanização
Consolidada  e  nos  seguintes  setores  e subsetores  da  Macroárea  de  Estruturação  Metropolitana:
I.  Subsetores  Arco  Tietê,  Arco  Pinheiros  e   Arco   Faria  Lima  -  Águas  Espraiadas  -  Chucri
Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 
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Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR2-2]: Espaço para carga  e  descarga  (c):  Número  de  vagas
para  caminhão:  Acima  de  4.000m² de área construída computável (d) = Não  há  exigência  de  número
mínimo  de  vagas  Obs:  4A(c)  Não  se exige vaga para carga  e  descarga  nos  lotes  com  área  até
250m²  (duzentos  e  cinquenta  metros  quadrados),  exceto  em  lotes  localizados  na  Macroárea  de
Urbanização  Consolidada  e  nos  seguintes   setores   e  subsetores  da  Macroárea  de  Estruturação
Metropolitana:  I.  Subsetores  Arco  Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima  -  Águas  Espraiadas  -
Chucri  Zaidan  do  Setor  Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor  Central  (Operação  Urbana  Centro).
4A(d)  Para  empreendimentos  não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros  quadrados)  de  área
construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados. 

Imóvel       informado       está       inserido       na       Macroárea       de        Estruturação
Metropolitana    -    MEM.    Verificar     a     existência     de     lei    específica    para    a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14. 

Ao    continuar    o    processo,    você     assume    a    responsabilidade    pelo    endereço    e
inscrição    imobiliária    informados,   ciente   de   que   o   resultado   pode    ser    revertido
caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei 

Atividade          passível         de         instalação         no          local,          conforme
disposições da legislação urbanística municipal em vigor. 

GRUPO DE ATIVIDADE NR: nR1-1 STATUS DA ANÁLISE:  Passível

          RESTRIÇÕES:

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  : Grupo de Atividade [nR1-1]: Número mínimo de vagas por área construída  computável
(em  m²)  ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de automóveis (e)(f)  =  Mínimo
de  1  vaga  a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se  aplica  nas  zonas  de
uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes  com  área  inferior
a  250m²  (duzentos  e  cinquenta metros quadrados) em todas as zonas.  4A(e)  Para  Serviços  de
Armazenamento  e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o  número  mínimo
de  vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída  computável  destinada
à  permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,  este  deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR1-1]:   Número  mínimo  de  vagas  por  área  construída
computável  (em  m²)  ou  por número de unidades habitacionais  (UH)  (a):  Vagas  de  bicicletas
=  Mínimo  de  1  vaga  a cada 250 m² de área construída computável  Obs:  4A(a)  Não  se  aplica
nas  zonas  de  uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos  usos  não  residenciais  em  lotes
com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR1-1]: Vestiário para usuários  de  bicicleta  (b)  =  Se
aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos : Grupo de Atividade [nR1-1]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas  para
utilitário  = Mínimo de 2 vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes  com
área até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na  Macroárea
de  Urbanização  Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da  Macroárea  de  Estruturação
Metropolitana:  I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas  Espraiadas  -
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

A  Prefeitura  de   São   Paulo   expede   o   presente   Auto   de   Licença  de  Funcionamento  para
empreendimentos    de    baixo    risco,    nos   termos    do    Decreto    Municipal    57.299/2016,
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes. 

DECLARAÇÕES:

Declaro    que    o    estabelecimento    NÃO    possui    120    (cento    e    vinte)    vagas    de
estacionamento   ou   mais   e   está   localizado   em   Área   Especial   de   Tráfego   -   AET  ou
280   (duzentas   e   oitenta)   vagas   de   estacionamento   ou   mais,   localizado   nas    demais
áraes do Município, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  empreendimento  é  permanente  e  NÃO  atrai  ou  produz  grande  número  de  viagens
ao  longo  do  dia   e/ou   por   período   determinado,   causando   impacto   no  sistema  viário  e
de  transporte,   podendo   comprometer   a   acessibilidade,   a   mobilidade   e   a   segurança  de
veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro    que    o     estabelecimento     NÃO     se     enquadra    como    atividade    secundária
ou complementar, nos termos do art. 33 do Decreto Municipal 49.969/08. 

Declaro  que  o  estabelecimento NÃO  é  industrial, ou  sendo,  não  é  processada  somente  operação
de montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  estabelecimento  no  qual   se   pretende   instalar  a  atividade  NÃO  é  atividade
enquadrada  como  Empreendimento   Gerador   de   Impacto   de   Vizinhança   ou  como  Empreendimento
Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da Lei Municipal 16.402/16. 

DETALHAMENTO
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Declaro,  sob  as  penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros  e  que  a
inexatidão,  irregularidade  ou  falsidade na prestação das  informações  relativas  ao  licenciamento
eletrônico  sujeitará  o  responsável,  juntamente  com   as   demais  pessoas  que  derem  causa,  às
penalidades  administrativas,  civis  e  criminais cabíveis; - que os  dados  relativos  à  edificação
estão  absolutamente  corretos,  não  havendo  impedimentos de terceiros,  e  de  qualquer  ordem,  no
tocante  a  sua  utilização,  -  que a atividade atende às  exigências  legais  (gerais  e  especiais)
relativas  ao  seu  exercício;  -  que o simples protocolo do pedido  de  licença  por  qualquer  meio
não  autoriza  o  funcionamento  da  atividade, conforme previsto no  art.  18  do  Decreto  Municipal
57.299/16;  -  estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não  se  responsabiliza  por
requerimentos  via  Internet  não recebidos por motivo de ordem técnica dos  computadores,  falhas  de
comunicação,  congestionamento  das linhas de comunicação, bem como outros fatores  de  ordem  técnica
que  impossibilitem  a  transferência de dados; - estar ciente de que a  Prefeitura  do  Município  de
São  Paulo  não  se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas  ou  por  falha
na  entrega  de  mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico  incorreto  ou  por  problemas
do  provedor  de  acesso  do  requerente  tais  como:  caixa  de  correio  eletrônico  cheia,  filtros
anti-spam,  eventuais  truncamentos ou qualquer outro problema de ordem  técnica,  sendo  aconselhável
sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são pertinentes. 

Declaro    que    o     estabelecimento     atende     aos     parâmetros     de    incomodidade    da
zona    de    uso    no    qual    está     inserido    conforme    disposto    na    Lei    Municipal
16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata. 

Declaro   que   o   estabelecimento   atende   as   condições   de   instalação   do   uso    conforme
disposto    na   Lei   Municipal   16.402/2016,   no   quadro   4A   anexo   à   Lei   e    legislação
correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles  relacionados
à  manipulação  de  materiais  tóxicos, explosivos e que possam causar  algum  tipo  de  contaminação,
conforme previsto no art 4o do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos  legais
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados líquidos combustíveis. 

Declaro  que  caso  o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade  não  residencial  e  não
seja  possível  diferenciar  os  parâmetros aplicáveis a cada uso, serão  atendidas  as  condições  de
instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2º do art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016. 

Declaro    que    a(s)   cópia(s)   digitalizada(s)   da(s)   Anotação(ções)    de    Responsabilidade
Técnica  –  ART(s)   ou   do(s)   Registro(s)   de   Responsabilidade   Técnica  –  RRT(s)  anexada(s)
ao   sistema   e   emitida(s)   em   conformidade   com   as   exigências   dos   órgãos   de   classe
refere(m)-se  ao   estabelecimento   no   qual   se   pretende   instalar   a   atividade,   e  que  o
responsável técnico possui registro válido junto ao respectivo Conselho de Classe. 

Declaro  que  mantenho  em  meu poder e à disposição da fiscalização, caso  a  edificação  não  esteja
regular  de  acordo com as definições da legislação edilícia, documentos  emitidos  por  profissionais
habilitados,  competentes  pelo  respectivo  Conselho  de   Classe,  que  asseguram  as  condições  de
higiene,  segurança  de  uso,  estabilidade, habitabilidade da edificação,  assim  como  as  condições
de  instalação  e  os  parâmetros de incomodidade, conforme disposto no  art.  133  da  Lei  Municipal
16.402/2016  e  conforme  cópia  digitalizada  da ART/RRT anexadas  a  esta  solicitação  de  Auto  de
Licença  de  Funcionamento  para  Empreendimento  de   baixo  risco,  conforme  previsto  nos  incisos
II  e  III  do  art.  12  do Decreto Municipal 57.299/2016.  Declaro  ainda  que  o  imóvel  não  está
situado  em  área  contaminada, “non aedificandi”, de risco  geológico-geotécnico  ou  de  preservação
ambiental  permanente,  e  que a edificação não invade logradouro ou  terreno  público,  nem  tampouco
é objeto de ação judicial promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição. 

Declaro  que  mantenho  em  meu  poder  e   à  disposição  da  fiscalização  documentos  emitidos  por
profissionais  habilitados,  competentes  pelo  respectivo   Conselho  de  Classe,  e  conforme  cópia
digitalizada  da  ART/RRT  anexadas  a  esta solicitação de Auto  de  Licença  de  Funcionamento  para
Empreendimento  de  baixo  risco  de  acordo  com  o inciso  III  do  art.  12  do  Decreto  Municipal
57.299/2016,  que  atestam as condições de segurança, acessibilidade,  habitabilidade  e  salubridade,
conforme  inciso  II  do  art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016 e  em  consonância  com  as  normas
em  vigor;  atestam  ainda  a   verificação   da  edificação,  equipamentos  e  instalações  prediais,
elétricas  e  de  gás,  e  que  ela  se encontra  estável,  inclusive  com  relação  a  coberturas,  e
em  satisfatórias  condições  de  segurança;  atestam  também,  nos  casos  de  edificação  onde  seja
necessário  sistema  de  segurança  com  base   na   legislação  edilícia,  que  o  imóvel  atende  os
requisitos  mínimos  de  segurança e que o controle da manutenção do sistema  de  segurança  instalado
é  realizado  de  acordo  com as normas em vigor; declaro  ainda  possuir  os  respectivos  documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos. 

Declaro  que  estou  ciente  que  não  é   permitida  a  utilização  das  edificações  para  usos  não
residenciais  quando   o   lote   resultante   de   aprovação   de   empreendimentos   enquadrados  na
subcategoria  de  uso  R2h-1  (casas  geminadas)  não  atender  às  dimensões  e  a  área  mínimas  do
Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro    que,    caso    o     estabelecimento     tenha    utilizado    benefícios    estabelecidos
em     legislação     específica     para     a     atividade     declarada,     esta     está      em
acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto. 

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos
considerados  de  baixo  risco  não exime de observar as condições necessárias  para  a  instalação  e
funcionamento  das atividades, bem como obter e manter disponíveis para a fiscalização os  respectivos
documentos,  conforme  previsto  no  art. 14 do Decreto Municipal  57.299/2016.  Estou  ciente  também
que  o  conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da  observância  da  legislação
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento. 

Declaro  que,  caso  o  estabelecimento esteja enquadrado  como  atividade  auxiliar  da  subcategoria
de  uso  INFRA-1  -  Mobilidade urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte  aéreo,  ou  seja,  atividade
instalada  em  áreas  que   servem   ao   transporte   público   coletivo   ou  ao  transporte  aéreo,
respectivamente,  atendo  às  condições  previstas  no  art.  7o  do  Decreto  Municipal  57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento. 

CONDIÇÕES:

Emitido eletronicamente 
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Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental
–  CLA,  vinculada  à Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto,  a  atividade  poderá
estar  sujeita  ao  licenciamento  pelo órgão ambiental competente, e por  tal  questão  esta  licença
municipal  não  exclui  a obrigatoriedade de obter a licença junto a  Companhia  Ambiental  do  Estado
de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA nº 01/2018 e nº 02/2018. 
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CNPJ: 41.317.023/0001-01

RAZÃO SOCIAL: R3S SEGURANCA E COMERCIO LTDA.

CCM: 6.884.606-1

DADOS DA EMPRESA / ESTABELECIMENTO

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO

RESPONSÁVEL PELO PEDIDO: RAFAEL PIRES DE OLIVEIRA CPF: 298.501.098-58

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6039.2025/0001496-3

ATIVIDADE AUXILIAR: A1 - Unidade Administrativa central, regional ou 
local

GRUPO DE ATIVIDADE NR: 

nR1-6:    Serviços   profissionais:   estabelecimentos   destinados   à   prestação   de  serviços  de
profissionais liberais, técnicos ou universitários ou de residencial;apoio ao uso residencial; 

RISCO: BAIXO

ATIVIDADES

NÚMERO: 20250010387220 DATA DE EMISSÃO: 26/03/2025 DATA DE VALIDADE: Indeterminada

DADOS DA LICENÇA

LICENÇA:

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: xm3JhH3JlylXs36lCNPJ: 41.317.023/0001-01 NÚMERO DA LICENÇA: 20250010387220

AUTENTICIDADE

ENDEREÇO: RUA VIEIRA DE ALMEIDA, 229

BAIRRO: IPIRANGA CEP: 04268-040

SUBPREFEITURA:

SÃO PAULO - SP

IPIRANGA ÁREA CONSTRUÍDA: ÁREA ESTABELECIMENTO:394,00 m² 437,00 m²

CIDADE-UF:

SQL: 040.216.0076-0 (Principal)

          ZONA(S):

ZM - ZONA MISTA

QA - QUOTA AMBIENTAL

MA - MACROAREA E SETORES DA MEM

DADOS DO CADASTRO DO IMÓVEL

COMPLEMENTO(S):

01 SALA
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STATUS DA ANÁLISE: Passível DATA DA ANÁLISE: 26/03/2025

RESTRIÇÕES:

Grupo de Atividade [nR1-6: Serviços profissionais: estabelecimentos destinados à prestação de serviços
de  profissionais  liberais, técnicos ou universitários ou de residencial;apoio ao  uso  residencial;]
PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  7h-19h  =  Emissão  máxima  de
60  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)   (c)   (d)   (f):   Emissão  ruído  19h-22h  =  Emissão  máxima
de  55  dB  4B(c)  No  caso  dos  aeroportos  aplica-se  o  nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  22h-7h  =  Emissão  máxima  de
50  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona  :  Zona  [ZM]:  Vibração  associada  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  odores  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  gases,  vapores
e  material  particulado  (e)  =  4B(a)   4B(a)   Aplicam-se  a  legislação  pertinente  e  as  normas
técnicas   brasileiras   -   ABNT   em   vigor.   4B(e)   Quando   necessário   a   CETESB   recomenda
instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia. 

Quadro  4B  -   Parâmetros   de   incomodidade   por   zona   :   Zona   [ZM]:   Emissão  de  radiação
Faixa    de    frequência    (0Hz    à   300GHz)   =   4B(b)    4B(b)    Aplicam-se    a    legislação
pertinente  e  as   normas   técnicas   em   vigor,   sendo   que   o   Executivo  poderá  estabelecer
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes. 

Imóvel       informado       está       inserido       na       Macroárea       de        Estruturação
Metropolitana    -    MEM.    Verificar     a     existência     de     lei    específica    para    a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14. 

Ao    continuar    o    processo,    você     assume    a    responsabilidade    pelo    endereço    e
inscrição    imobiliária    informados,   ciente   de   que   o   resultado   pode    ser    revertido
caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei 

Atividade          passível         de         instalação         no          local,          conforme
disposições da legislação urbanística municipal em vigor. 

ATIVIDADE AUXILIAR: A1

GRUPO DE ATIVIDADE NR: nR1-6 STATUS DA ANÁLISE:  Passível

          RESTRIÇÕES:

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  : Grupo de Atividade [nR1-6]: Número mínimo de vagas por área construída  computável
(em  m²)  ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de automóveis (e)(f)  =  Mínimo
de  1  vaga  a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se  aplica  nas  zonas  de
uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes  com  área  inferior
a  250m²  (duzentos  e  cinquenta metros quadrados) em todas as zonas.  4A(e)  Para  Serviços  de
Armazenamento  e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o  número  mínimo
de  vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída  computável  destinada
à  permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,  este  deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR1-6]:   Número  mínimo  de  vagas  por  área  construída
computável  (em  m²)  ou  por número de unidades habitacionais  (UH)  (a):  Vagas  de  bicicletas
=  Mínimo  de  1  vaga  a cada 250 m² de área construída computável  Obs:  4A(a)  Não  se  aplica
nas  zonas  de  uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos  usos  não  residenciais  em  lotes
com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

ANÁLISE DE VIABILIDADE
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Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de Atividade [nR1-6]: Espaço para carga e descarga (c):  Número  de  vagas
para  utilitário  =  Mínimo  de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada  4.000  m²  de  área  construída
computável  Obs:  4A(c)  Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes  com  área  até  250m²
(duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de  Urbanização
Consolidada  e  nos seguintes setores e subsetores da Macroárea  de  Estruturação  Metropolitana:
I.  Subsetores  Arco  Tietê,  Arco  Pinheiros e Arco Faria  Lima  -  Águas  Espraiadas  -  Chucri
Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

A  Prefeitura  de   São   Paulo   expede   o   presente   Auto   de   Licença  de  Funcionamento  para
empreendimentos    de    baixo    risco,    nos   termos    do    Decreto    Municipal    57.299/2016,
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes. 

DECLARAÇÕES:

Declaro  estar  ciente  de  que  não  haverá  qualquer  atividade  industrial  no  local,  assim  como
depósito,  armazenamento  ou  o comércio atacadista de produtos químicos  no  local,  sendo  exercidas
exclusivamente as atividades auxiliares, e neste caso, dispensadas do licenciamento ambiental. 

Declaro    que    o    estabelecimento    NÃO    possui    120    (cento    e    vinte)    vagas    de
estacionamento   ou   mais   e   está   localizado   em   Área   Especial   de   Tráfego   -   AET  ou
280   (duzentas   e   oitenta)   vagas   de   estacionamento   ou   mais,   localizado   nas    demais
áraes do Município, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  empreendimento  é  permanente  e  NÃO  atrai  ou  produz  grande  número  de  viagens
ao  longo  do  dia   e/ou   por   período   determinado,   causando   impacto   no  sistema  viário  e
de  transporte,   podendo   comprometer   a   acessibilidade,   a   mobilidade   e   a   segurança  de
veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro    que    o     estabelecimento     NÃO     se     enquadra    como    atividade    secundária
ou complementar, nos termos do art. 33 do Decreto Municipal 49.969/08. 

Declaro  que  o  estabelecimento NÃO  é  industrial, ou  sendo,  não  é  processada  somente  operação
de montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  estabelecimento  no  qual   se   pretende   instalar  a  atividade  NÃO  é  atividade
enquadrada  como  Empreendimento   Gerador   de   Impacto   de   Vizinhança   ou  como  Empreendimento
Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro,  sob  as  penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros  e  que  a
inexatidão,  irregularidade  ou  falsidade na prestação das  informações  relativas  ao  licenciamento
eletrônico  sujeitará  o  responsável,  juntamente  com   as   demais  pessoas  que  derem  causa,  às
penalidades  administrativas,  civis  e  criminais cabíveis; - que os  dados  relativos  à  edificação
estão  absolutamente  corretos,  não  havendo  impedimentos de terceiros,  e  de  qualquer  ordem,  no
tocante  a  sua  utilização,  -  que a atividade atende às  exigências  legais  (gerais  e  especiais)
relativas  ao  seu  exercício;  -  que o simples protocolo do pedido  de  licença  por  qualquer  meio
não  autoriza  o  funcionamento  da  atividade, conforme previsto no  art.  18  do  Decreto  Municipal
57.299/16;  -  estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não  se  responsabiliza  por
requerimentos  via  Internet  não recebidos por motivo de ordem técnica dos  computadores,  falhas  de
comunicação,  congestionamento  das linhas de comunicação, bem como outros fatores  de  ordem  técnica
que  impossibilitem  a  transferência de dados; - estar ciente de que a  Prefeitura  do  Município  de
São  Paulo  não  se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas  ou  por  falha
na  entrega  de  mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico  incorreto  ou  por  problemas
do  provedor  de  acesso  do  requerente  tais  como:  caixa  de  correio  eletrônico  cheia,  filtros
anti-spam,  eventuais  truncamentos ou qualquer outro problema de ordem  técnica,  sendo  aconselhável
sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são pertinentes. 

Declaro    que    o     estabelecimento     atende     aos     parâmetros     de    incomodidade    da
zona    de    uso    no    qual    está     inserido    conforme    disposto    na    Lei    Municipal
16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata. 

Declaro   que   o   estabelecimento   atende   as   condições   de   instalação   do   uso    conforme
disposto    na   Lei   Municipal   16.402/2016,   no   quadro   4A   anexo   à   Lei   e    legislação
correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles  relacionados
à  manipulação  de  materiais  tóxicos, explosivos e que possam causar  algum  tipo  de  contaminação,
conforme previsto no art 4o do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos  legais
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados líquidos combustíveis. 

Declaro  que  caso  o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade  não  residencial  e  não
seja  possível  diferenciar  os  parâmetros aplicáveis a cada uso, serão  atendidas  as  condições  de
instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2º do art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016. 

Declaro    que    a(s)   cópia(s)   digitalizada(s)   da(s)   Anotação(ções)    de    Responsabilidade
Técnica  –  ART(s)   ou   do(s)   Registro(s)   de   Responsabilidade   Técnica  –  RRT(s)  anexada(s)
ao   sistema   e   emitida(s)   em   conformidade   com   as   exigências   dos   órgãos   de   classe
refere(m)-se  ao   estabelecimento   no   qual   se   pretende   instalar   a   atividade,   e  que  o
responsável técnico possui registro válido junto ao respectivo Conselho de Classe. 

DETALHAMENTO
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Declaro  que  mantenho  em  meu poder e à disposição da fiscalização, caso  a  edificação  não  esteja
regular  de  acordo com as definições da legislação edilícia, documentos  emitidos  por  profissionais
habilitados,  competentes  pelo  respectivo  Conselho  de   Classe,  que  asseguram  as  condições  de
higiene,  segurança  de  uso,  estabilidade, habitabilidade da edificação,  assim  como  as  condições
de  instalação  e  os  parâmetros de incomodidade, conforme disposto no  art.  133  da  Lei  Municipal
16.402/2016  e  conforme  cópia  digitalizada  da ART/RRT anexadas  a  esta  solicitação  de  Auto  de
Licença  de  Funcionamento  para  Empreendimento  de   baixo  risco,  conforme  previsto  nos  incisos
II  e  III  do  art.  12  do Decreto Municipal 57.299/2016.  Declaro  ainda  que  o  imóvel  não  está
situado  em  área  contaminada, “non aedificandi”, de risco  geológico-geotécnico  ou  de  preservação
ambiental  permanente,  e  que a edificação não invade logradouro ou  terreno  público,  nem  tampouco
é objeto de ação judicial promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição. 

Declaro  que  mantenho  em  meu  poder  e   à  disposição  da  fiscalização  documentos  emitidos  por
profissionais  habilitados,  competentes  pelo  respectivo   Conselho  de  Classe,  e  conforme  cópia
digitalizada  da  ART/RRT  anexadas  a  esta solicitação de Auto  de  Licença  de  Funcionamento  para
Empreendimento  de  baixo  risco  de  acordo  com  o inciso  III  do  art.  12  do  Decreto  Municipal
57.299/2016,  que  atestam as condições de segurança, acessibilidade,  habitabilidade  e  salubridade,
conforme  inciso  II  do  art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016 e  em  consonância  com  as  normas
em  vigor;  atestam  ainda  a   verificação   da  edificação,  equipamentos  e  instalações  prediais,
elétricas  e  de  gás,  e  que  ela  se encontra  estável,  inclusive  com  relação  a  coberturas,  e
em  satisfatórias  condições  de  segurança;  atestam  também,  nos  casos  de  edificação  onde  seja
necessário  sistema  de  segurança  com  base   na   legislação  edilícia,  que  o  imóvel  atende  os
requisitos  mínimos  de  segurança e que o controle da manutenção do sistema  de  segurança  instalado
é  realizado  de  acordo  com as normas em vigor; declaro  ainda  possuir  os  respectivos  documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos. 

Declaro  que  estou  ciente  que  não  é   permitida  a  utilização  das  edificações  para  usos  não
residenciais  quando   o   lote   resultante   de   aprovação   de   empreendimentos   enquadrados  na
subcategoria  de  uso  R2h-1  (casas  geminadas)  não  atender  às  dimensões  e  a  área  mínimas  do
Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro    que,    caso    o     estabelecimento     tenha    utilizado    benefícios    estabelecidos
em     legislação     específica     para     a     atividade     declarada,     esta     está      em
acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto. 

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos
considerados  de  baixo  risco  não exime de observar as condições necessárias  para  a  instalação  e
funcionamento  das atividades, bem como obter e manter disponíveis para a fiscalização os  respectivos
documentos,  conforme  previsto  no  art. 14 do Decreto Municipal  57.299/2016.  Estou  ciente  também
que  o  conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da  observância  da  legislação
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento. 

Declaro  que,  caso  o  estabelecimento esteja enquadrado  como  atividade  auxiliar  da  subcategoria
de  uso  INFRA-1  -  Mobilidade urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte  aéreo,  ou  seja,  atividade
instalada  em  áreas  que   servem   ao   transporte   público   coletivo   ou  ao  transporte  aéreo,
respectivamente,  atendo  às  condições  previstas  no  art.  7o  do  Decreto  Municipal  57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento. 

CONDIÇÕES:

Emitido eletronicamente 
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CNPJ: 41.317.023/0001-01

RAZÃO SOCIAL: R3S SEGURANCA E COMERCIO LTDA.

CCM: 6.884.606-1

DADOS DA EMPRESA / ESTABELECIMENTO

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO

RESPONSÁVEL PELO PEDIDO: RAFAEL PIRES DE OLIVEIRA CPF: 298.501.098-58

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6039.2025/0001490-4

Versão CNAE: 2.3CNAE: 4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância 
de revenda

GRUPO DE ATIVIDADE NR: 

nR1-2:  Comércio de alimentação de pequeno porte, com lotação de até 100 (cem) lugares; 

          ATIVIDADE(S): 

Padaria, panificadora sem utilização de forno a lenha 

RISCO: BAIXO

ATIVIDADES

NÚMERO: 20250010387208 DATA DE EMISSÃO: 26/03/2025 DATA DE VALIDADE: Indeterminada

DADOS DA LICENÇA

LICENÇA:

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: jtGUnW6aeYUS0jN4CNPJ: 41.317.023/0001-01 NÚMERO DA LICENÇA: 20250010387208

AUTENTICIDADE

ENDEREÇO: RUA VIEIRA DE ALMEIDA, 229

BAIRRO: IPIRANGA CEP: 04268-040

SUBPREFEITURA:

SÃO PAULO - SP

IPIRANGA ÁREA CONSTRUÍDA: ÁREA ESTABELECIMENTO:394,00 m² 437,00 m²

CIDADE-UF:

SQL: 040.216.0076-0 (Principal)

          ZONA(S):

ZM - ZONA MISTA

QA - QUOTA AMBIENTAL

MA - MACROAREA E SETORES DA MEM

DADOS DO CADASTRO DO IMÓVEL

COMPLEMENTO(S):

01 SALA
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STATUS DA ANÁLISE: Passível DATA DA ANÁLISE: 26/03/2025

RESTRIÇÕES:

Grupo  de  Atividade [nR1-2: Comércio de alimentação de pequeno porte, com lotação de  até  100  (cem)
lugares;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso.

Grupo  de  Atividade  [nR2-1:  Comércio  de   alimentação   de   médio  porte,  com  lotação  de  mais
de  100  (cem)  e  até   500   (quinhentos)   lugares,  englobando  comércio  associado  a  diversão;]
PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Grupo    de    Atividade    [nR3-5:    Comércio     de    alimentação    de    grande    porte,    com
lotação      superior     a     500     (quinhentos)     lugares;]     PASSÍVEL:      Permitida      a
instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Grupo  de  Atividade  [Ind-1a-7:   Fabricação   de   produtos   alimentícios  e  bebidas  artesanais.]
PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  7h-19h  =  Emissão  máxima  de
60  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)   (c)   (d)   (f):   Emissão  ruído  19h-22h  =  Emissão  máxima
de  55  dB  4B(c)  No  caso  dos  aeroportos  aplica-se  o  nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  22h-7h  =  Emissão  máxima  de
50  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona  :  Zona  [ZM]:  Vibração  associada  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  odores  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  gases,  vapores
e  material  particulado  (e)  =  4B(a)   4B(a)   Aplicam-se  a  legislação  pertinente  e  as  normas
técnicas   brasileiras   -   ABNT   em   vigor.   4B(e)   Quando   necessário   a   CETESB   recomenda
instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia. 

Quadro  4B  -   Parâmetros   de   incomodidade   por   zona   :   Zona   [ZM]:   Emissão  de  radiação
Faixa    de    frequência    (0Hz    à   300GHz)   =   4B(b)    4B(b)    Aplicam-se    a    legislação
pertinente  e  as   normas   técnicas   em   vigor,   sendo   que   o   Executivo  poderá  estabelecer
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de Atividade [nR2-1]: Número mínimo de vagas  por  área  construída  computável
(em  m²)  ou  por  número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas  de  automóveis  (e)(f)  =  Mínimo
de  1  vaga  a  cada  50  m² de área construída computável Obs: 4A(a)  Não  se  aplica  nas  zonas  de
uso  ZEU,  ZEUa,  ZEUP,  ZEUPa,  ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais  em  lotes  com  área  inferior
a  250m²  (duzentos  e  cinquenta  metros  quadrados) em  todas  as  zonas.  4A(e)  Para  Serviços  de
Armazenamento  e  Guarda  de  Bens Móveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e  nR3,  o  número  mínimo
de  vagas  de  automóveis  exigido será calculado com base na  área  construída  computável  destinada
à  permanência  humana.  4A(f)  Quando exigido o número mínimo de vagas  de  automóveis,  este  deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de   Atividade   [nR2-1]:   Número   mínimo   de   vagas  por  área  construída
computável  (em  m²)  ou  por  número  de   unidades  habitacionais  (UH)  (a):  Vagas  de  bicicletas
=  Mínimo  de  1  vaga  a  cada  250 m² de  área  construída  computável  Obs:  4A(a)  Não  se  aplica
nas  zonas  de  uso  ZEU,  ZEUa,  ZEUP,  ZEUPa, ZEM,  ZEMP  e  nos  usos  não  residenciais  em  lotes
com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR2-1]:   Vestiário   para  usuários  de  bicicleta  (b)  =  Se
aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR2-1]: Espaço para carga  e  descarga  (c):  Número  de  vagas
para  utilitário  =  Mínimo  de  1  vaga  e 1 vaga adicional  a  cada  4.000  m²  de  área  construída
computável  Obs:  4A(c)  Não  se  exige  vaga para carga e descarga  nos  lotes  com  área  até  250m²
(duzentos  e  cinquenta  metros quadrados), exceto em lotes localizados na  Macroárea  de  Urbanização
Consolidada  e  nos  seguintes  setores  e subsetores  da  Macroárea  de  Estruturação  Metropolitana:
I.  Subsetores  Arco  Tietê,  Arco  Pinheiros  e   Arco   Faria  Lima  -  Águas  Espraiadas  -  Chucri
Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 
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Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR2-1]: Espaço para carga  e  descarga  (c):  Número  de  vagas
para  caminhão:  Acima  de  4.000m² de área construída computável (d) = Não  há  exigência  de  número
mínimo  de  vagas  Obs:  4A(c)  Não  se exige vaga para carga  e  descarga  nos  lotes  com  área  até
250m²  (duzentos  e  cinquenta  metros  quadrados),  exceto  em  lotes  localizados  na  Macroárea  de
Urbanização  Consolidada  e  nos  seguintes   setores   e  subsetores  da  Macroárea  de  Estruturação
Metropolitana:  I.  Subsetores  Arco  Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima  -  Águas  Espraiadas  -
Chucri  Zaidan  do  Setor  Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor  Central  (Operação  Urbana  Centro).
4A(d)  Para  empreendimentos  não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros  quadrados)  de  área
construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de Atividade [nR3-5]: Número mínimo de vagas  por  área  construída  computável
(em  m²)  ou  por  número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas  de  automóveis  (e)(f)  =  Mínimo
de  1  vaga  a  cada  35  m² de área construída computável Obs: 4A(a)  Não  se  aplica  nas  zonas  de
uso  ZEU,  ZEUa,  ZEUP,  ZEUPa,  ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais  em  lotes  com  área  inferior
a  250m²  (duzentos  e  cinquenta  metros  quadrados) em  todas  as  zonas.  4A(e)  Para  Serviços  de
Armazenamento  e  Guarda  de  Bens Móveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e  nR3,  o  número  mínimo
de  vagas  de  automóveis  exigido será calculado com base na  área  construída  computável  destinada
à  permanência  humana.  4A(f)  Quando exigido o número mínimo de vagas  de  automóveis,  este  deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de   Atividade   [nR3-5]:   Número   mínimo   de   vagas  por  área  construída
computável  (em  m²)  ou  por  número  de   unidades  habitacionais  (UH)  (a):  Vagas  de  bicicletas
=  Mínimo  de  1  vaga  a  cada  250 m² de  área  construída  computável  Obs:  4A(a)  Não  se  aplica
nas  zonas  de  uso  ZEU,  ZEUa,  ZEUP,  ZEUPa, ZEM,  ZEMP  e  nos  usos  não  residenciais  em  lotes
com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR3-5]:   Vestiário   para  usuários  de  bicicleta  (b)  =  Se
aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR3-5]: Espaço para carga  e  descarga  (c):  Número  de  vagas
para  utilitário  =  Mínimo  de  1  vaga  e 1 vaga adicional  a  cada  4.000  m²  de  área  construída
computável  Obs:  4A(c)  Não  se  exige  vaga para carga e descarga  nos  lotes  com  área  até  250m²
(duzentos  e  cinquenta  metros quadrados), exceto em lotes localizados na  Macroárea  de  Urbanização
Consolidada  e  nos  seguintes  setores  e subsetores  da  Macroárea  de  Estruturação  Metropolitana:
I.  Subsetores  Arco  Tietê,  Arco  Pinheiros  e   Arco   Faria  Lima  -  Águas  Espraiadas  -  Chucri
Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR3-5]: Espaço para carga  e  descarga  (c):  Número  de  vagas
para  caminhão:  Acima  de  4.000m² de área construída computável (d) = Não  há  exigência  de  número
mínimo  de  vagas  Obs:  4A(c)  Não  se exige vaga para carga  e  descarga  nos  lotes  com  área  até
250m²  (duzentos  e  cinquenta  metros  quadrados),  exceto  em  lotes  localizados  na  Macroárea  de
Urbanização  Consolidada  e  nos  seguintes   setores   e  subsetores  da  Macroárea  de  Estruturação
Metropolitana:  I.  Subsetores  Arco  Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima  -  Águas  Espraiadas  -
Chucri  Zaidan  do  Setor  Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor  Central  (Operação  Urbana  Centro).
4A(d)  Para  empreendimentos  não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros  quadrados)  de  área
construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados. 

Quadro  4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e  usos  específicos
:  Grupo  de  Atividade  [Ind-1a-7]:  Número  mínimo de  vagas  por  área  construída  computável  (em
m²)  ou  por  número  de  unidades  habitacionais (UH)  (a):  Vagas  de  automóveis  (e)(f)  =  Mínimo
de  1  vaga  a  cada  100 m² de área construída computável Obs: 4A(a)  Não  se  aplica  nas  zonas  de
uso  ZEU,  ZEUa,  ZEUP,  ZEUPa,  ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais  em  lotes  com  área  inferior
a  250m²  (duzentos  e  cinquenta  metros  quadrados) em  todas  as  zonas.  4A(e)  Para  Serviços  de
Armazenamento  e  Guarda  de  Bens Móveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e  nR3,  o  número  mínimo
de  vagas  de  automóveis  exigido será calculado com base na  área  construída  computável  destinada
à  permanência  humana.  4A(f)  Quando exigido o número mínimo de vagas  de  automóveis,  este  deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade   [Ind-1a-7]:   Número   mínimo  de  vagas  por  área  construída
computável  (em  m²)  ou  por  número  de   unidades  habitacionais  (UH)  (a):  Vagas  de  bicicletas
=  Mínimo  de  1  vaga  a  cada  250 m² de  área  construída  computável  Obs:  4A(a)  Não  se  aplica
nas  zonas  de  uso  ZEU,  ZEUa,  ZEUP,  ZEUPa, ZEM,  ZEMP  e  nos  usos  não  residenciais  em  lotes
com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de   Atividade   [Ind-1a-7]:   Espaço   para   carga  e  descarga  (c):  Número
de  vagas  para  utilitário  =  Mínimo  de  1  vaga e 1  vaga  adicional  a  cada  4.000  m²  de  área
construída  computável  Obs:  4A(c)  Não  se exige vaga para carga  e  descarga  nos  lotes  com  área
até  250m²  (duzentos  e  cinquenta  metros quadrados),  exceto  em  lotes  localizados  na  Macroárea
de  Urbanização  Consolidada  e  nos  seguintes setores e  subsetores  da  Macroárea  de  Estruturação
Metropolitana:  I.  Subsetores  Arco  Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima  -  Águas  Espraiadas  -
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

Quadro  4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e  usos  específicos
:  Grupo  de Atividade [Ind-1a-7]: Espaço para carga e descarga (c): Número de  vagas  para  caminhão:
Acima  de  4.000m²  de área construída computável (d) = Mínimo de 1 vaga e 1 adicional  a  cada  4.000
m²  de  área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga  nos  lotes  com
área  até  250m²  (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes  localizados  na  Macroárea
de  Urbanização  Consolidada  e  nos  seguintes setores e  subsetores  da  Macroárea  de  Estruturação
Metropolitana:  I.  Subsetores  Arco  Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima  -  Águas  Espraiadas  -
Chucri  Zaidan  do  Setor  Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor  Central  (Operação  Urbana  Centro).
4A(d)  Para  empreendimentos  não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros  quadrados)  de  área
construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados. 
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Imóvel       informado       está       inserido       na       Macroárea       de        Estruturação
Metropolitana    -    MEM.    Verificar     a     existência     de     lei    específica    para    a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14. 

Ao    continuar    o    processo,    você     assume    a    responsabilidade    pelo    endereço    e
inscrição    imobiliária    informados,   ciente   de   que   o   resultado   pode    ser    revertido
caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei 

Atividade          passível         de         instalação         no          local,          conforme
disposições da legislação urbanística municipal em vigor. 

GRUPO DE ATIVIDADE NR: nR1-2 STATUS DA ANÁLISE:  Passível

          RESTRIÇÕES:

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  : Grupo de Atividade [nR1-2]: Número mínimo de vagas por área construída  computável
(em  m²)  ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de automóveis (e)(f)  =  Mínimo
de  1  vaga  a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se  aplica  nas  zonas  de
uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes  com  área  inferior
a  250m²  (duzentos  e  cinquenta metros quadrados) em todas as zonas.  4A(e)  Para  Serviços  de
Armazenamento  e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o  número  mínimo
de  vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída  computável  destinada
à  permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,  este  deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR1-2]:   Número  mínimo  de  vagas  por  área  construída
computável  (em  m²)  ou  por número de unidades habitacionais  (UH)  (a):  Vagas  de  bicicletas
=  Mínimo  de  1  vaga  a cada 250 m² de área construída computável  Obs:  4A(a)  Não  se  aplica
nas  zonas  de  uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos  usos  não  residenciais  em  lotes
com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de Atividade [nR1-2]: Espaço para carga e descarga (c):  Número  de  vagas
para  utilitário  =  Mínimo  de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada  4.000  m²  de  área  construída
computável  Obs:  4A(c)  Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes  com  área  até  250m²
(duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de  Urbanização
Consolidada  e  nos seguintes setores e subsetores da Macroárea  de  Estruturação  Metropolitana:
I.  Subsetores  Arco  Tietê,  Arco  Pinheiros e Arco Faria  Lima  -  Águas  Espraiadas  -  Chucri
Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

A  Prefeitura  de   São   Paulo   expede   o   presente   Auto   de   Licença  de  Funcionamento  para
empreendimentos    de    baixo    risco,    nos   termos    do    Decreto    Municipal    57.299/2016,
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes. 

DECLARAÇÕES:

Declaro    que    o    estabelecimento    NÃO    possui    120    (cento    e    vinte)    vagas    de
estacionamento   ou   mais   e   está   localizado   em   Área   Especial   de   Tráfego   -   AET  ou
280   (duzentas   e   oitenta)   vagas   de   estacionamento   ou   mais,   localizado   nas    demais
áraes do Município, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  empreendimento  é  permanente  e  NÃO  atrai  ou  produz  grande  número  de  viagens
ao  longo  do  dia   e/ou   por   período   determinado,   causando   impacto   no  sistema  viário  e
de  transporte,   podendo   comprometer   a   acessibilidade,   a   mobilidade   e   a   segurança  de
veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro    que    o     estabelecimento     NÃO     se     enquadra    como    atividade    secundária
ou complementar, nos termos do art. 33 do Decreto Municipal 49.969/08. 

Declaro  que  o  estabelecimento NÃO  é  industrial, ou  sendo,  não  é  processada  somente  operação
de montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  estabelecimento  no  qual   se   pretende   instalar  a  atividade  NÃO  é  atividade
enquadrada  como  Empreendimento   Gerador   de   Impacto   de   Vizinhança   ou  como  Empreendimento
Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro,  sob  as  penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros  e  que  a
inexatidão,  irregularidade  ou  falsidade na prestação das  informações  relativas  ao  licenciamento
eletrônico  sujeitará  o  responsável,  juntamente  com   as   demais  pessoas  que  derem  causa,  às
penalidades  administrativas,  civis  e  criminais cabíveis; - que os  dados  relativos  à  edificação
estão  absolutamente  corretos,  não  havendo  impedimentos de terceiros,  e  de  qualquer  ordem,  no
tocante  a  sua  utilização,  -  que a atividade atende às  exigências  legais  (gerais  e  especiais)
relativas  ao  seu  exercício;  -  que o simples protocolo do pedido  de  licença  por  qualquer  meio
não  autoriza  o  funcionamento  da  atividade, conforme previsto no  art.  18  do  Decreto  Municipal
57.299/16;  -  estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não  se  responsabiliza  por
requerimentos  via  Internet  não recebidos por motivo de ordem técnica dos  computadores,  falhas  de
comunicação,  congestionamento  das linhas de comunicação, bem como outros fatores  de  ordem  técnica
que  impossibilitem  a  transferência de dados; - estar ciente de que a  Prefeitura  do  Município  de
São  Paulo  não  se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas  ou  por  falha
na  entrega  de  mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico  incorreto  ou  por  problemas
do  provedor  de  acesso  do  requerente  tais  como:  caixa  de  correio  eletrônico  cheia,  filtros
anti-spam,  eventuais  truncamentos ou qualquer outro problema de ordem  técnica,  sendo  aconselhável
sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são pertinentes. 

Declaro    que    o     estabelecimento     atende     aos     parâmetros     de    incomodidade    da
zona    de    uso    no    qual    está     inserido    conforme    disposto    na    Lei    Municipal
16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata. 

DETALHAMENTO
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Declaro   que   o   estabelecimento   atende   as   condições   de   instalação   do   uso    conforme
disposto    na   Lei   Municipal   16.402/2016,   no   quadro   4A   anexo   à   Lei   e    legislação
correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles  relacionados
à  manipulação  de  materiais  tóxicos, explosivos e que possam causar  algum  tipo  de  contaminação,
conforme previsto no art 4o do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos  legais
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados líquidos combustíveis. 

Declaro  que  caso  o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade  não  residencial  e  não
seja  possível  diferenciar  os  parâmetros aplicáveis a cada uso, serão  atendidas  as  condições  de
instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2º do art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016. 

Declaro    que    a(s)   cópia(s)   digitalizada(s)   da(s)   Anotação(ções)    de    Responsabilidade
Técnica  –  ART(s)   ou   do(s)   Registro(s)   de   Responsabilidade   Técnica  –  RRT(s)  anexada(s)
ao   sistema   e   emitida(s)   em   conformidade   com   as   exigências   dos   órgãos   de   classe
refere(m)-se  ao   estabelecimento   no   qual   se   pretende   instalar   a   atividade,   e  que  o
responsável técnico possui registro válido junto ao respectivo Conselho de Classe. 

Declaro  que  mantenho  em  meu poder e à disposição da fiscalização, caso  a  edificação  não  esteja
regular  de  acordo com as definições da legislação edilícia, documentos  emitidos  por  profissionais
habilitados,  competentes  pelo  respectivo  Conselho  de   Classe,  que  asseguram  as  condições  de
higiene,  segurança  de  uso,  estabilidade, habitabilidade da edificação,  assim  como  as  condições
de  instalação  e  os  parâmetros de incomodidade, conforme disposto no  art.  133  da  Lei  Municipal
16.402/2016  e  conforme  cópia  digitalizada  da ART/RRT anexadas  a  esta  solicitação  de  Auto  de
Licença  de  Funcionamento  para  Empreendimento  de   baixo  risco,  conforme  previsto  nos  incisos
II  e  III  do  art.  12  do Decreto Municipal 57.299/2016.  Declaro  ainda  que  o  imóvel  não  está
situado  em  área  contaminada, “non aedificandi”, de risco  geológico-geotécnico  ou  de  preservação
ambiental  permanente,  e  que a edificação não invade logradouro ou  terreno  público,  nem  tampouco
é objeto de ação judicial promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição. 

Declaro  que  mantenho  em  meu  poder  e   à  disposição  da  fiscalização  documentos  emitidos  por
profissionais  habilitados,  competentes  pelo  respectivo   Conselho  de  Classe,  e  conforme  cópia
digitalizada  da  ART/RRT  anexadas  a  esta solicitação de Auto  de  Licença  de  Funcionamento  para
Empreendimento  de  baixo  risco  de  acordo  com  o inciso  III  do  art.  12  do  Decreto  Municipal
57.299/2016,  que  atestam as condições de segurança, acessibilidade,  habitabilidade  e  salubridade,
conforme  inciso  II  do  art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016 e  em  consonância  com  as  normas
em  vigor;  atestam  ainda  a   verificação   da  edificação,  equipamentos  e  instalações  prediais,
elétricas  e  de  gás,  e  que  ela  se encontra  estável,  inclusive  com  relação  a  coberturas,  e
em  satisfatórias  condições  de  segurança;  atestam  também,  nos  casos  de  edificação  onde  seja
necessário  sistema  de  segurança  com  base   na   legislação  edilícia,  que  o  imóvel  atende  os
requisitos  mínimos  de  segurança e que o controle da manutenção do sistema  de  segurança  instalado
é  realizado  de  acordo  com as normas em vigor; declaro  ainda  possuir  os  respectivos  documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos. 

Declaro  que  estou  ciente  que  não  é   permitida  a  utilização  das  edificações  para  usos  não
residenciais  quando   o   lote   resultante   de   aprovação   de   empreendimentos   enquadrados  na
subcategoria  de  uso  R2h-1  (casas  geminadas)  não  atender  às  dimensões  e  a  área  mínimas  do
Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro    que,    caso    o     estabelecimento     tenha    utilizado    benefícios    estabelecidos
em     legislação     específica     para     a     atividade     declarada,     esta     está      em
acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto. 

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos
considerados  de  baixo  risco  não exime de observar as condições necessárias  para  a  instalação  e
funcionamento  das atividades, bem como obter e manter disponíveis para a fiscalização os  respectivos
documentos,  conforme  previsto  no  art. 14 do Decreto Municipal  57.299/2016.  Estou  ciente  também
que  o  conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da  observância  da  legislação
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento. 

Declaro  que,  caso  o  estabelecimento esteja enquadrado  como  atividade  auxiliar  da  subcategoria
de  uso  INFRA-1  -  Mobilidade urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte  aéreo,  ou  seja,  atividade
instalada  em  áreas  que   servem   ao   transporte   público   coletivo   ou  ao  transporte  aéreo,
respectivamente,  atendo  às  condições  previstas  no  art.  7o  do  Decreto  Municipal  57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento. 

CONDIÇÕES:

Emitido eletronicamente 

Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental
–  CLA,  vinculada  à Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto,  a  atividade  poderá
estar  sujeita  ao  licenciamento  pelo órgão ambiental competente, e por  tal  questão  esta  licença
municipal  não  exclui  a obrigatoriedade de obter a licença junto a  Companhia  Ambiental  do  Estado
de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA nº 01/2018 e nº 02/2018. 
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CNPJ: 41.317.023/0001-01

RAZÃO SOCIAL: R3S SEGURANCA E COMERCIO LTDA.

CCM: 6.884.606-1

DADOS DA EMPRESA / ESTABELECIMENTO

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO

RESPONSÁVEL PELO PEDIDO: RAFAEL PIRES DE OLIVEIRA CPF: 298.501.098-58

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6039.2025/0001493-9

Versão CNAE: 2.3CNAE: 4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e 
frios

GRUPO DE ATIVIDADE NR: 

nR1-1:        Comércio    de    abastecimento    de    âmbito    local    com    dimensão    de    até
500m² (quinhentos metros quadrados) de área construída computável; 

          ATIVIDADE(S): 

Laticínios e frios 

RISCO: BAIXO

ATIVIDADES

NÚMERO: 20250010387214 DATA DE EMISSÃO: 26/03/2025 DATA DE VALIDADE: Indeterminada

DADOS DA LICENÇA

LICENÇA:

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: WbEzKa2x6iMWeaWHCNPJ: 41.317.023/0001-01 NÚMERO DA LICENÇA: 20250010387214

AUTENTICIDADE

ENDEREÇO: RUA VIEIRA DE ALMEIDA, 229

BAIRRO: IPIRANGA CEP: 04268-040

SUBPREFEITURA:

SÃO PAULO - SP

IPIRANGA ÁREA CONSTRUÍDA: ÁREA ESTABELECIMENTO:394,00 m² 437,00 m²

CIDADE-UF:

SQL: 040.216.0076-0 (Principal)

          ZONA(S):

ZM - ZONA MISTA

QA - QUOTA AMBIENTAL

MA - MACROAREA E SETORES DA MEM

DADOS DO CADASTRO DO IMÓVEL

COMPLEMENTO(S):

01 SALA
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STATUS DA ANÁLISE: Passível DATA DA ANÁLISE: 26/03/2025

RESTRIÇÕES:

Grupo  de  Atividade  [nR1-1:   Comércio   de   abastecimento   de   âmbito   local  com  dimensão  de
até    500m²   (quinhentos   metros   quadrados)   de   área   construída    computável;]    PASSÍVEL:
Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  7h-19h  =  Emissão  máxima  de
60  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)   (c)   (d)   (f):   Emissão  ruído  19h-22h  =  Emissão  máxima
de  55  dB  4B(c)  No  caso  dos  aeroportos  aplica-se  o  nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  22h-7h  =  Emissão  máxima  de
50  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona  :  Zona  [ZM]:  Vibração  associada  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  odores  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  gases,  vapores
e  material  particulado  (e)  =  4B(a)   4B(a)   Aplicam-se  a  legislação  pertinente  e  as  normas
técnicas   brasileiras   -   ABNT   em   vigor.   4B(e)   Quando   necessário   a   CETESB   recomenda
instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia. 

Quadro  4B  -   Parâmetros   de   incomodidade   por   zona   :   Zona   [ZM]:   Emissão  de  radiação
Faixa    de    frequência    (0Hz    à   300GHz)   =   4B(b)    4B(b)    Aplicam-se    a    legislação
pertinente  e  as   normas   técnicas   em   vigor,   sendo   que   o   Executivo  poderá  estabelecer
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes. 

Imóvel       informado       está       inserido       na       Macroárea       de        Estruturação
Metropolitana    -    MEM.    Verificar     a     existência     de     lei    específica    para    a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14. 

Ao    continuar    o    processo,    você     assume    a    responsabilidade    pelo    endereço    e
inscrição    imobiliária    informados,   ciente   de   que   o   resultado   pode    ser    revertido
caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei 

Atividade          passível         de         instalação         no          local,          conforme
disposições da legislação urbanística municipal em vigor. 

CNAE: 4721-1/03

GRUPO DE ATIVIDADE NR: nR1-1 STATUS DA ANÁLISE:  Passível

          RESTRIÇÕES:

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  : Grupo de Atividade [nR1-1]: Número mínimo de vagas por área construída  computável
(em  m²)  ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de automóveis (e)(f)  =  Mínimo
de  1  vaga  a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se  aplica  nas  zonas  de
uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes  com  área  inferior
a  250m²  (duzentos  e  cinquenta metros quadrados) em todas as zonas.  4A(e)  Para  Serviços  de
Armazenamento  e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o  número  mínimo
de  vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída  computável  destinada
à  permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,  este  deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR1-1]:   Número  mínimo  de  vagas  por  área  construída
computável  (em  m²)  ou  por número de unidades habitacionais  (UH)  (a):  Vagas  de  bicicletas
=  Mínimo  de  1  vaga  a cada 250 m² de área construída computável  Obs:  4A(a)  Não  se  aplica
nas  zonas  de  uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos  usos  não  residenciais  em  lotes
com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR1-1]: Vestiário para usuários  de  bicicleta  (b)  =  Se
aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e Edificações. 

ANÁLISE DE VIABILIDADE
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Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos : Grupo de Atividade [nR1-1]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas  para
utilitário  = Mínimo de 2 vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes  com
área até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na  Macroárea
de  Urbanização  Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da  Macroárea  de  Estruturação
Metropolitana:  I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas  Espraiadas  -
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

A  Prefeitura  de   São   Paulo   expede   o   presente   Auto   de   Licença  de  Funcionamento  para
empreendimentos    de    baixo    risco,    nos   termos    do    Decreto    Municipal    57.299/2016,
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes. 

DECLARAÇÕES:

Declaro    que    o    estabelecimento    NÃO    possui    120    (cento    e    vinte)    vagas    de
estacionamento   ou   mais   e   está   localizado   em   Área   Especial   de   Tráfego   -   AET  ou
280   (duzentas   e   oitenta)   vagas   de   estacionamento   ou   mais,   localizado   nas    demais
áraes do Município, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  empreendimento  é  permanente  e  NÃO  atrai  ou  produz  grande  número  de  viagens
ao  longo  do  dia   e/ou   por   período   determinado,   causando   impacto   no  sistema  viário  e
de  transporte,   podendo   comprometer   a   acessibilidade,   a   mobilidade   e   a   segurança  de
veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro    que    o     estabelecimento     NÃO     se     enquadra    como    atividade    secundária
ou complementar, nos termos do art. 33 do Decreto Municipal 49.969/08. 

Declaro  que  o  estabelecimento NÃO  é  industrial, ou  sendo,  não  é  processada  somente  operação
de montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  estabelecimento  no  qual   se   pretende   instalar  a  atividade  NÃO  é  atividade
enquadrada  como  Empreendimento   Gerador   de   Impacto   de   Vizinhança   ou  como  Empreendimento
Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro,  sob  as  penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros  e  que  a
inexatidão,  irregularidade  ou  falsidade na prestação das  informações  relativas  ao  licenciamento
eletrônico  sujeitará  o  responsável,  juntamente  com   as   demais  pessoas  que  derem  causa,  às
penalidades  administrativas,  civis  e  criminais cabíveis; - que os  dados  relativos  à  edificação
estão  absolutamente  corretos,  não  havendo  impedimentos de terceiros,  e  de  qualquer  ordem,  no
tocante  a  sua  utilização,  -  que a atividade atende às  exigências  legais  (gerais  e  especiais)
relativas  ao  seu  exercício;  -  que o simples protocolo do pedido  de  licença  por  qualquer  meio
não  autoriza  o  funcionamento  da  atividade, conforme previsto no  art.  18  do  Decreto  Municipal
57.299/16;  -  estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não  se  responsabiliza  por
requerimentos  via  Internet  não recebidos por motivo de ordem técnica dos  computadores,  falhas  de
comunicação,  congestionamento  das linhas de comunicação, bem como outros fatores  de  ordem  técnica
que  impossibilitem  a  transferência de dados; - estar ciente de que a  Prefeitura  do  Município  de
São  Paulo  não  se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas  ou  por  falha
na  entrega  de  mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico  incorreto  ou  por  problemas
do  provedor  de  acesso  do  requerente  tais  como:  caixa  de  correio  eletrônico  cheia,  filtros
anti-spam,  eventuais  truncamentos ou qualquer outro problema de ordem  técnica,  sendo  aconselhável
sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são pertinentes. 

Declaro    que    o     estabelecimento     atende     aos     parâmetros     de    incomodidade    da
zona    de    uso    no    qual    está     inserido    conforme    disposto    na    Lei    Municipal
16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata. 

Declaro   que   o   estabelecimento   atende   as   condições   de   instalação   do   uso    conforme
disposto    na   Lei   Municipal   16.402/2016,   no   quadro   4A   anexo   à   Lei   e    legislação
correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles  relacionados
à  manipulação  de  materiais  tóxicos, explosivos e que possam causar  algum  tipo  de  contaminação,
conforme previsto no art 4o do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos  legais
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados líquidos combustíveis. 

Declaro  que  caso  o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade  não  residencial  e  não
seja  possível  diferenciar  os  parâmetros aplicáveis a cada uso, serão  atendidas  as  condições  de
instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2º do art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016. 

Declaro    que    a(s)   cópia(s)   digitalizada(s)   da(s)   Anotação(ções)    de    Responsabilidade
Técnica  –  ART(s)   ou   do(s)   Registro(s)   de   Responsabilidade   Técnica  –  RRT(s)  anexada(s)
ao   sistema   e   emitida(s)   em   conformidade   com   as   exigências   dos   órgãos   de   classe
refere(m)-se  ao   estabelecimento   no   qual   se   pretende   instalar   a   atividade,   e  que  o
responsável técnico possui registro válido junto ao respectivo Conselho de Classe. 

Declaro  que  mantenho  em  meu poder e à disposição da fiscalização, caso  a  edificação  não  esteja
regular  de  acordo com as definições da legislação edilícia, documentos  emitidos  por  profissionais
habilitados,  competentes  pelo  respectivo  Conselho  de   Classe,  que  asseguram  as  condições  de
higiene,  segurança  de  uso,  estabilidade, habitabilidade da edificação,  assim  como  as  condições
de  instalação  e  os  parâmetros de incomodidade, conforme disposto no  art.  133  da  Lei  Municipal
16.402/2016  e  conforme  cópia  digitalizada  da ART/RRT anexadas  a  esta  solicitação  de  Auto  de
Licença  de  Funcionamento  para  Empreendimento  de   baixo  risco,  conforme  previsto  nos  incisos
II  e  III  do  art.  12  do Decreto Municipal 57.299/2016.  Declaro  ainda  que  o  imóvel  não  está
situado  em  área  contaminada, “non aedificandi”, de risco  geológico-geotécnico  ou  de  preservação
ambiental  permanente,  e  que a edificação não invade logradouro ou  terreno  público,  nem  tampouco
é objeto de ação judicial promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição. 

DETALHAMENTO
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Declaro  que  mantenho  em  meu  poder  e   à  disposição  da  fiscalização  documentos  emitidos  por
profissionais  habilitados,  competentes  pelo  respectivo   Conselho  de  Classe,  e  conforme  cópia
digitalizada  da  ART/RRT  anexadas  a  esta solicitação de Auto  de  Licença  de  Funcionamento  para
Empreendimento  de  baixo  risco  de  acordo  com  o inciso  III  do  art.  12  do  Decreto  Municipal
57.299/2016,  que  atestam as condições de segurança, acessibilidade,  habitabilidade  e  salubridade,
conforme  inciso  II  do  art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016 e  em  consonância  com  as  normas
em  vigor;  atestam  ainda  a   verificação   da  edificação,  equipamentos  e  instalações  prediais,
elétricas  e  de  gás,  e  que  ela  se encontra  estável,  inclusive  com  relação  a  coberturas,  e
em  satisfatórias  condições  de  segurança;  atestam  também,  nos  casos  de  edificação  onde  seja
necessário  sistema  de  segurança  com  base   na   legislação  edilícia,  que  o  imóvel  atende  os
requisitos  mínimos  de  segurança e que o controle da manutenção do sistema  de  segurança  instalado
é  realizado  de  acordo  com as normas em vigor; declaro  ainda  possuir  os  respectivos  documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos. 

Declaro  que  estou  ciente  que  não  é   permitida  a  utilização  das  edificações  para  usos  não
residenciais  quando   o   lote   resultante   de   aprovação   de   empreendimentos   enquadrados  na
subcategoria  de  uso  R2h-1  (casas  geminadas)  não  atender  às  dimensões  e  a  área  mínimas  do
Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro    que,    caso    o     estabelecimento     tenha    utilizado    benefícios    estabelecidos
em     legislação     específica     para     a     atividade     declarada,     esta     está      em
acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto. 

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos
considerados  de  baixo  risco  não exime de observar as condições necessárias  para  a  instalação  e
funcionamento  das atividades, bem como obter e manter disponíveis para a fiscalização os  respectivos
documentos,  conforme  previsto  no  art. 14 do Decreto Municipal  57.299/2016.  Estou  ciente  também
que  o  conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da  observância  da  legislação
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento. 

Declaro  que,  caso  o  estabelecimento esteja enquadrado  como  atividade  auxiliar  da  subcategoria
de  uso  INFRA-1  -  Mobilidade urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte  aéreo,  ou  seja,  atividade
instalada  em  áreas  que   servem   ao   transporte   público   coletivo   ou  ao  transporte  aéreo,
respectivamente,  atendo  às  condições  previstas  no  art.  7o  do  Decreto  Municipal  57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento. 

CONDIÇÕES:

Emitido eletronicamente 

Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental
–  CLA,  vinculada  à Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto,  a  atividade  poderá
estar  sujeita  ao  licenciamento  pelo órgão ambiental competente, e por  tal  questão  esta  licença
municipal  não  exclui  a obrigatoriedade de obter a licença junto a  Companhia  Ambiental  do  Estado
de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA nº 01/2018 e nº 02/2018. 
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CNPJ: 41.317.023/0001-01

RAZÃO SOCIAL: R3S SEGURANCA E COMERCIO LTDA.

CCM: 6.884.606-1

DADOS DA EMPRESA / ESTABELECIMENTO

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO

RESPONSÁVEL PELO PEDIDO: RAFAEL PIRES DE OLIVEIRA CPF: 298.501.098-58

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6039.2025/0001488-2

Versão CNAE: 2.3CNAE: 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção 
contra incêndio

GRUPO DE ATIVIDADE NR: 

nR1-7:       Serviços   técnicos   de   confecção   ou   manutenção:    estabelecimentos    destinados
à prestação de serviços técnicos de reparo ou de apoio ao uso residencial; 

          ATIVIDADE(S): 

Serviços     de     manutenção     residencial     e     predial     eletricista,      encanador,
pedreiro,      pintor,      chaveiro,      vidraceiro,     raspagem      e      aplicação      de
revestimentos, jardineiro, detetização, limpeza em prédios, entre outros. 

RISCO: BAIXO

ATIVIDADES

NÚMERO: 20250010387199 DATA DE EMISSÃO: 26/03/2025 DATA DE VALIDADE: Indeterminada

DADOS DA LICENÇA

LICENÇA:

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: rsbJL5I713hiKySmCNPJ: 41.317.023/0001-01 NÚMERO DA LICENÇA: 20250010387199

AUTENTICIDADE

ENDEREÇO: RUA VIEIRA DE ALMEIDA, 229

BAIRRO: IPIRANGA CEP: 04268-040

SUBPREFEITURA:

SÃO PAULO - SP

IPIRANGA ÁREA CONSTRUÍDA: ÁREA ESTABELECIMENTO:394,00 m² 437,00 m²

CIDADE-UF:

SQL: 040.216.0076-0 (Principal)

          ZONA(S):

ZM - ZONA MISTA

QA - QUOTA AMBIENTAL

MA - MACROAREA E SETORES DA MEM

DADOS DO CADASTRO DO IMÓVEL

COMPLEMENTO(S):

01 SALA

1 / 4Powered by Prodam S/A

Prefeitura da Cidade de São Paulo

Auto de Licença de Funcionamento



STATUS DA ANÁLISE: Passível DATA DA ANÁLISE: 26/03/2025

RESTRIÇÕES:

Grupo  de  Atividade  [nR1-7:   Serviços   técnicos   de  confecção  ou  manutenção:  estabelecimentos
destinados  à  prestação  de  serviços  técnicos   de   reparo   ou  de  apoio  ao  uso  residencial;]
PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  7h-19h  =  Emissão  máxima  de
60  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)   (c)   (d)   (f):   Emissão  ruído  19h-22h  =  Emissão  máxima
de  55  dB  4B(c)  No  caso  dos  aeroportos  aplica-se  o  nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  22h-7h  =  Emissão  máxima  de
50  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona  :  Zona  [ZM]:  Vibração  associada  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  odores  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  gases,  vapores
e  material  particulado  (e)  =  4B(a)   4B(a)   Aplicam-se  a  legislação  pertinente  e  as  normas
técnicas   brasileiras   -   ABNT   em   vigor.   4B(e)   Quando   necessário   a   CETESB   recomenda
instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia. 

Quadro  4B  -   Parâmetros   de   incomodidade   por   zona   :   Zona   [ZM]:   Emissão  de  radiação
Faixa    de    frequência    (0Hz    à   300GHz)   =   4B(b)    4B(b)    Aplicam-se    a    legislação
pertinente  e  as   normas   técnicas   em   vigor,   sendo   que   o   Executivo  poderá  estabelecer
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes. 

Imóvel       informado       está       inserido       na       Macroárea       de        Estruturação
Metropolitana    -    MEM.    Verificar     a     existência     de     lei    específica    para    a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14. 

Ao    continuar    o    processo,    você     assume    a    responsabilidade    pelo    endereço    e
inscrição    imobiliária    informados,   ciente   de   que   o   resultado   pode    ser    revertido
caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei 

Atividade          passível         de         instalação         no          local,          conforme
disposições da legislação urbanística municipal em vigor. 

CNAE: 4322-3/03

GRUPO DE ATIVIDADE NR: nR1-7 STATUS DA ANÁLISE:  Passível

          RESTRIÇÕES:

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  : Grupo de Atividade [nR1-7]: Número mínimo de vagas por área construída  computável
(em  m²)  ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de automóveis (e)(f)  =  Mínimo
de  1  vaga  a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se  aplica  nas  zonas  de
uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes  com  área  inferior
a  250m²  (duzentos  e  cinquenta metros quadrados) em todas as zonas.  4A(e)  Para  Serviços  de
Armazenamento  e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o  número  mínimo
de  vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída  computável  destinada
à  permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,  este  deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR1-7]:   Número  mínimo  de  vagas  por  área  construída
computável  (em  m²)  ou  por número de unidades habitacionais  (UH)  (a):  Vagas  de  bicicletas
=  Mínimo  de  1  vaga  a cada 250 m² de área construída computável  Obs:  4A(a)  Não  se  aplica
nas  zonas  de  uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos  usos  não  residenciais  em  lotes
com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

ANÁLISE DE VIABILIDADE
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Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de Atividade [nR1-7]: Espaço para carga e descarga (c):  Número  de  vagas
para  utilitário  =  Mínimo  de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada  4.000  m²  de  área  construída
computável  Obs:  4A(c)  Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes  com  área  até  250m²
(duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de  Urbanização
Consolidada  e  nos seguintes setores e subsetores da Macroárea  de  Estruturação  Metropolitana:
I.  Subsetores  Arco  Tietê,  Arco  Pinheiros e Arco Faria  Lima  -  Águas  Espraiadas  -  Chucri
Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

A  Prefeitura  de   São   Paulo   expede   o   presente   Auto   de   Licença  de  Funcionamento  para
empreendimentos    de    baixo    risco,    nos   termos    do    Decreto    Municipal    57.299/2016,
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes. 

DECLARAÇÕES:

Declaro    que    o    estabelecimento    NÃO    possui    120    (cento    e    vinte)    vagas    de
estacionamento   ou   mais   e   está   localizado   em   Área   Especial   de   Tráfego   -   AET  ou
280   (duzentas   e   oitenta)   vagas   de   estacionamento   ou   mais,   localizado   nas    demais
áraes do Município, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  empreendimento  é  permanente  e  NÃO  atrai  ou  produz  grande  número  de  viagens
ao  longo  do  dia   e/ou   por   período   determinado,   causando   impacto   no  sistema  viário  e
de  transporte,   podendo   comprometer   a   acessibilidade,   a   mobilidade   e   a   segurança  de
veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro    que    o     estabelecimento     NÃO     se     enquadra    como    atividade    secundária
ou complementar, nos termos do art. 33 do Decreto Municipal 49.969/08. 

Declaro  que  o  estabelecimento NÃO  é  industrial, ou  sendo,  não  é  processada  somente  operação
de montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  estabelecimento  no  qual   se   pretende   instalar  a  atividade  NÃO  é  atividade
enquadrada  como  Empreendimento   Gerador   de   Impacto   de   Vizinhança   ou  como  Empreendimento
Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro,  sob  as  penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros  e  que  a
inexatidão,  irregularidade  ou  falsidade na prestação das  informações  relativas  ao  licenciamento
eletrônico  sujeitará  o  responsável,  juntamente  com   as   demais  pessoas  que  derem  causa,  às
penalidades  administrativas,  civis  e  criminais cabíveis; - que os  dados  relativos  à  edificação
estão  absolutamente  corretos,  não  havendo  impedimentos de terceiros,  e  de  qualquer  ordem,  no
tocante  a  sua  utilização,  -  que a atividade atende às  exigências  legais  (gerais  e  especiais)
relativas  ao  seu  exercício;  -  que o simples protocolo do pedido  de  licença  por  qualquer  meio
não  autoriza  o  funcionamento  da  atividade, conforme previsto no  art.  18  do  Decreto  Municipal
57.299/16;  -  estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não  se  responsabiliza  por
requerimentos  via  Internet  não recebidos por motivo de ordem técnica dos  computadores,  falhas  de
comunicação,  congestionamento  das linhas de comunicação, bem como outros fatores  de  ordem  técnica
que  impossibilitem  a  transferência de dados; - estar ciente de que a  Prefeitura  do  Município  de
São  Paulo  não  se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas  ou  por  falha
na  entrega  de  mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico  incorreto  ou  por  problemas
do  provedor  de  acesso  do  requerente  tais  como:  caixa  de  correio  eletrônico  cheia,  filtros
anti-spam,  eventuais  truncamentos ou qualquer outro problema de ordem  técnica,  sendo  aconselhável
sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são pertinentes. 

Declaro    que    o     estabelecimento     atende     aos     parâmetros     de    incomodidade    da
zona    de    uso    no    qual    está     inserido    conforme    disposto    na    Lei    Municipal
16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata. 

Declaro   que   o   estabelecimento   atende   as   condições   de   instalação   do   uso    conforme
disposto    na   Lei   Municipal   16.402/2016,   no   quadro   4A   anexo   à   Lei   e    legislação
correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles  relacionados
à  manipulação  de  materiais  tóxicos, explosivos e que possam causar  algum  tipo  de  contaminação,
conforme previsto no art 4o do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos  legais
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados líquidos combustíveis. 

Declaro  que  caso  o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade  não  residencial  e  não
seja  possível  diferenciar  os  parâmetros aplicáveis a cada uso, serão  atendidas  as  condições  de
instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2º do art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016. 

Declaro    que    a(s)   cópia(s)   digitalizada(s)   da(s)   Anotação(ções)    de    Responsabilidade
Técnica  –  ART(s)   ou   do(s)   Registro(s)   de   Responsabilidade   Técnica  –  RRT(s)  anexada(s)
ao   sistema   e   emitida(s)   em   conformidade   com   as   exigências   dos   órgãos   de   classe
refere(m)-se  ao   estabelecimento   no   qual   se   pretende   instalar   a   atividade,   e  que  o
responsável técnico possui registro válido junto ao respectivo Conselho de Classe. 

Declaro  que  mantenho  em  meu poder e à disposição da fiscalização, caso  a  edificação  não  esteja
regular  de  acordo com as definições da legislação edilícia, documentos  emitidos  por  profissionais
habilitados,  competentes  pelo  respectivo  Conselho  de   Classe,  que  asseguram  as  condições  de
higiene,  segurança  de  uso,  estabilidade, habitabilidade da edificação,  assim  como  as  condições
de  instalação  e  os  parâmetros de incomodidade, conforme disposto no  art.  133  da  Lei  Municipal
16.402/2016  e  conforme  cópia  digitalizada  da ART/RRT anexadas  a  esta  solicitação  de  Auto  de
Licença  de  Funcionamento  para  Empreendimento  de   baixo  risco,  conforme  previsto  nos  incisos
II  e  III  do  art.  12  do Decreto Municipal 57.299/2016.  Declaro  ainda  que  o  imóvel  não  está
situado  em  área  contaminada, “non aedificandi”, de risco  geológico-geotécnico  ou  de  preservação
ambiental  permanente,  e  que a edificação não invade logradouro ou  terreno  público,  nem  tampouco
é objeto de ação judicial promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição. 

DETALHAMENTO
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Declaro  que  mantenho  em  meu  poder  e   à  disposição  da  fiscalização  documentos  emitidos  por
profissionais  habilitados,  competentes  pelo  respectivo   Conselho  de  Classe,  e  conforme  cópia
digitalizada  da  ART/RRT  anexadas  a  esta solicitação de Auto  de  Licença  de  Funcionamento  para
Empreendimento  de  baixo  risco  de  acordo  com  o inciso  III  do  art.  12  do  Decreto  Municipal
57.299/2016,  que  atestam as condições de segurança, acessibilidade,  habitabilidade  e  salubridade,
conforme  inciso  II  do  art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016 e  em  consonância  com  as  normas
em  vigor;  atestam  ainda  a   verificação   da  edificação,  equipamentos  e  instalações  prediais,
elétricas  e  de  gás,  e  que  ela  se encontra  estável,  inclusive  com  relação  a  coberturas,  e
em  satisfatórias  condições  de  segurança;  atestam  também,  nos  casos  de  edificação  onde  seja
necessário  sistema  de  segurança  com  base   na   legislação  edilícia,  que  o  imóvel  atende  os
requisitos  mínimos  de  segurança e que o controle da manutenção do sistema  de  segurança  instalado
é  realizado  de  acordo  com as normas em vigor; declaro  ainda  possuir  os  respectivos  documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos. 

Declaro  que  estou  ciente  que  não  é   permitida  a  utilização  das  edificações  para  usos  não
residenciais  quando   o   lote   resultante   de   aprovação   de   empreendimentos   enquadrados  na
subcategoria  de  uso  R2h-1  (casas  geminadas)  não  atender  às  dimensões  e  a  área  mínimas  do
Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro    que,    caso    o     estabelecimento     tenha    utilizado    benefícios    estabelecidos
em     legislação     específica     para     a     atividade     declarada,     esta     está      em
acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto. 

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos
considerados  de  baixo  risco  não exime de observar as condições necessárias  para  a  instalação  e
funcionamento  das atividades, bem como obter e manter disponíveis para a fiscalização os  respectivos
documentos,  conforme  previsto  no  art. 14 do Decreto Municipal  57.299/2016.  Estou  ciente  também
que  o  conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da  observância  da  legislação
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento. 

Declaro  que,  caso  o  estabelecimento esteja enquadrado  como  atividade  auxiliar  da  subcategoria
de  uso  INFRA-1  -  Mobilidade urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte  aéreo,  ou  seja,  atividade
instalada  em  áreas  que   servem   ao   transporte   público   coletivo   ou  ao  transporte  aéreo,
respectivamente,  atendo  às  condições  previstas  no  art.  7o  do  Decreto  Municipal  57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento. 

CONDIÇÕES:

Emitido eletronicamente 

Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental
–  CLA,  vinculada  à Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto,  a  atividade  poderá
estar  sujeita  ao  licenciamento  pelo órgão ambiental competente, e por  tal  questão  esta  licença
municipal  não  exclui  a obrigatoriedade de obter a licença junto a  Companhia  Ambiental  do  Estado
de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA nº 01/2018 e nº 02/2018. 
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CNPJ: 41.317.023/0001-01

RAZÃO SOCIAL: R3S SEGURANCA E COMERCIO LTDA.

CCM: 6.884.606-1

DADOS DA EMPRESA / ESTABELECIMENTO

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO

RESPONSÁVEL PELO PEDIDO: RAFAEL PIRES DE OLIVEIRA CPF: 298.501.098-58

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6039.2025/0001486-6

Versão CNAE: 2.3CNAE: 3312-1/04 - Manutenção e reparação de equipamentos 
e instrumentos ópticos

GRUPO DE ATIVIDADE NR: 

nR1-7:       Serviços   técnicos   de   confecção   ou   manutenção:    estabelecimentos    destinados
à prestação de serviços técnicos de reparo ou de apoio ao uso residencial; 

          ATIVIDADE(S): 

Laboratório ótico ou de prótese dentária 

RISCO: BAIXO

ATIVIDADES

NÚMERO: 20250010387191 DATA DE EMISSÃO: 26/03/2025 DATA DE VALIDADE: Indeterminada

DADOS DA LICENÇA

LICENÇA:

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: aAj1yPfh7WmVYLWeCNPJ: 41.317.023/0001-01 NÚMERO DA LICENÇA: 20250010387191

AUTENTICIDADE

ENDEREÇO: RUA VIEIRA DE ALMEIDA, 229

BAIRRO: IPIRANGA CEP: 04268-040

SUBPREFEITURA:

SÃO PAULO - SP

IPIRANGA ÁREA CONSTRUÍDA: ÁREA ESTABELECIMENTO:394,00 m² 437,00 m²

CIDADE-UF:

SQL: 040.216.0076-0 (Principal)

          ZONA(S):

ZM - ZONA MISTA

QA - QUOTA AMBIENTAL

MA - MACROAREA E SETORES DA MEM

DADOS DO CADASTRO DO IMÓVEL

COMPLEMENTO(S):

01 SALA
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STATUS DA ANÁLISE: Passível DATA DA ANÁLISE: 26/03/2025

RESTRIÇÕES:

Grupo  de  Atividade  [nR1-7:   Serviços   técnicos   de  confecção  ou  manutenção:  estabelecimentos
destinados  à  prestação  de  serviços  técnicos   de   reparo   ou  de  apoio  ao  uso  residencial;]
PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Grupo  de Atividade [nR2-4: Oficinas: estabelecimentos destinados à prestação de  serviços  mecânicos,
de  reparos em geral e de confecção ou similares, incluindo os postos de abastecimento  de  veículos;]
PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  7h-19h  =  Emissão  máxima  de
60  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)   (c)   (d)   (f):   Emissão  ruído  19h-22h  =  Emissão  máxima
de  55  dB  4B(c)  No  caso  dos  aeroportos  aplica-se  o  nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  22h-7h  =  Emissão  máxima  de
50  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona  :  Zona  [ZM]:  Vibração  associada  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  odores  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  gases,  vapores
e  material  particulado  (e)  =  4B(a)   4B(a)   Aplicam-se  a  legislação  pertinente  e  as  normas
técnicas   brasileiras   -   ABNT   em   vigor.   4B(e)   Quando   necessário   a   CETESB   recomenda
instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia. 

Quadro  4B  -   Parâmetros   de   incomodidade   por   zona   :   Zona   [ZM]:   Emissão  de  radiação
Faixa    de    frequência    (0Hz    à   300GHz)   =   4B(b)    4B(b)    Aplicam-se    a    legislação
pertinente  e  as   normas   técnicas   em   vigor,   sendo   que   o   Executivo  poderá  estabelecer
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de Atividade [nR2-4]: Número mínimo de vagas  por  área  construída  computável
(em  m²)  ou  por  número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas  de  automóveis  (e)(f)  =  Mínimo
de  1  vaga  a  cada  75  m² de área construída computável Obs: 4A(a)  Não  se  aplica  nas  zonas  de
uso  ZEU,  ZEUa,  ZEUP,  ZEUPa,  ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais  em  lotes  com  área  inferior
a  250m²  (duzentos  e  cinquenta  metros  quadrados) em  todas  as  zonas.  4A(e)  Para  Serviços  de
Armazenamento  e  Guarda  de  Bens Móveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e  nR3,  o  número  mínimo
de  vagas  de  automóveis  exigido será calculado com base na  área  construída  computável  destinada
à  permanência  humana.  4A(f)  Quando exigido o número mínimo de vagas  de  automóveis,  este  deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de   Atividade   [nR2-4]:   Número   mínimo   de   vagas  por  área  construída
computável  (em  m²)  ou  por  número  de   unidades  habitacionais  (UH)  (a):  Vagas  de  bicicletas
=  Mínimo  de  1  vaga  a  cada  500 m² de  área  construída  computável  Obs:  4A(a)  Não  se  aplica
nas  zonas  de  uso  ZEU,  ZEUa,  ZEUP,  ZEUPa, ZEM,  ZEMP  e  nos  usos  não  residenciais  em  lotes
com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR2-4]:   Vestiário   para  usuários  de  bicicleta  (b)  =  Se
aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR2-4]: Espaço para carga  e  descarga  (c):  Número  de  vagas
para  utilitário  =  Mínimo  de  1  vaga  e 1 vaga adicional  a  cada  4.000  m²  de  área  construída
computável  Obs:  4A(c)  Não  se  exige  vaga para carga e descarga  nos  lotes  com  área  até  250m²
(duzentos  e  cinquenta  metros quadrados), exceto em lotes localizados na  Macroárea  de  Urbanização
Consolidada  e  nos  seguintes  setores  e subsetores  da  Macroárea  de  Estruturação  Metropolitana:
I.  Subsetores  Arco  Tietê,  Arco  Pinheiros  e   Arco   Faria  Lima  -  Águas  Espraiadas  -  Chucri
Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

CNAE: 3312-1/04

ANÁLISE DE VIABILIDADE
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Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR2-4]: Espaço para carga  e  descarga  (c):  Número  de  vagas
para  caminhão:  Acima  de  4.000m² de área construída computável (d) = Não  há  exigência  de  número
mínimo  de  vagas  Obs:  4A(c)  Não  se exige vaga para carga  e  descarga  nos  lotes  com  área  até
250m²  (duzentos  e  cinquenta  metros  quadrados),  exceto  em  lotes  localizados  na  Macroárea  de
Urbanização  Consolidada  e  nos  seguintes   setores   e  subsetores  da  Macroárea  de  Estruturação
Metropolitana:  I.  Subsetores  Arco  Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima  -  Águas  Espraiadas  -
Chucri  Zaidan  do  Setor  Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor  Central  (Operação  Urbana  Centro).
4A(d)  Para  empreendimentos  não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros  quadrados)  de  área
construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados. 

Imóvel       informado       está       inserido       na       Macroárea       de        Estruturação
Metropolitana    -    MEM.    Verificar     a     existência     de     lei    específica    para    a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14. 

Ao    continuar    o    processo,    você     assume    a    responsabilidade    pelo    endereço    e
inscrição    imobiliária    informados,   ciente   de   que   o   resultado   pode    ser    revertido
caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei 

Atividade          passível         de         instalação         no          local,          conforme
disposições da legislação urbanística municipal em vigor. 

GRUPO DE ATIVIDADE NR: nR1-7 STATUS DA ANÁLISE:  Passível

          RESTRIÇÕES:

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  : Grupo de Atividade [nR1-7]: Número mínimo de vagas por área construída  computável
(em  m²)  ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de automóveis (e)(f)  =  Mínimo
de  1  vaga  a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se  aplica  nas  zonas  de
uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes  com  área  inferior
a  250m²  (duzentos  e  cinquenta metros quadrados) em todas as zonas.  4A(e)  Para  Serviços  de
Armazenamento  e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o  número  mínimo
de  vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída  computável  destinada
à  permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,  este  deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR1-7]:   Número  mínimo  de  vagas  por  área  construída
computável  (em  m²)  ou  por número de unidades habitacionais  (UH)  (a):  Vagas  de  bicicletas
=  Mínimo  de  1  vaga  a cada 250 m² de área construída computável  Obs:  4A(a)  Não  se  aplica
nas  zonas  de  uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos  usos  não  residenciais  em  lotes
com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de Atividade [nR1-7]: Espaço para carga e descarga (c):  Número  de  vagas
para  utilitário  =  Mínimo  de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada  4.000  m²  de  área  construída
computável  Obs:  4A(c)  Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes  com  área  até  250m²
(duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de  Urbanização
Consolidada  e  nos seguintes setores e subsetores da Macroárea  de  Estruturação  Metropolitana:
I.  Subsetores  Arco  Tietê,  Arco  Pinheiros e Arco Faria  Lima  -  Águas  Espraiadas  -  Chucri
Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

A  Prefeitura  de   São   Paulo   expede   o   presente   Auto   de   Licença  de  Funcionamento  para
empreendimentos    de    baixo    risco,    nos   termos    do    Decreto    Municipal    57.299/2016,
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes. 

DECLARAÇÕES:

Declaro    que    o    estabelecimento    NÃO    possui    120    (cento    e    vinte)    vagas    de
estacionamento   ou   mais   e   está   localizado   em   Área   Especial   de   Tráfego   -   AET  ou
280   (duzentas   e   oitenta)   vagas   de   estacionamento   ou   mais,   localizado   nas    demais
áraes do Município, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  empreendimento  é  permanente  e  NÃO  atrai  ou  produz  grande  número  de  viagens
ao  longo  do  dia   e/ou   por   período   determinado,   causando   impacto   no  sistema  viário  e
de  transporte,   podendo   comprometer   a   acessibilidade,   a   mobilidade   e   a   segurança  de
veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro    que    o     estabelecimento     NÃO     se     enquadra    como    atividade    secundária
ou complementar, nos termos do art. 33 do Decreto Municipal 49.969/08. 

Declaro  que  o  estabelecimento NÃO  é  industrial, ou  sendo,  não  é  processada  somente  operação
de montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  estabelecimento  no  qual   se   pretende   instalar  a  atividade  NÃO  é  atividade
enquadrada  como  Empreendimento   Gerador   de   Impacto   de   Vizinhança   ou  como  Empreendimento
Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da Lei Municipal 16.402/16. 

DETALHAMENTO
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Declaro,  sob  as  penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros  e  que  a
inexatidão,  irregularidade  ou  falsidade na prestação das  informações  relativas  ao  licenciamento
eletrônico  sujeitará  o  responsável,  juntamente  com   as   demais  pessoas  que  derem  causa,  às
penalidades  administrativas,  civis  e  criminais cabíveis; - que os  dados  relativos  à  edificação
estão  absolutamente  corretos,  não  havendo  impedimentos de terceiros,  e  de  qualquer  ordem,  no
tocante  a  sua  utilização,  -  que a atividade atende às  exigências  legais  (gerais  e  especiais)
relativas  ao  seu  exercício;  -  que o simples protocolo do pedido  de  licença  por  qualquer  meio
não  autoriza  o  funcionamento  da  atividade, conforme previsto no  art.  18  do  Decreto  Municipal
57.299/16;  -  estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não  se  responsabiliza  por
requerimentos  via  Internet  não recebidos por motivo de ordem técnica dos  computadores,  falhas  de
comunicação,  congestionamento  das linhas de comunicação, bem como outros fatores  de  ordem  técnica
que  impossibilitem  a  transferência de dados; - estar ciente de que a  Prefeitura  do  Município  de
São  Paulo  não  se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas  ou  por  falha
na  entrega  de  mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico  incorreto  ou  por  problemas
do  provedor  de  acesso  do  requerente  tais  como:  caixa  de  correio  eletrônico  cheia,  filtros
anti-spam,  eventuais  truncamentos ou qualquer outro problema de ordem  técnica,  sendo  aconselhável
sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são pertinentes. 

Declaro    que    o     estabelecimento     atende     aos     parâmetros     de    incomodidade    da
zona    de    uso    no    qual    está     inserido    conforme    disposto    na    Lei    Municipal
16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata. 

Declaro   que   o   estabelecimento   atende   as   condições   de   instalação   do   uso    conforme
disposto    na   Lei   Municipal   16.402/2016,   no   quadro   4A   anexo   à   Lei   e    legislação
correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles  relacionados
à  manipulação  de  materiais  tóxicos, explosivos e que possam causar  algum  tipo  de  contaminação,
conforme previsto no art 4o do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos  legais
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados líquidos combustíveis. 

Declaro  que  caso  o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade  não  residencial  e  não
seja  possível  diferenciar  os  parâmetros aplicáveis a cada uso, serão  atendidas  as  condições  de
instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2º do art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016. 

Declaro    que    a(s)   cópia(s)   digitalizada(s)   da(s)   Anotação(ções)    de    Responsabilidade
Técnica  –  ART(s)   ou   do(s)   Registro(s)   de   Responsabilidade   Técnica  –  RRT(s)  anexada(s)
ao   sistema   e   emitida(s)   em   conformidade   com   as   exigências   dos   órgãos   de   classe
refere(m)-se  ao   estabelecimento   no   qual   se   pretende   instalar   a   atividade,   e  que  o
responsável técnico possui registro válido junto ao respectivo Conselho de Classe. 

Declaro  que  mantenho  em  meu poder e à disposição da fiscalização, caso  a  edificação  não  esteja
regular  de  acordo com as definições da legislação edilícia, documentos  emitidos  por  profissionais
habilitados,  competentes  pelo  respectivo  Conselho  de   Classe,  que  asseguram  as  condições  de
higiene,  segurança  de  uso,  estabilidade, habitabilidade da edificação,  assim  como  as  condições
de  instalação  e  os  parâmetros de incomodidade, conforme disposto no  art.  133  da  Lei  Municipal
16.402/2016  e  conforme  cópia  digitalizada  da ART/RRT anexadas  a  esta  solicitação  de  Auto  de
Licença  de  Funcionamento  para  Empreendimento  de   baixo  risco,  conforme  previsto  nos  incisos
II  e  III  do  art.  12  do Decreto Municipal 57.299/2016.  Declaro  ainda  que  o  imóvel  não  está
situado  em  área  contaminada, “non aedificandi”, de risco  geológico-geotécnico  ou  de  preservação
ambiental  permanente,  e  que a edificação não invade logradouro ou  terreno  público,  nem  tampouco
é objeto de ação judicial promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição. 

Declaro  que  mantenho  em  meu  poder  e   à  disposição  da  fiscalização  documentos  emitidos  por
profissionais  habilitados,  competentes  pelo  respectivo   Conselho  de  Classe,  e  conforme  cópia
digitalizada  da  ART/RRT  anexadas  a  esta solicitação de Auto  de  Licença  de  Funcionamento  para
Empreendimento  de  baixo  risco  de  acordo  com  o inciso  III  do  art.  12  do  Decreto  Municipal
57.299/2016,  que  atestam as condições de segurança, acessibilidade,  habitabilidade  e  salubridade,
conforme  inciso  II  do  art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016 e  em  consonância  com  as  normas
em  vigor;  atestam  ainda  a   verificação   da  edificação,  equipamentos  e  instalações  prediais,
elétricas  e  de  gás,  e  que  ela  se encontra  estável,  inclusive  com  relação  a  coberturas,  e
em  satisfatórias  condições  de  segurança;  atestam  também,  nos  casos  de  edificação  onde  seja
necessário  sistema  de  segurança  com  base   na   legislação  edilícia,  que  o  imóvel  atende  os
requisitos  mínimos  de  segurança e que o controle da manutenção do sistema  de  segurança  instalado
é  realizado  de  acordo  com as normas em vigor; declaro  ainda  possuir  os  respectivos  documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos. 

Declaro  que  estou  ciente  que  não  é   permitida  a  utilização  das  edificações  para  usos  não
residenciais  quando   o   lote   resultante   de   aprovação   de   empreendimentos   enquadrados  na
subcategoria  de  uso  R2h-1  (casas  geminadas)  não  atender  às  dimensões  e  a  área  mínimas  do
Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro    que,    caso    o     estabelecimento     tenha    utilizado    benefícios    estabelecidos
em     legislação     específica     para     a     atividade     declarada,     esta     está      em
acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto. 

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos
considerados  de  baixo  risco  não exime de observar as condições necessárias  para  a  instalação  e
funcionamento  das atividades, bem como obter e manter disponíveis para a fiscalização os  respectivos
documentos,  conforme  previsto  no  art. 14 do Decreto Municipal  57.299/2016.  Estou  ciente  também
que  o  conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da  observância  da  legislação
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento. 

Declaro  que,  caso  o  estabelecimento esteja enquadrado  como  atividade  auxiliar  da  subcategoria
de  uso  INFRA-1  -  Mobilidade urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte  aéreo,  ou  seja,  atividade
instalada  em  áreas  que   servem   ao   transporte   público   coletivo   ou  ao  transporte  aéreo,
respectivamente,  atendo  às  condições  previstas  no  art.  7o  do  Decreto  Municipal  57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento. 

CONDIÇÕES:

Emitido eletronicamente 
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Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental
–  CLA,  vinculada  à Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto,  a  atividade  poderá
estar  sujeita  ao  licenciamento  pelo órgão ambiental competente, e por  tal  questão  esta  licença
municipal  não  exclui  a obrigatoriedade de obter a licença junto a  Companhia  Ambiental  do  Estado
de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA nº 01/2018 e nº 02/2018. 
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CNPJ: 41.317.023/0001-01

RAZÃO SOCIAL: R3S SEGURANCA E COMERCIO LTDA.

CCM: 6.884.606-1

DADOS DA EMPRESA / ESTABELECIMENTO

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO

RESPONSÁVEL PELO PEDIDO: RAFAEL PIRES DE OLIVEIRA CPF: 298.501.098-58

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6039.2025/0001485-8

Versão CNAE: 2.3CNAE: 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros 
serviços em tecnologia da informação

GRUPO DE ATIVIDADE NR: 

nR1-6:    Serviços   profissionais:   estabelecimentos   destinados   à   prestação   de  serviços  de
profissionais liberais, técnicos ou universitários ou de residencial;apoio ao uso residencial; 

          ATIVIDADE(S): 

Escritórios em geral, incluindo espaços para Locação de Uso Compartilhado e CoWorking. 

RISCO: BAIXO

ATIVIDADES

NÚMERO: 20250010387182 DATA DE EMISSÃO: 26/03/2025 DATA DE VALIDADE: Indeterminada

DADOS DA LICENÇA

LICENÇA:

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 64y3STq4IMdx5k06CNPJ: 41.317.023/0001-01 NÚMERO DA LICENÇA: 20250010387182

AUTENTICIDADE

ENDEREÇO: RUA VIEIRA DE ALMEIDA, 229

BAIRRO: IPIRANGA CEP: 04268-040

SUBPREFEITURA:

SÃO PAULO - SP

IPIRANGA ÁREA CONSTRUÍDA: ÁREA ESTABELECIMENTO:394,00 m² 437,00 m²

CIDADE-UF:

SQL: 040.216.0076-0 (Principal)

          ZONA(S):

ZM - ZONA MISTA

QA - QUOTA AMBIENTAL

MA - MACROAREA E SETORES DA MEM

DADOS DO CADASTRO DO IMÓVEL

COMPLEMENTO(S):

01 SALA
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STATUS DA ANÁLISE: Passível DATA DA ANÁLISE: 26/03/2025

RESTRIÇÕES:

Grupo de Atividade [nR1-6: Serviços profissionais: estabelecimentos destinados à prestação de serviços
de  profissionais  liberais, técnicos ou universitários ou de residencial;apoio ao  uso  residencial;]
PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Grupo  de  Atividade  [nR3-1:  Usos  especiais:  espaços,  estabelecimentos  ou  instalações  sujeitos
a  controle  específico  ou   de   valor   estratégico   para   a   segurança  e  serviços  públicos;]
PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  7h-19h  =  Emissão  máxima  de
60  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)   (c)   (d)   (f):   Emissão  ruído  19h-22h  =  Emissão  máxima
de  55  dB  4B(c)  No  caso  dos  aeroportos  aplica-se  o  nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  22h-7h  =  Emissão  máxima  de
50  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona  :  Zona  [ZM]:  Vibração  associada  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  odores  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  gases,  vapores
e  material  particulado  (e)  =  4B(a)   4B(a)   Aplicam-se  a  legislação  pertinente  e  as  normas
técnicas   brasileiras   -   ABNT   em   vigor.   4B(e)   Quando   necessário   a   CETESB   recomenda
instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia. 

Quadro  4B  -   Parâmetros   de   incomodidade   por   zona   :   Zona   [ZM]:   Emissão  de  radiação
Faixa    de    frequência    (0Hz    à   300GHz)   =   4B(b)    4B(b)    Aplicam-se    a    legislação
pertinente  e  as   normas   técnicas   em   vigor,   sendo   que   o   Executivo  poderá  estabelecer
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de Atividade [nR3-1]: Número mínimo de vagas  por  área  construída  computável
(em  m²)  ou  por  número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas  de  automóveis  (e)(f)  =  Mínimo
de  1  vaga  a  cada  75  m² de área construída computável Obs: 4A(a)  Não  se  aplica  nas  zonas  de
uso  ZEU,  ZEUa,  ZEUP,  ZEUPa,  ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais  em  lotes  com  área  inferior
a  250m²  (duzentos  e  cinquenta  metros  quadrados) em  todas  as  zonas.  4A(e)  Para  Serviços  de
Armazenamento  e  Guarda  de  Bens Móveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e  nR3,  o  número  mínimo
de  vagas  de  automóveis  exigido será calculado com base na  área  construída  computável  destinada
à  permanência  humana.  4A(f)  Quando exigido o número mínimo de vagas  de  automóveis,  este  deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de   Atividade   [nR3-1]:   Número   mínimo   de   vagas  por  área  construída
computável  (em  m²)  ou  por  número  de   unidades  habitacionais  (UH)  (a):  Vagas  de  bicicletas
=  Mínimo  de  1  vaga  a  cada  500 m² de  área  construída  computável  Obs:  4A(a)  Não  se  aplica
nas  zonas  de  uso  ZEU,  ZEUa,  ZEUP,  ZEUPa, ZEM,  ZEMP  e  nos  usos  não  residenciais  em  lotes
com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR3-1]:   Vestiário   para  usuários  de  bicicleta  (b)  =  Se
aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR3-1]: Espaço para carga  e  descarga  (c):  Número  de  vagas
para  utilitário  =  Mínimo  de  1  vaga  e 1 vaga adicional  a  cada  4.000  m²  de  área  construída
computável  Obs:  4A(c)  Não  se  exige  vaga para carga e descarga  nos  lotes  com  área  até  250m²
(duzentos  e  cinquenta  metros quadrados), exceto em lotes localizados na  Macroárea  de  Urbanização
Consolidada  e  nos  seguintes  setores  e subsetores  da  Macroárea  de  Estruturação  Metropolitana:
I.  Subsetores  Arco  Tietê,  Arco  Pinheiros  e   Arco   Faria  Lima  -  Águas  Espraiadas  -  Chucri
Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

CNAE: 6209-1/00
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Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR3-1]: Espaço para carga  e  descarga  (c):  Número  de  vagas
para  caminhão:  Acima  de  4.000m² de área construída computável (d) = Não  há  exigência  de  número
mínimo  de  vagas  Obs:  4A(c)  Não  se exige vaga para carga  e  descarga  nos  lotes  com  área  até
250m²  (duzentos  e  cinquenta  metros  quadrados),  exceto  em  lotes  localizados  na  Macroárea  de
Urbanização  Consolidada  e  nos  seguintes   setores   e  subsetores  da  Macroárea  de  Estruturação
Metropolitana:  I.  Subsetores  Arco  Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima  -  Águas  Espraiadas  -
Chucri  Zaidan  do  Setor  Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor  Central  (Operação  Urbana  Centro).
4A(d)  Para  empreendimentos  não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros  quadrados)  de  área
construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados. 

Imóvel       informado       está       inserido       na       Macroárea       de        Estruturação
Metropolitana    -    MEM.    Verificar     a     existência     de     lei    específica    para    a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14. 

Ao    continuar    o    processo,    você     assume    a    responsabilidade    pelo    endereço    e
inscrição    imobiliária    informados,   ciente   de   que   o   resultado   pode    ser    revertido
caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei 

Atividade          passível         de         instalação         no          local,          conforme
disposições da legislação urbanística municipal em vigor. 

GRUPO DE ATIVIDADE NR: nR1-6 STATUS DA ANÁLISE:  Passível

          RESTRIÇÕES:

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  : Grupo de Atividade [nR1-6]: Número mínimo de vagas por área construída  computável
(em  m²)  ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de automóveis (e)(f)  =  Mínimo
de  1  vaga  a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se  aplica  nas  zonas  de
uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes  com  área  inferior
a  250m²  (duzentos  e  cinquenta metros quadrados) em todas as zonas.  4A(e)  Para  Serviços  de
Armazenamento  e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o  número  mínimo
de  vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída  computável  destinada
à  permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,  este  deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR1-6]:   Número  mínimo  de  vagas  por  área  construída
computável  (em  m²)  ou  por número de unidades habitacionais  (UH)  (a):  Vagas  de  bicicletas
=  Mínimo  de  1  vaga  a cada 250 m² de área construída computável  Obs:  4A(a)  Não  se  aplica
nas  zonas  de  uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos  usos  não  residenciais  em  lotes
com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de Atividade [nR1-6]: Espaço para carga e descarga (c):  Número  de  vagas
para  utilitário  =  Mínimo  de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada  4.000  m²  de  área  construída
computável  Obs:  4A(c)  Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes  com  área  até  250m²
(duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de  Urbanização
Consolidada  e  nos seguintes setores e subsetores da Macroárea  de  Estruturação  Metropolitana:
I.  Subsetores  Arco  Tietê,  Arco  Pinheiros e Arco Faria  Lima  -  Águas  Espraiadas  -  Chucri
Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

A  Prefeitura  de   São   Paulo   expede   o   presente   Auto   de   Licença  de  Funcionamento  para
empreendimentos    de    baixo    risco,    nos   termos    do    Decreto    Municipal    57.299/2016,
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes. 

DECLARAÇÕES:

Declaro    que    o    estabelecimento    NÃO    possui    120    (cento    e    vinte)    vagas    de
estacionamento   ou   mais   e   está   localizado   em   Área   Especial   de   Tráfego   -   AET  ou
280   (duzentas   e   oitenta)   vagas   de   estacionamento   ou   mais,   localizado   nas    demais
áraes do Município, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  empreendimento  é  permanente  e  NÃO  atrai  ou  produz  grande  número  de  viagens
ao  longo  do  dia   e/ou   por   período   determinado,   causando   impacto   no  sistema  viário  e
de  transporte,   podendo   comprometer   a   acessibilidade,   a   mobilidade   e   a   segurança  de
veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro    que    o     estabelecimento     NÃO     se     enquadra    como    atividade    secundária
ou complementar, nos termos do art. 33 do Decreto Municipal 49.969/08. 

Declaro  que  o  estabelecimento NÃO  é  industrial, ou  sendo,  não  é  processada  somente  operação
de montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  estabelecimento  no  qual   se   pretende   instalar  a  atividade  NÃO  é  atividade
enquadrada  como  Empreendimento   Gerador   de   Impacto   de   Vizinhança   ou  como  Empreendimento
Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  estabelecimento   no   qual   pretendo   instalar   a   atividade  é  de  escritórios
em    geral,    incluindo    espaços   para   locação   de   uso    compartilhado    e    “CoWorking",
nos termos da Lei Municipal nº 16.402/16 e do Decreto Municipal nº 57.378/16. 

DETALHAMENTO
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Declaro,  sob  as  penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros  e  que  a
inexatidão,  irregularidade  ou  falsidade na prestação das  informações  relativas  ao  licenciamento
eletrônico  sujeitará  o  responsável,  juntamente  com   as   demais  pessoas  que  derem  causa,  às
penalidades  administrativas,  civis  e  criminais cabíveis; - que os  dados  relativos  à  edificação
estão  absolutamente  corretos,  não  havendo  impedimentos de terceiros,  e  de  qualquer  ordem,  no
tocante  a  sua  utilização,  -  que a atividade atende às  exigências  legais  (gerais  e  especiais)
relativas  ao  seu  exercício;  -  que o simples protocolo do pedido  de  licença  por  qualquer  meio
não  autoriza  o  funcionamento  da  atividade, conforme previsto no  art.  18  do  Decreto  Municipal
57.299/16;  -  estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não  se  responsabiliza  por
requerimentos  via  Internet  não recebidos por motivo de ordem técnica dos  computadores,  falhas  de
comunicação,  congestionamento  das linhas de comunicação, bem como outros fatores  de  ordem  técnica
que  impossibilitem  a  transferência de dados; - estar ciente de que a  Prefeitura  do  Município  de
São  Paulo  não  se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas  ou  por  falha
na  entrega  de  mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico  incorreto  ou  por  problemas
do  provedor  de  acesso  do  requerente  tais  como:  caixa  de  correio  eletrônico  cheia,  filtros
anti-spam,  eventuais  truncamentos ou qualquer outro problema de ordem  técnica,  sendo  aconselhável
sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são pertinentes. 

Declaro    que    o     estabelecimento     atende     aos     parâmetros     de    incomodidade    da
zona    de    uso    no    qual    está     inserido    conforme    disposto    na    Lei    Municipal
16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata. 

Declaro   que   o   estabelecimento   atende   as   condições   de   instalação   do   uso    conforme
disposto    na   Lei   Municipal   16.402/2016,   no   quadro   4A   anexo   à   Lei   e    legislação
correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles  relacionados
à  manipulação  de  materiais  tóxicos, explosivos e que possam causar  algum  tipo  de  contaminação,
conforme previsto no art 4o do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos  legais
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados líquidos combustíveis. 

Declaro  que  caso  o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade  não  residencial  e  não
seja  possível  diferenciar  os  parâmetros aplicáveis a cada uso, serão  atendidas  as  condições  de
instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2º do art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016. 

Declaro    que    a(s)   cópia(s)   digitalizada(s)   da(s)   Anotação(ções)    de    Responsabilidade
Técnica  –  ART(s)   ou   do(s)   Registro(s)   de   Responsabilidade   Técnica  –  RRT(s)  anexada(s)
ao   sistema   e   emitida(s)   em   conformidade   com   as   exigências   dos   órgãos   de   classe
refere(m)-se  ao   estabelecimento   no   qual   se   pretende   instalar   a   atividade,   e  que  o
responsável técnico possui registro válido junto ao respectivo Conselho de Classe. 

Declaro  que  mantenho  em  meu poder e à disposição da fiscalização, caso  a  edificação  não  esteja
regular  de  acordo com as definições da legislação edilícia, documentos  emitidos  por  profissionais
habilitados,  competentes  pelo  respectivo  Conselho  de   Classe,  que  asseguram  as  condições  de
higiene,  segurança  de  uso,  estabilidade, habitabilidade da edificação,  assim  como  as  condições
de  instalação  e  os  parâmetros de incomodidade, conforme disposto no  art.  133  da  Lei  Municipal
16.402/2016  e  conforme  cópia  digitalizada  da ART/RRT anexadas  a  esta  solicitação  de  Auto  de
Licença  de  Funcionamento  para  Empreendimento  de   baixo  risco,  conforme  previsto  nos  incisos
II  e  III  do  art.  12  do Decreto Municipal 57.299/2016.  Declaro  ainda  que  o  imóvel  não  está
situado  em  área  contaminada, “non aedificandi”, de risco  geológico-geotécnico  ou  de  preservação
ambiental  permanente,  e  que a edificação não invade logradouro ou  terreno  público,  nem  tampouco
é objeto de ação judicial promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição. 

Declaro  que  mantenho  em  meu  poder  e   à  disposição  da  fiscalização  documentos  emitidos  por
profissionais  habilitados,  competentes  pelo  respectivo   Conselho  de  Classe,  e  conforme  cópia
digitalizada  da  ART/RRT  anexadas  a  esta solicitação de Auto  de  Licença  de  Funcionamento  para
Empreendimento  de  baixo  risco  de  acordo  com  o inciso  III  do  art.  12  do  Decreto  Municipal
57.299/2016,  que  atestam as condições de segurança, acessibilidade,  habitabilidade  e  salubridade,
conforme  inciso  II  do  art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016 e  em  consonância  com  as  normas
em  vigor;  atestam  ainda  a   verificação   da  edificação,  equipamentos  e  instalações  prediais,
elétricas  e  de  gás,  e  que  ela  se encontra  estável,  inclusive  com  relação  a  coberturas,  e
em  satisfatórias  condições  de  segurança;  atestam  também,  nos  casos  de  edificação  onde  seja
necessário  sistema  de  segurança  com  base   na   legislação  edilícia,  que  o  imóvel  atende  os
requisitos  mínimos  de  segurança e que o controle da manutenção do sistema  de  segurança  instalado
é  realizado  de  acordo  com as normas em vigor; declaro  ainda  possuir  os  respectivos  documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos. 

Declaro  que  estou  ciente  que  não  é   permitida  a  utilização  das  edificações  para  usos  não
residenciais  quando   o   lote   resultante   de   aprovação   de   empreendimentos   enquadrados  na
subcategoria  de  uso  R2h-1  (casas  geminadas)  não  atender  às  dimensões  e  a  área  mínimas  do
Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro    que,    caso    o     estabelecimento     tenha    utilizado    benefícios    estabelecidos
em     legislação     específica     para     a     atividade     declarada,     esta     está      em
acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto. 

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos
considerados  de  baixo  risco  não exime de observar as condições necessárias  para  a  instalação  e
funcionamento  das atividades, bem como obter e manter disponíveis para a fiscalização os  respectivos
documentos,  conforme  previsto  no  art. 14 do Decreto Municipal  57.299/2016.  Estou  ciente  também
que  o  conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da  observância  da  legislação
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento. 

Declaro  que,  caso  o  estabelecimento esteja enquadrado  como  atividade  auxiliar  da  subcategoria
de  uso  INFRA-1  -  Mobilidade urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte  aéreo,  ou  seja,  atividade
instalada  em  áreas  que   servem   ao   transporte   público   coletivo   ou  ao  transporte  aéreo,
respectivamente,  atendo  às  condições  previstas  no  art.  7o  do  Decreto  Municipal  57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento. 

CONDIÇÕES:

Emitido eletronicamente 
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Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental
–  CLA,  vinculada  à Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto,  a  atividade  poderá
estar  sujeita  ao  licenciamento  pelo órgão ambiental competente, e por  tal  questão  esta  licença
municipal  não  exclui  a obrigatoriedade de obter a licença junto a  Companhia  Ambiental  do  Estado
de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA nº 01/2018 e nº 02/2018. 
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CNPJ: 41.317.023/0001-01

RAZÃO SOCIAL: R3S SEGURANCA E COMERCIO LTDA.

CCM: 6.884.606-1

DADOS DA EMPRESA / ESTABELECIMENTO

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO

RESPONSÁVEL PELO PEDIDO: RAFAEL PIRES DE OLIVEIRA CPF: 298.501.098-58

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6039.2025/0001485-8

Versão CNAE: 2.3CNAE: 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros 
serviços em tecnologia da informação

GRUPO DE ATIVIDADE NR: 

nR1-6:    Serviços   profissionais:   estabelecimentos   destinados   à   prestação   de  serviços  de
profissionais liberais, técnicos ou universitários ou de residencial;apoio ao uso residencial; 

          ATIVIDADE(S): 

Escritórios em geral, incluindo espaços para Locação de Uso Compartilhado e CoWorking. 

RISCO: BAIXO

ATIVIDADES

NÚMERO: 20250010387182 DATA DE EMISSÃO: 26/03/2025 DATA DE VALIDADE: Indeterminada

DADOS DA LICENÇA

LICENÇA:

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 64y3STq4IMdx5k06CNPJ: 41.317.023/0001-01 NÚMERO DA LICENÇA: 20250010387182

AUTENTICIDADE

ENDEREÇO: RUA VIEIRA DE ALMEIDA, 229

BAIRRO: IPIRANGA CEP: 04268-040

SUBPREFEITURA:

SÃO PAULO - SP

IPIRANGA ÁREA CONSTRUÍDA: ÁREA ESTABELECIMENTO:394,00 m² 437,00 m²

CIDADE-UF:

SQL: 040.216.0076-0 (Principal)

          ZONA(S):

ZM - ZONA MISTA

QA - QUOTA AMBIENTAL

MA - MACROAREA E SETORES DA MEM

DADOS DO CADASTRO DO IMÓVEL

COMPLEMENTO(S):

01 SALA
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STATUS DA ANÁLISE: Passível DATA DA ANÁLISE: 26/03/2025

RESTRIÇÕES:

Grupo de Atividade [nR1-6: Serviços profissionais: estabelecimentos destinados à prestação de serviços
de  profissionais  liberais, técnicos ou universitários ou de residencial;apoio ao  uso  residencial;]
PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Grupo  de  Atividade  [nR3-1:  Usos  especiais:  espaços,  estabelecimentos  ou  instalações  sujeitos
a  controle  específico  ou   de   valor   estratégico   para   a   segurança  e  serviços  públicos;]
PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  7h-19h  =  Emissão  máxima  de
60  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)   (c)   (d)   (f):   Emissão  ruído  19h-22h  =  Emissão  máxima
de  55  dB  4B(c)  No  caso  dos  aeroportos  aplica-se  o  nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  22h-7h  =  Emissão  máxima  de
50  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona  :  Zona  [ZM]:  Vibração  associada  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  odores  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  gases,  vapores
e  material  particulado  (e)  =  4B(a)   4B(a)   Aplicam-se  a  legislação  pertinente  e  as  normas
técnicas   brasileiras   -   ABNT   em   vigor.   4B(e)   Quando   necessário   a   CETESB   recomenda
instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia. 

Quadro  4B  -   Parâmetros   de   incomodidade   por   zona   :   Zona   [ZM]:   Emissão  de  radiação
Faixa    de    frequência    (0Hz    à   300GHz)   =   4B(b)    4B(b)    Aplicam-se    a    legislação
pertinente  e  as   normas   técnicas   em   vigor,   sendo   que   o   Executivo  poderá  estabelecer
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de Atividade [nR3-1]: Número mínimo de vagas  por  área  construída  computável
(em  m²)  ou  por  número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas  de  automóveis  (e)(f)  =  Mínimo
de  1  vaga  a  cada  75  m² de área construída computável Obs: 4A(a)  Não  se  aplica  nas  zonas  de
uso  ZEU,  ZEUa,  ZEUP,  ZEUPa,  ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais  em  lotes  com  área  inferior
a  250m²  (duzentos  e  cinquenta  metros  quadrados) em  todas  as  zonas.  4A(e)  Para  Serviços  de
Armazenamento  e  Guarda  de  Bens Móveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e  nR3,  o  número  mínimo
de  vagas  de  automóveis  exigido será calculado com base na  área  construída  computável  destinada
à  permanência  humana.  4A(f)  Quando exigido o número mínimo de vagas  de  automóveis,  este  deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de   Atividade   [nR3-1]:   Número   mínimo   de   vagas  por  área  construída
computável  (em  m²)  ou  por  número  de   unidades  habitacionais  (UH)  (a):  Vagas  de  bicicletas
=  Mínimo  de  1  vaga  a  cada  500 m² de  área  construída  computável  Obs:  4A(a)  Não  se  aplica
nas  zonas  de  uso  ZEU,  ZEUa,  ZEUP,  ZEUPa, ZEM,  ZEMP  e  nos  usos  não  residenciais  em  lotes
com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR3-1]:   Vestiário   para  usuários  de  bicicleta  (b)  =  Se
aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR3-1]: Espaço para carga  e  descarga  (c):  Número  de  vagas
para  utilitário  =  Mínimo  de  1  vaga  e 1 vaga adicional  a  cada  4.000  m²  de  área  construída
computável  Obs:  4A(c)  Não  se  exige  vaga para carga e descarga  nos  lotes  com  área  até  250m²
(duzentos  e  cinquenta  metros quadrados), exceto em lotes localizados na  Macroárea  de  Urbanização
Consolidada  e  nos  seguintes  setores  e subsetores  da  Macroárea  de  Estruturação  Metropolitana:
I.  Subsetores  Arco  Tietê,  Arco  Pinheiros  e   Arco   Faria  Lima  -  Águas  Espraiadas  -  Chucri
Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 
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Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR3-1]: Espaço para carga  e  descarga  (c):  Número  de  vagas
para  caminhão:  Acima  de  4.000m² de área construída computável (d) = Não  há  exigência  de  número
mínimo  de  vagas  Obs:  4A(c)  Não  se exige vaga para carga  e  descarga  nos  lotes  com  área  até
250m²  (duzentos  e  cinquenta  metros  quadrados),  exceto  em  lotes  localizados  na  Macroárea  de
Urbanização  Consolidada  e  nos  seguintes   setores   e  subsetores  da  Macroárea  de  Estruturação
Metropolitana:  I.  Subsetores  Arco  Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima  -  Águas  Espraiadas  -
Chucri  Zaidan  do  Setor  Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor  Central  (Operação  Urbana  Centro).
4A(d)  Para  empreendimentos  não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros  quadrados)  de  área
construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados. 

Imóvel       informado       está       inserido       na       Macroárea       de        Estruturação
Metropolitana    -    MEM.    Verificar     a     existência     de     lei    específica    para    a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14. 

Ao    continuar    o    processo,    você     assume    a    responsabilidade    pelo    endereço    e
inscrição    imobiliária    informados,   ciente   de   que   o   resultado   pode    ser    revertido
caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei 

Atividade          passível         de         instalação         no          local,          conforme
disposições da legislação urbanística municipal em vigor. 

GRUPO DE ATIVIDADE NR: nR1-6 STATUS DA ANÁLISE:  Passível

          RESTRIÇÕES:

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  : Grupo de Atividade [nR1-6]: Número mínimo de vagas por área construída  computável
(em  m²)  ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de automóveis (e)(f)  =  Mínimo
de  1  vaga  a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se  aplica  nas  zonas  de
uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes  com  área  inferior
a  250m²  (duzentos  e  cinquenta metros quadrados) em todas as zonas.  4A(e)  Para  Serviços  de
Armazenamento  e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o  número  mínimo
de  vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída  computável  destinada
à  permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,  este  deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR1-6]:   Número  mínimo  de  vagas  por  área  construída
computável  (em  m²)  ou  por número de unidades habitacionais  (UH)  (a):  Vagas  de  bicicletas
=  Mínimo  de  1  vaga  a cada 250 m² de área construída computável  Obs:  4A(a)  Não  se  aplica
nas  zonas  de  uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos  usos  não  residenciais  em  lotes
com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de Atividade [nR1-6]: Espaço para carga e descarga (c):  Número  de  vagas
para  utilitário  =  Mínimo  de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada  4.000  m²  de  área  construída
computável  Obs:  4A(c)  Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes  com  área  até  250m²
(duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de  Urbanização
Consolidada  e  nos seguintes setores e subsetores da Macroárea  de  Estruturação  Metropolitana:
I.  Subsetores  Arco  Tietê,  Arco  Pinheiros e Arco Faria  Lima  -  Águas  Espraiadas  -  Chucri
Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

A  Prefeitura  de   São   Paulo   expede   o   presente   Auto   de   Licença  de  Funcionamento  para
empreendimentos    de    baixo    risco,    nos   termos    do    Decreto    Municipal    57.299/2016,
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes. 

DECLARAÇÕES:

Declaro    que    o    estabelecimento    NÃO    possui    120    (cento    e    vinte)    vagas    de
estacionamento   ou   mais   e   está   localizado   em   Área   Especial   de   Tráfego   -   AET  ou
280   (duzentas   e   oitenta)   vagas   de   estacionamento   ou   mais,   localizado   nas    demais
áraes do Município, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  empreendimento  é  permanente  e  NÃO  atrai  ou  produz  grande  número  de  viagens
ao  longo  do  dia   e/ou   por   período   determinado,   causando   impacto   no  sistema  viário  e
de  transporte,   podendo   comprometer   a   acessibilidade,   a   mobilidade   e   a   segurança  de
veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro    que    o     estabelecimento     NÃO     se     enquadra    como    atividade    secundária
ou complementar, nos termos do art. 33 do Decreto Municipal 49.969/08. 

Declaro  que  o  estabelecimento NÃO  é  industrial, ou  sendo,  não  é  processada  somente  operação
de montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  estabelecimento  no  qual   se   pretende   instalar  a  atividade  NÃO  é  atividade
enquadrada  como  Empreendimento   Gerador   de   Impacto   de   Vizinhança   ou  como  Empreendimento
Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  estabelecimento   no   qual   pretendo   instalar   a   atividade  é  de  escritórios
em    geral,    incluindo    espaços   para   locação   de   uso    compartilhado    e    “CoWorking",
nos termos da Lei Municipal nº 16.402/16 e do Decreto Municipal nº 57.378/16. 

DETALHAMENTO
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Declaro,  sob  as  penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros  e  que  a
inexatidão,  irregularidade  ou  falsidade na prestação das  informações  relativas  ao  licenciamento
eletrônico  sujeitará  o  responsável,  juntamente  com   as   demais  pessoas  que  derem  causa,  às
penalidades  administrativas,  civis  e  criminais cabíveis; - que os  dados  relativos  à  edificação
estão  absolutamente  corretos,  não  havendo  impedimentos de terceiros,  e  de  qualquer  ordem,  no
tocante  a  sua  utilização,  -  que a atividade atende às  exigências  legais  (gerais  e  especiais)
relativas  ao  seu  exercício;  -  que o simples protocolo do pedido  de  licença  por  qualquer  meio
não  autoriza  o  funcionamento  da  atividade, conforme previsto no  art.  18  do  Decreto  Municipal
57.299/16;  -  estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não  se  responsabiliza  por
requerimentos  via  Internet  não recebidos por motivo de ordem técnica dos  computadores,  falhas  de
comunicação,  congestionamento  das linhas de comunicação, bem como outros fatores  de  ordem  técnica
que  impossibilitem  a  transferência de dados; - estar ciente de que a  Prefeitura  do  Município  de
São  Paulo  não  se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas  ou  por  falha
na  entrega  de  mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico  incorreto  ou  por  problemas
do  provedor  de  acesso  do  requerente  tais  como:  caixa  de  correio  eletrônico  cheia,  filtros
anti-spam,  eventuais  truncamentos ou qualquer outro problema de ordem  técnica,  sendo  aconselhável
sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são pertinentes. 

Declaro    que    o     estabelecimento     atende     aos     parâmetros     de    incomodidade    da
zona    de    uso    no    qual    está     inserido    conforme    disposto    na    Lei    Municipal
16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata. 

Declaro   que   o   estabelecimento   atende   as   condições   de   instalação   do   uso    conforme
disposto    na   Lei   Municipal   16.402/2016,   no   quadro   4A   anexo   à   Lei   e    legislação
correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles  relacionados
à  manipulação  de  materiais  tóxicos, explosivos e que possam causar  algum  tipo  de  contaminação,
conforme previsto no art 4o do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos  legais
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados líquidos combustíveis. 

Declaro  que  caso  o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade  não  residencial  e  não
seja  possível  diferenciar  os  parâmetros aplicáveis a cada uso, serão  atendidas  as  condições  de
instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2º do art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016. 

Declaro    que    a(s)   cópia(s)   digitalizada(s)   da(s)   Anotação(ções)    de    Responsabilidade
Técnica  –  ART(s)   ou   do(s)   Registro(s)   de   Responsabilidade   Técnica  –  RRT(s)  anexada(s)
ao   sistema   e   emitida(s)   em   conformidade   com   as   exigências   dos   órgãos   de   classe
refere(m)-se  ao   estabelecimento   no   qual   se   pretende   instalar   a   atividade,   e  que  o
responsável técnico possui registro válido junto ao respectivo Conselho de Classe. 

Declaro  que  mantenho  em  meu poder e à disposição da fiscalização, caso  a  edificação  não  esteja
regular  de  acordo com as definições da legislação edilícia, documentos  emitidos  por  profissionais
habilitados,  competentes  pelo  respectivo  Conselho  de   Classe,  que  asseguram  as  condições  de
higiene,  segurança  de  uso,  estabilidade, habitabilidade da edificação,  assim  como  as  condições
de  instalação  e  os  parâmetros de incomodidade, conforme disposto no  art.  133  da  Lei  Municipal
16.402/2016  e  conforme  cópia  digitalizada  da ART/RRT anexadas  a  esta  solicitação  de  Auto  de
Licença  de  Funcionamento  para  Empreendimento  de   baixo  risco,  conforme  previsto  nos  incisos
II  e  III  do  art.  12  do Decreto Municipal 57.299/2016.  Declaro  ainda  que  o  imóvel  não  está
situado  em  área  contaminada, “non aedificandi”, de risco  geológico-geotécnico  ou  de  preservação
ambiental  permanente,  e  que a edificação não invade logradouro ou  terreno  público,  nem  tampouco
é objeto de ação judicial promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição. 

Declaro  que  mantenho  em  meu  poder  e   à  disposição  da  fiscalização  documentos  emitidos  por
profissionais  habilitados,  competentes  pelo  respectivo   Conselho  de  Classe,  e  conforme  cópia
digitalizada  da  ART/RRT  anexadas  a  esta solicitação de Auto  de  Licença  de  Funcionamento  para
Empreendimento  de  baixo  risco  de  acordo  com  o inciso  III  do  art.  12  do  Decreto  Municipal
57.299/2016,  que  atestam as condições de segurança, acessibilidade,  habitabilidade  e  salubridade,
conforme  inciso  II  do  art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016 e  em  consonância  com  as  normas
em  vigor;  atestam  ainda  a   verificação   da  edificação,  equipamentos  e  instalações  prediais,
elétricas  e  de  gás,  e  que  ela  se encontra  estável,  inclusive  com  relação  a  coberturas,  e
em  satisfatórias  condições  de  segurança;  atestam  também,  nos  casos  de  edificação  onde  seja
necessário  sistema  de  segurança  com  base   na   legislação  edilícia,  que  o  imóvel  atende  os
requisitos  mínimos  de  segurança e que o controle da manutenção do sistema  de  segurança  instalado
é  realizado  de  acordo  com as normas em vigor; declaro  ainda  possuir  os  respectivos  documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos. 

Declaro  que  estou  ciente  que  não  é   permitida  a  utilização  das  edificações  para  usos  não
residenciais  quando   o   lote   resultante   de   aprovação   de   empreendimentos   enquadrados  na
subcategoria  de  uso  R2h-1  (casas  geminadas)  não  atender  às  dimensões  e  a  área  mínimas  do
Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro    que,    caso    o     estabelecimento     tenha    utilizado    benefícios    estabelecidos
em     legislação     específica     para     a     atividade     declarada,     esta     está      em
acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto. 

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos
considerados  de  baixo  risco  não exime de observar as condições necessárias  para  a  instalação  e
funcionamento  das atividades, bem como obter e manter disponíveis para a fiscalização os  respectivos
documentos,  conforme  previsto  no  art. 14 do Decreto Municipal  57.299/2016.  Estou  ciente  também
que  o  conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da  observância  da  legislação
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento. 

Declaro  que,  caso  o  estabelecimento esteja enquadrado  como  atividade  auxiliar  da  subcategoria
de  uso  INFRA-1  -  Mobilidade urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte  aéreo,  ou  seja,  atividade
instalada  em  áreas  que   servem   ao   transporte   público   coletivo   ou  ao  transporte  aéreo,
respectivamente,  atendo  às  condições  previstas  no  art.  7o  do  Decreto  Municipal  57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento. 

CONDIÇÕES:

Emitido eletronicamente 
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Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental
–  CLA,  vinculada  à Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto,  a  atividade  poderá
estar  sujeita  ao  licenciamento  pelo órgão ambiental competente, e por  tal  questão  esta  licença
municipal  não  exclui  a obrigatoriedade de obter a licença junto a  Companhia  Ambiental  do  Estado
de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA nº 01/2018 e nº 02/2018. 
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CNPJ: 41.317.023/0001-01

RAZÃO SOCIAL: R3S SEGURANCA E COMERCIO LTDA.

CCM: 6.884.606-1

DADOS DA EMPRESA / ESTABELECIMENTO

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO

RESPONSÁVEL PELO PEDIDO: RAFAEL PIRES DE OLIVEIRA CPF: 298.501.098-58

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6039.2025/0001486-6

Versão CNAE: 2.3CNAE: 3312-1/04 - Manutenção e reparação de equipamentos 
e instrumentos ópticos

GRUPO DE ATIVIDADE NR: 

nR1-7:       Serviços   técnicos   de   confecção   ou   manutenção:    estabelecimentos    destinados
à prestação de serviços técnicos de reparo ou de apoio ao uso residencial; 

          ATIVIDADE(S): 

Laboratório ótico ou de prótese dentária 

RISCO: BAIXO

ATIVIDADES

NÚMERO: 20250010387191 DATA DE EMISSÃO: 26/03/2025 DATA DE VALIDADE: Indeterminada

DADOS DA LICENÇA

LICENÇA:

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: aAj1yPfh7WmVYLWeCNPJ: 41.317.023/0001-01 NÚMERO DA LICENÇA: 20250010387191

AUTENTICIDADE

ENDEREÇO: RUA VIEIRA DE ALMEIDA, 229

BAIRRO: IPIRANGA CEP: 04268-040

SUBPREFEITURA:

SÃO PAULO - SP

IPIRANGA ÁREA CONSTRUÍDA: ÁREA ESTABELECIMENTO:394,00 m² 437,00 m²

CIDADE-UF:

SQL: 040.216.0076-0 (Principal)

          ZONA(S):

ZM - ZONA MISTA

QA - QUOTA AMBIENTAL

MA - MACROAREA E SETORES DA MEM

DADOS DO CADASTRO DO IMÓVEL

COMPLEMENTO(S):

01 SALA
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STATUS DA ANÁLISE: Passível DATA DA ANÁLISE: 26/03/2025

RESTRIÇÕES:

Grupo  de  Atividade  [nR1-7:   Serviços   técnicos   de  confecção  ou  manutenção:  estabelecimentos
destinados  à  prestação  de  serviços  técnicos   de   reparo   ou  de  apoio  ao  uso  residencial;]
PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Grupo  de Atividade [nR2-4: Oficinas: estabelecimentos destinados à prestação de  serviços  mecânicos,
de  reparos em geral e de confecção ou similares, incluindo os postos de abastecimento  de  veículos;]
PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  7h-19h  =  Emissão  máxima  de
60  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)   (c)   (d)   (f):   Emissão  ruído  19h-22h  =  Emissão  máxima
de  55  dB  4B(c)  No  caso  dos  aeroportos  aplica-se  o  nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  22h-7h  =  Emissão  máxima  de
50  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona  :  Zona  [ZM]:  Vibração  associada  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  odores  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  gases,  vapores
e  material  particulado  (e)  =  4B(a)   4B(a)   Aplicam-se  a  legislação  pertinente  e  as  normas
técnicas   brasileiras   -   ABNT   em   vigor.   4B(e)   Quando   necessário   a   CETESB   recomenda
instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia. 

Quadro  4B  -   Parâmetros   de   incomodidade   por   zona   :   Zona   [ZM]:   Emissão  de  radiação
Faixa    de    frequência    (0Hz    à   300GHz)   =   4B(b)    4B(b)    Aplicam-se    a    legislação
pertinente  e  as   normas   técnicas   em   vigor,   sendo   que   o   Executivo  poderá  estabelecer
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de Atividade [nR2-4]: Número mínimo de vagas  por  área  construída  computável
(em  m²)  ou  por  número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas  de  automóveis  (e)(f)  =  Mínimo
de  1  vaga  a  cada  75  m² de área construída computável Obs: 4A(a)  Não  se  aplica  nas  zonas  de
uso  ZEU,  ZEUa,  ZEUP,  ZEUPa,  ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais  em  lotes  com  área  inferior
a  250m²  (duzentos  e  cinquenta  metros  quadrados) em  todas  as  zonas.  4A(e)  Para  Serviços  de
Armazenamento  e  Guarda  de  Bens Móveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e  nR3,  o  número  mínimo
de  vagas  de  automóveis  exigido será calculado com base na  área  construída  computável  destinada
à  permanência  humana.  4A(f)  Quando exigido o número mínimo de vagas  de  automóveis,  este  deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de   Atividade   [nR2-4]:   Número   mínimo   de   vagas  por  área  construída
computável  (em  m²)  ou  por  número  de   unidades  habitacionais  (UH)  (a):  Vagas  de  bicicletas
=  Mínimo  de  1  vaga  a  cada  500 m² de  área  construída  computável  Obs:  4A(a)  Não  se  aplica
nas  zonas  de  uso  ZEU,  ZEUa,  ZEUP,  ZEUPa, ZEM,  ZEMP  e  nos  usos  não  residenciais  em  lotes
com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR2-4]:   Vestiário   para  usuários  de  bicicleta  (b)  =  Se
aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR2-4]: Espaço para carga  e  descarga  (c):  Número  de  vagas
para  utilitário  =  Mínimo  de  1  vaga  e 1 vaga adicional  a  cada  4.000  m²  de  área  construída
computável  Obs:  4A(c)  Não  se  exige  vaga para carga e descarga  nos  lotes  com  área  até  250m²
(duzentos  e  cinquenta  metros quadrados), exceto em lotes localizados na  Macroárea  de  Urbanização
Consolidada  e  nos  seguintes  setores  e subsetores  da  Macroárea  de  Estruturação  Metropolitana:
I.  Subsetores  Arco  Tietê,  Arco  Pinheiros  e   Arco   Faria  Lima  -  Águas  Espraiadas  -  Chucri
Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

CNAE: 3312-1/04
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Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR2-4]: Espaço para carga  e  descarga  (c):  Número  de  vagas
para  caminhão:  Acima  de  4.000m² de área construída computável (d) = Não  há  exigência  de  número
mínimo  de  vagas  Obs:  4A(c)  Não  se exige vaga para carga  e  descarga  nos  lotes  com  área  até
250m²  (duzentos  e  cinquenta  metros  quadrados),  exceto  em  lotes  localizados  na  Macroárea  de
Urbanização  Consolidada  e  nos  seguintes   setores   e  subsetores  da  Macroárea  de  Estruturação
Metropolitana:  I.  Subsetores  Arco  Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima  -  Águas  Espraiadas  -
Chucri  Zaidan  do  Setor  Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor  Central  (Operação  Urbana  Centro).
4A(d)  Para  empreendimentos  não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros  quadrados)  de  área
construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados. 

Imóvel       informado       está       inserido       na       Macroárea       de        Estruturação
Metropolitana    -    MEM.    Verificar     a     existência     de     lei    específica    para    a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14. 

Ao    continuar    o    processo,    você     assume    a    responsabilidade    pelo    endereço    e
inscrição    imobiliária    informados,   ciente   de   que   o   resultado   pode    ser    revertido
caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei 

Atividade          passível         de         instalação         no          local,          conforme
disposições da legislação urbanística municipal em vigor. 

GRUPO DE ATIVIDADE NR: nR1-7 STATUS DA ANÁLISE:  Passível

          RESTRIÇÕES:

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  : Grupo de Atividade [nR1-7]: Número mínimo de vagas por área construída  computável
(em  m²)  ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de automóveis (e)(f)  =  Mínimo
de  1  vaga  a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se  aplica  nas  zonas  de
uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes  com  área  inferior
a  250m²  (duzentos  e  cinquenta metros quadrados) em todas as zonas.  4A(e)  Para  Serviços  de
Armazenamento  e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o  número  mínimo
de  vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída  computável  destinada
à  permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,  este  deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR1-7]:   Número  mínimo  de  vagas  por  área  construída
computável  (em  m²)  ou  por número de unidades habitacionais  (UH)  (a):  Vagas  de  bicicletas
=  Mínimo  de  1  vaga  a cada 250 m² de área construída computável  Obs:  4A(a)  Não  se  aplica
nas  zonas  de  uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos  usos  não  residenciais  em  lotes
com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de Atividade [nR1-7]: Espaço para carga e descarga (c):  Número  de  vagas
para  utilitário  =  Mínimo  de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada  4.000  m²  de  área  construída
computável  Obs:  4A(c)  Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes  com  área  até  250m²
(duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de  Urbanização
Consolidada  e  nos seguintes setores e subsetores da Macroárea  de  Estruturação  Metropolitana:
I.  Subsetores  Arco  Tietê,  Arco  Pinheiros e Arco Faria  Lima  -  Águas  Espraiadas  -  Chucri
Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

A  Prefeitura  de   São   Paulo   expede   o   presente   Auto   de   Licença  de  Funcionamento  para
empreendimentos    de    baixo    risco,    nos   termos    do    Decreto    Municipal    57.299/2016,
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes. 

DECLARAÇÕES:

Declaro    que    o    estabelecimento    NÃO    possui    120    (cento    e    vinte)    vagas    de
estacionamento   ou   mais   e   está   localizado   em   Área   Especial   de   Tráfego   -   AET  ou
280   (duzentas   e   oitenta)   vagas   de   estacionamento   ou   mais,   localizado   nas    demais
áraes do Município, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  empreendimento  é  permanente  e  NÃO  atrai  ou  produz  grande  número  de  viagens
ao  longo  do  dia   e/ou   por   período   determinado,   causando   impacto   no  sistema  viário  e
de  transporte,   podendo   comprometer   a   acessibilidade,   a   mobilidade   e   a   segurança  de
veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro    que    o     estabelecimento     NÃO     se     enquadra    como    atividade    secundária
ou complementar, nos termos do art. 33 do Decreto Municipal 49.969/08. 

Declaro  que  o  estabelecimento NÃO  é  industrial, ou  sendo,  não  é  processada  somente  operação
de montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  estabelecimento  no  qual   se   pretende   instalar  a  atividade  NÃO  é  atividade
enquadrada  como  Empreendimento   Gerador   de   Impacto   de   Vizinhança   ou  como  Empreendimento
Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da Lei Municipal 16.402/16. 

DETALHAMENTO
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Declaro,  sob  as  penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros  e  que  a
inexatidão,  irregularidade  ou  falsidade na prestação das  informações  relativas  ao  licenciamento
eletrônico  sujeitará  o  responsável,  juntamente  com   as   demais  pessoas  que  derem  causa,  às
penalidades  administrativas,  civis  e  criminais cabíveis; - que os  dados  relativos  à  edificação
estão  absolutamente  corretos,  não  havendo  impedimentos de terceiros,  e  de  qualquer  ordem,  no
tocante  a  sua  utilização,  -  que a atividade atende às  exigências  legais  (gerais  e  especiais)
relativas  ao  seu  exercício;  -  que o simples protocolo do pedido  de  licença  por  qualquer  meio
não  autoriza  o  funcionamento  da  atividade, conforme previsto no  art.  18  do  Decreto  Municipal
57.299/16;  -  estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não  se  responsabiliza  por
requerimentos  via  Internet  não recebidos por motivo de ordem técnica dos  computadores,  falhas  de
comunicação,  congestionamento  das linhas de comunicação, bem como outros fatores  de  ordem  técnica
que  impossibilitem  a  transferência de dados; - estar ciente de que a  Prefeitura  do  Município  de
São  Paulo  não  se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas  ou  por  falha
na  entrega  de  mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico  incorreto  ou  por  problemas
do  provedor  de  acesso  do  requerente  tais  como:  caixa  de  correio  eletrônico  cheia,  filtros
anti-spam,  eventuais  truncamentos ou qualquer outro problema de ordem  técnica,  sendo  aconselhável
sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são pertinentes. 

Declaro    que    o     estabelecimento     atende     aos     parâmetros     de    incomodidade    da
zona    de    uso    no    qual    está     inserido    conforme    disposto    na    Lei    Municipal
16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata. 

Declaro   que   o   estabelecimento   atende   as   condições   de   instalação   do   uso    conforme
disposto    na   Lei   Municipal   16.402/2016,   no   quadro   4A   anexo   à   Lei   e    legislação
correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles  relacionados
à  manipulação  de  materiais  tóxicos, explosivos e que possam causar  algum  tipo  de  contaminação,
conforme previsto no art 4o do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos  legais
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados líquidos combustíveis. 

Declaro  que  caso  o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade  não  residencial  e  não
seja  possível  diferenciar  os  parâmetros aplicáveis a cada uso, serão  atendidas  as  condições  de
instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2º do art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016. 

Declaro    que    a(s)   cópia(s)   digitalizada(s)   da(s)   Anotação(ções)    de    Responsabilidade
Técnica  –  ART(s)   ou   do(s)   Registro(s)   de   Responsabilidade   Técnica  –  RRT(s)  anexada(s)
ao   sistema   e   emitida(s)   em   conformidade   com   as   exigências   dos   órgãos   de   classe
refere(m)-se  ao   estabelecimento   no   qual   se   pretende   instalar   a   atividade,   e  que  o
responsável técnico possui registro válido junto ao respectivo Conselho de Classe. 

Declaro  que  mantenho  em  meu poder e à disposição da fiscalização, caso  a  edificação  não  esteja
regular  de  acordo com as definições da legislação edilícia, documentos  emitidos  por  profissionais
habilitados,  competentes  pelo  respectivo  Conselho  de   Classe,  que  asseguram  as  condições  de
higiene,  segurança  de  uso,  estabilidade, habitabilidade da edificação,  assim  como  as  condições
de  instalação  e  os  parâmetros de incomodidade, conforme disposto no  art.  133  da  Lei  Municipal
16.402/2016  e  conforme  cópia  digitalizada  da ART/RRT anexadas  a  esta  solicitação  de  Auto  de
Licença  de  Funcionamento  para  Empreendimento  de   baixo  risco,  conforme  previsto  nos  incisos
II  e  III  do  art.  12  do Decreto Municipal 57.299/2016.  Declaro  ainda  que  o  imóvel  não  está
situado  em  área  contaminada, “non aedificandi”, de risco  geológico-geotécnico  ou  de  preservação
ambiental  permanente,  e  que a edificação não invade logradouro ou  terreno  público,  nem  tampouco
é objeto de ação judicial promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição. 

Declaro  que  mantenho  em  meu  poder  e   à  disposição  da  fiscalização  documentos  emitidos  por
profissionais  habilitados,  competentes  pelo  respectivo   Conselho  de  Classe,  e  conforme  cópia
digitalizada  da  ART/RRT  anexadas  a  esta solicitação de Auto  de  Licença  de  Funcionamento  para
Empreendimento  de  baixo  risco  de  acordo  com  o inciso  III  do  art.  12  do  Decreto  Municipal
57.299/2016,  que  atestam as condições de segurança, acessibilidade,  habitabilidade  e  salubridade,
conforme  inciso  II  do  art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016 e  em  consonância  com  as  normas
em  vigor;  atestam  ainda  a   verificação   da  edificação,  equipamentos  e  instalações  prediais,
elétricas  e  de  gás,  e  que  ela  se encontra  estável,  inclusive  com  relação  a  coberturas,  e
em  satisfatórias  condições  de  segurança;  atestam  também,  nos  casos  de  edificação  onde  seja
necessário  sistema  de  segurança  com  base   na   legislação  edilícia,  que  o  imóvel  atende  os
requisitos  mínimos  de  segurança e que o controle da manutenção do sistema  de  segurança  instalado
é  realizado  de  acordo  com as normas em vigor; declaro  ainda  possuir  os  respectivos  documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos. 

Declaro  que  estou  ciente  que  não  é   permitida  a  utilização  das  edificações  para  usos  não
residenciais  quando   o   lote   resultante   de   aprovação   de   empreendimentos   enquadrados  na
subcategoria  de  uso  R2h-1  (casas  geminadas)  não  atender  às  dimensões  e  a  área  mínimas  do
Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro    que,    caso    o     estabelecimento     tenha    utilizado    benefícios    estabelecidos
em     legislação     específica     para     a     atividade     declarada,     esta     está      em
acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto. 

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos
considerados  de  baixo  risco  não exime de observar as condições necessárias  para  a  instalação  e
funcionamento  das atividades, bem como obter e manter disponíveis para a fiscalização os  respectivos
documentos,  conforme  previsto  no  art. 14 do Decreto Municipal  57.299/2016.  Estou  ciente  também
que  o  conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da  observância  da  legislação
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento. 

Declaro  que,  caso  o  estabelecimento esteja enquadrado  como  atividade  auxiliar  da  subcategoria
de  uso  INFRA-1  -  Mobilidade urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte  aéreo,  ou  seja,  atividade
instalada  em  áreas  que   servem   ao   transporte   público   coletivo   ou  ao  transporte  aéreo,
respectivamente,  atendo  às  condições  previstas  no  art.  7o  do  Decreto  Municipal  57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento. 

CONDIÇÕES:

Emitido eletronicamente 
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Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental
–  CLA,  vinculada  à Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto,  a  atividade  poderá
estar  sujeita  ao  licenciamento  pelo órgão ambiental competente, e por  tal  questão  esta  licença
municipal  não  exclui  a obrigatoriedade de obter a licença junto a  Companhia  Ambiental  do  Estado
de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA nº 01/2018 e nº 02/2018. 
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